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Concurso Público Nº 01/2023 

EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2023 
 

O Prefeito Municipal de Mineiros do Tietê – Estado de São Paulo, GEZIEL PEREIRA LIMA, no uso de suas atribuições legais, 

mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes 

à matéria, TORNA PÚBLICO a realização de Concurso Público, sob o Regime Estatutário de acordo com a Lei n° 795 de 

1994, (Estatuto dosFuncionários Públicos de Mineiros do Tietê), para provimento de vagas e formação de cadastro de 

reserva no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Mineiros do Tietê/SP. 

1.          DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O Concurso Público, a que se refere o presente Edital, será executado pelo Instituto UNIQUE (Instituto de 

Estudos Unidos pela Qualificação de Pesquisas Sociais e Educacionais), com sede na R. Lopes Trovão, nº 

1845, Sala nº 02 – Vila Rodrigues, CEP 19807-300, Assis/SP, endereço eletrônico www.institutounique.org.br e 

correio eletrônico contato@institutounique.org.br. E a fiscalização dos atos do certame se dará pela Comissão 

de Análise e Acompanhamento do Concurso Público nomeada pelaPortaria nº 416, de 6 de novembro de 2023. 

1.2 O Concurso Público destina-se a formação de cadastro reserva e do provimento de vagas existentes, sob o 

Regime Estatutáriode acordo com a Lei n° 795 de 1994, (Estatuto dos Funcionários Públicos de Mineiros do 

Tietê) e Regime Geral de Previdência Social (RGPS) conforme Lei Municipal n° 864 de 1995, no quadro de 

servidores da Prefeitura Municipal de Mineiros do Tietê, Estado de São Paulo, de acordo com as Tabelasdo 

item 2 deste Edital e tem prazo de validade de 02 (dois) anos a contar da data de homologação do certame, 

podendo ser prorrogado por igual período a critério da Prefeitura Municipal de Mineiros do Tietê. 

1.1 A seleção para os cargos de que trata este Edital compreenderá exames para aferir conhecimentos e 

habilidades, conforme as Tabelas do item 9deste Edital. 

1.2 A convocação para as vagas informadas nas Tabelas 2.1, 2.1.2 e 2.1.3 deste Edital serão feitas de 

acordo com a necessidade e a conveniência do Poder Executivo Municipal, dentro do prazo de validade 

do Concurso Público. 

1.3 O calendário com as datas das atividades do certame está fixado no anexo I deste Edital. 

1.4 Os requisitos e as atribuições dos cargos estão relacionados no Anexo II deste Edital. 

1.5 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo III deste Edital. 

1.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar, rigorosamente, as formas de 

divulgação estabelecidas neste Edital e as demais publicações no endereço eletrônico 

www.institutounique.org.br.  

2. DOSCARGOS 

 

2.1 A carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as vagas para pessoa com deficiência (PcD), a 

remuneração inicial bruta e o valor da taxa de inscrição, são os estabelecidos a seguir: 

TABELA 2.1 

  NÍVEL SUPERIOR (1)    

Cargos 
Carga Horária 

Semanal 
Vagas Ampla 

Concorrência 
Ref. 

Remuneração 
Inicial Bruta 

Taxa de 

Inscrição 

Analista Jurídico 40h/Sem CR XIII R$ 2.288,00 

R$ 60,00 

Fiscal Tributário 40H/Sem CR XVIII R$ 2.645,00 

Analista de Compras e Licitação 40H/Sem 01 + CR XIII R$ 2.288,00 

Arquiteto 30h/Sem CR XXI R$ 3.520,00 

Assistente Social 30h/Sem CR XVIII R$ 2.645,00 

Contador 40h/Sem CR XXII R$ 3.927,00 

Controlador Interno 30h/Sem 01 + CR XIX R$ 3.052,00 
 

http://www.institutounique.org.br/
mailto:contato@institutounique.org.br
http://www.institutounique.org.br/
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Enfermeiro 36h/Sem CR XIX R$ 3.052,00  

Farmacêutico 30h/Sem CR XVIII R$ 2.645,00  

Psicólogo 20h/Sem CR XI R$ 2.033,00  

Terapeuta Ocupacional 30h/Sem CR XVIII R$ 2.645,00  

(1) Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo II deste Edital. 
(2) Não haverá reserva de vagas para candidatos com deficiência, para provimento imediato, quando o quantitativo de vagas oferecido for 

inferior ao previsto em lei para reserva, sendo mantido cadastro de reserva.  
(3) Cadastro Reserva. 

 

TABELA 2.1.2 

NÍVEL SUPERIOR - PROFESSORES(1) 

Cargos 
Carga Horária 

Semanal 
Vagas Ampla 

Concorrência 
Remuneração 

Hora/Aula 
Taxa de 

Inscrição 

Professor de Educação Infantil – PEI 25h/Sem 01+ CR R$ 17,67 

R$ 60,00 

 

Professor de Educação Básica I – PEB I 30h/Sem 01+ CR R$ 17,67 

Professor de Educação Básica II – PEB II – Educação 

Física 
25h/Sem 

01+ CR R$ 17,67 

Professor de Educação Básica II – PEB II – Artes 25h/Sem 01+ CR R$ 17,67 

Professor de Educação Básica II – PEB II – Letras/Inglês 25h/Sem 01+ CR R$ 17,67 

Professor de Educação Básica II – PEB II – 

Letras/Português 
25h/Sem 

01+ CR R$ 17,67 

Professor de Educação Básica II – PEB II – Matemática 25h/Sem 01+ CR R$ 17,67 

Professor de Educação Básica II – PEB II – Ciências 25h/Sem CR R$ 17,67 

Professor de Educação Básica II – PEB II – Informática 

Educacional 
25h/Sem CR 

R$ 17,67 

Professor de Apoio Pedagógico Especializado - PAPE 25h/Sem 01+ CR R$ 17,67 

Professor Adjunto de Educação Básica I 30h/Sem CR R$ 17,67 

(1) Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo II deste Edital. 
(2) Não haverá reserva de vagas para candidatos com deficiência, para provimento imediato, quando o quantitativo de vagas oferecido for 

inferior ao previsto em lei para reserva, sendo mantido cadastro de reserva.  
(3) Cadastro Reserva. 

TABELA 2.1.3 

NÍVELTÉCNICO (1) 

Cargos 
Carga Horária 

Semanal 
Vagas Ampla 

Concorrência 
Ref. 

Remuneração 
Inicial Bruta 

Taxa de 

Inscrição 

Técnico em Enfermagem 36h/Sem CR VIII R$ 1.731,00 

R$ 40,00 

Técnico em Radiologia 24h/Sem 01+ CR X R$ 1.996,00 

(1) Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo II deste Edital. 
(2) Não haverá reserva de vagas para candidatos com deficiência, para provimento imediato, quando o quantitativo de vagas oferecido for 

inferior ao previsto em lei para reserva, sendo mantido cadastro de reserva.  
(3) Cadastro Reserva.  
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TABELA 2.1.4 

NÍVELMÉDIO (1) 

Cargos 
Carga Horária 

Semanal 
Vagas Ampla 

Concorrência 
Ref. 

Remuneração 
Inicial Bruta 

Taxa de 

Inscrição 

Agente Comunitário de Saúde “ESF Carlos Alves Mamede” 40h/Sem 01+CR 
EC 

120/2022 
R$ 2.640,00 

R$ 40,00 

Agente Comunitário de Saúde “ESF Sônia Maria Dalmazo 

Sanchez” 

40h/Sem 
CR 

EC 

120/2022 
R$ 2.640,00 

Agente Comunitário de Saúde “ESF Luiz Mercadante” 
40h/Sem 

CR 
EC 

120/2022 
R$ 2.640,00 

Assistente de Atividades Infantis  
40h/Sem 

CR IV R$ 1.384,00 

Educador Social 
40h/Sem 

01+CR X R$ 1.996,00 

Escriturário I 
40h/Sem 

CR V R$ 1.436,00 

Lançador 
40h/Sem 

CR XVIII R$ 2.645,00 

Inspetor de Alunos 
40h/Sem 

CR IV R$ 1.384,00 

Recepcionista 
40h/Sem 

CR IV R$ 1.384,00 

(4) Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo II deste Edital. 
(5) Não haverá reserva de vagas para candidatos com deficiência, para provimento imediato, quando o quantitativo de vagas oferecido for 

inferior ao previsto em lei para reserva, sendo mantido cadastro de reserva.  
(6) Cadastro Reserva.  

TABELA 2.1.5 

  NÍVELFUNDAMENTAL (1)    

Cargos 
Carga Horária 

Semanal 
Vagas Ampla 

Concorrência 
Ref. 

Remuneração 
Inicial Bruta 

Taxa de 

Inscrição 

Braçal 40h/Sem CR IV R$ 1.384,00 

R$ 30,00 Faxineira 40h/Sem CR IV R$ 1.384,00 

Merendeira 40h/Sem CR IV R$ 1.384,00 

(7) Ver as atribuições e os requisitos dos cargos no Anexo II deste Edital. 
(8) Não haverá reserva de vagas para candidatos com deficiência, para provimento imediato, quando o quantitativo de vagas oferecido for 

inferior ao previsto em lei para reserva, sendo mantido cadastro de reserva.  
(9) Cadastro Reserva. 

2.2 O candidato aprovado no ResultadoFinal homologado do Concurso Público que recusar a 01 (uma) 

convocação não será reposicionado no final da lista de convocação dos aprovados. 

2.3 Fica reservado à Prefeitura Municipal de Mineiros do Tietê o direito de proceder às contratações em número 

que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, obedecendo rigorosamente à ordem de convocação do 

Edital de Classificação Final, prazo de validade estabelecido em edital específico e disponibilidade 

orçamentária. 

2.4 O candidato concursado classificado fica condicionado a trabalhar no Município de Mineiros do 

Tietê/SP em qualquer das unidades administrativas pertencentes ao município. 
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2.5 O candidato concurso fará jus ao recebimento de Vale Alimentação no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), 

conforme Leis Municipais nº 1956/18 e 1971/18.  

3. REQUISITOS PARA ADMISSÃO NO CARGO 

 

3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro da Prefeitura de Mineiros do Tietê/SP: 

 

a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 

b) ter completado 18 (dezoito) anos; 

c) estar em pleno exercício dos direitos políticos; 

d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, 

determinada pelaPrefeitura de Mineiros do Tietê; 

e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 

f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades 

daAdministração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargos.  

g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares; 

h) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo, função ou emprego público; 

i) ter sido aprovado e classificado no Concurso Público; 

j) Apresentar a Certidão Negativa Criminal. 

k) atender as demais exigências contidas neste Edital e demais especificações que o Setor de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Mineiros do Tietê determinar ser necessário. 

4. DAS INSCRIÇÕES 

 

4.1 A inscrição neste Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato 

das condições estabelecidas neste Edital. 

4.2 As inscrições para o Concurso Público da Prefeitura Municipal de Mineiros do Tietê serão realizadas somente 

via internet. Não serão aceitas inscrições efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item. 

4.3 O período para a realização das inscrições será a partir das 0h do dia 08/12/2023 às 23h59min do dia 

27/12/2023, observado horário oficial de Brasília/DF, através do endereço eletrônico 

www.institutounique.org.br. 

4.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 

 

a) Clicar no ícone do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Mineiros do Tietê, clicar no botão MAIS 

DETALHES e no botão REALIZAR INSCRIÇÃO, clicar no aceite dos Termos de uso e Políticas de 

Privacidade e preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição, declarando estar ciente das 

condições exigidas para admissão nafunção, e submeter-se às normas expressas neste Edital; 

b) imprimir o boleto bancário gerado e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado nas 

Tabelasdos respectivos cargos, até adata estabelecida no subitem 4.8 deste Edital. 

 

4.5 Em hipótese alguma, após finalizado o preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição, será 

permitido ao candidato alterar a função para o qual se inscreveu. 

4.6 O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, pelo Instituto UNIQUE através do 

banco, da confirmação do pagamento de sua taxa de inscrição. 

4.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 

4.7.1 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a 

falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação, determinará o 

cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na 

eliminação do candidato sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada 

após a admissão do candidato, o mesmo será desligado dafunção pela Prefeitura de Mineiros do Tietê, após 

procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de 

outras sanções cabíveis. 

4.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária, até a data de seu 

vencimento.  

4.9 As inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão acatadas. 

4.9.1 Recomenda-se que o candidato efetue o acesso ao link na área do candidato no site 

http://www.institutounique.org.br, e efetue a geração do boleto com a antecedência necessária para atender 
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ao limite de horário de compensação do banco que o candidato irá se utilizar para efetuar o pagamento, para 

que seja possível efetuar o pagamento da taxa de inscrição dentro do prazo registrado no boleto. 

4.10 O Instituto UNIQUE, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior à 

estabelecida no subitem 4.8 deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será 

devolvido em hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste Concurso Público. 

4.10.1 A Prefeitura de Mineiros do Tietê e o Instituto UNIQUE não se responsabilizam: por solicitação de inscrição via 

internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem 

a transferência de dados; por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas, no que se refere ao 

processamento do pagamento da taxa de inscrição. 

4.10.2 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas 

em depósito ou transferência bancária, tampouco as de programação de pagamento que não sejam 

efetivadas. 

4.11 Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição, caberá interposição de recurso, protocolado na 

área do candidato, disponível no endereço eletrônico www.institutounique.org.br, no período das 

0h00min do 05/01/2024 às 23h59min do dia 06/01/2024, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

5. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

 

5.1 Às pessoas com deficiência serão reservados 05% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada função e 

das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Concurso Público, desde que as atribuições 

dafunção sejam compatíveis com a deficiência. As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com 

Deficiência, são correspondentes às da Lei nº 7.853/89 e do Decreto nº 3.298/99, alterado pelo Decreto n° 

5.296/2004, e da Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14. 

5.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número fracionado, este 

deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas 

oferecidas por função, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990.  

5.1.2 A compatibilidade da pessoa com deficiência com função no qual se inscreveu será declarada por junta 

médica especial, realizada pela Prefeitura de Mineiros do Tietê, perdendo o candidato o direito à contratação 

caso seja considerado inapto para o exercício da função. 

5.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 

candidatos no que se refere: ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e 

ao local de aplicação da prova e às notas mínimas exigidas, de acordo com o previsto no presente Edital. 

5.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de 

dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se 

enquadram nas categorias de I a VI a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior 

Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva 

Pública, às vagas reservadas aos deficientes”: 

 

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando 

ocomprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 

monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 

ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto 

as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação 

dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida 

poraudiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 

5.296, de 2004); III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no 

melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no 

melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em 

ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores 

(Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 

IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes 

dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:  

 

a) comunicação; 

b) cuidado pessoal; 

c) habilidades sociais; 

d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 

e) saúde e segurança; 
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f) habilidades acadêmicas; 

g) lazer e 

h) trabalho; 

 

V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 

VI - A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais. 

 

5.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 

5.4.1 ao preencher o Formulário de solicitação de Inscrição, conforme orientações dos itens 4 ou 5, 

respectivamente, deste Edital, declarar que pretende participar do Concurso Público como pessoa com 

deficiência e especificar no campo indicado o tipo de deficiência que possui; 

5.4.2 Enviar o laudo médico digitalizado com as informações descritas no subitem 5.4.2.1 deste Edital, conforme 

disposições do subitem 6.3 deste Edital; 

5.4.2.1 o laudo médico deverá: estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência 

da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação 

Internacional de Doença–CID, com citação por extenso do nome do candidato, carimbo indicando o nome, 

número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão. Somente serão considerados os 

laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição. O 

candidato deve enviar também, junto ao laudo, cópia de documento oficial de identificação e CPF. 

5.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como 

nãoportador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. 

Nesses casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

5.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Legislação supracitada no subitem 5.3, a opção de 
concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, passando o candidato à 
ampla concorrência. 

5.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará 

disponível no endereço eletrônico www.institutounique.org.br a partir da data provável de 04/01/2024. 

5.7.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD poderá impetrar recurso, em formulário próprio 

disponível na área do candidato no endereço eletrônico www.institutounique.org.br, no período das 0h00min 

do dia 05/01/2024 até as 23h59min do dia 06/01/2024, observado horário oficial de Brasília/DF. 

5.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome 

divulgado na lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com 

deficiência. 

5.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta será 

preenchida com estrita observância da ordem de classificação geral. 

6. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E DA CANDIDATA 

LACTANTE 

 

6.1 Da solicitação de condição especial para a realização da Prova Objetiva: 

6.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da Prova Objetiva, pessoa com 

deficiência ou não, poderá solicitar esta condição, conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99. 

6.1.2 As condições específicas disponíveis para realização da prova são: prova em braile, prova ampliada (fonte 

25), fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 1 (uma) hora para 

realização da prova (somente para os candidatos com deficiência). O candidato com deficiência, que 

necessitar de tempo adicional para realização da prova, deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de 

parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, conforme prevê o § 2º do artigo 40 do Decreto no 

3.298/99, no prazo estabelecido no subitem 6.3 deste Edital. 

6.1.3 Para solicitar condição especial, o candidato deverá: 

6.1.3.1 no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição, quais os recursos especiais 

necessários; 

6.1.3.1.1 caso o candidato necessite de uma condição especial não prevista no Formulário de Solicitação de Inscrição, 

comouso de objetos, dispositivos ou próteses, deverá requerer através do e-mail 

contato@institutounique.org.br, descrevendo os recursos especiais necessários para a realização das provas 

e enviar o Laudo Médico digitalizado que ateste a(s) condição(ões) especial(is) necessária(s), obedecidos o 

critério e o prazo previstos no subitem 6.3. A solicitação da condição especial poderá ser atendida, 

obedecendo aos critérios previstos no subitem 6.4; 

6.1.3.2 enviar o laudo médico digitalizado através da área do candidato, conforme disposições do subitem 6.3 

desteEdital; 
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6.1.3.2.1 o laudo médico deverá: estar redigido em letra legível, com citação do nome por extenso do candidato, com 

carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão; dispor 

sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao 

código correspondente de Classificação Internacional de Doença–CID, justificando a condição especial 

solicitada. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses 

anteriores à data da realização da inscrição. O(a) candidato(a) deve enviar também, junto ao laudo, cópia 

de documento oficial de identificação e CPF. 

6.1.4 Ficam assegurados às pessoas transexuais e travestis, o direito à identificação por meio do seu nome social e 

direito à escolha de tratamento nominal. Entende-se por nome social aquele pelo qual travestis e transexuais 

se reconhecem, bem como são identificados por sua comunidade e em seu meio social. O(a) candidato(a) 

poderá informar o seu nome social através de requerimento via e-mail contato@institutounique.org.br, até a 

data de 27/12/2023. O(a) candidato(a) deverá enviar, juntamente à solicitação, cópia digitalizada de 

documento oficial de identificação e cópia digitalizada do registro do nome social.  

6.1.4.1 A anotação do nome social de travestis e transexuais constará por escrito nos editais do Concurso Público, 

entre parênteses, antes do respectivo nome civil. As pessoas transexuais e travestis, candidatas a este 

Concurso Público, deverão apresentar como identificação oficial, no dia de aplicação das provas, um dos 

documentos previstos neste edital, conforme normativa dos subitens 9.5.1 à 9.5.3. 

6.2 Da candidata lactante: 

6.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da prova, deverá: 

6.2.1.1 solicitar essa condição indicando claramente, no Formulário de Solicitação de Inscrição, a opção 

Amamentando (levar acompanhante); 

6.2.1.2 enviar através da área do candidato certidão de nascimento do lactente digitalizada, ou laudo médico 

digitalizado que ateste essa necessidade, conforme disposições do subitem 6.3 deste Edital. 

6.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá, ainda, levar um acompanhante maior de idade (ou seja, com 

no mínimo, 18 anos), sob pena de ser impedida de realizar a prova na ausência deste. O acompanhante ficará 

responsável pela guarda do lactente em sala reservada para amamentação. Contudo, durante a 

amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de 

amizade com a candidata no local. 

6.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 13 

deste Edital, durante a realização da prova do certame. 

6.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da 

sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que 

necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período de realização da prova. 

6.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens, 5.4.2, 6.1.2, 6.1.3.2 e 6.2.1.2 deste Edital 

deverão ser enviados, no período das 0h do dia 08/12/2023 às 23h59min do dia 27/12/2023, observado 

o horário oficial de Brasília/DF, por meio dos links respectivos na área do candidato, disponível no 

endereço eletrônico www.institutounique.org.br em arquivos salvos no formato *. PDF. 

6.4 O envio dessa solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou 

indeferida pelo Instituto UNIQUE, após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e 

razoabilidade. 

6.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 6.3, ou por outra via diferente da 

estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da condição especial. 

6.5.1 O Instituto UNIQUE não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 

6.6 O Instituto UNIQUE não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da referida 

documentação ao seu destino. 

6.7 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço 

eletrônicowww.institutounique.org.bra partir da data provável de 04/01/2024. O candidato que tiver a sua 

solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso, em formulário próprio disponível na área 

do candidato no endereço eletrônico www.institutounique.org.br, no período das 0h00min do dia 05/01/2024 

até as 23h59min do dia 06/01/2024, observado horário oficial de Brasília/DF. 

7. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

 

7.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônicowww.institutounique.org.br na 

data provável de 04/01/2024. 

7.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla 

concorrência, às vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais 

para a realização da prova. 

http://www.institutounique.org.br/
http://www.institutounique.org.br/
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7.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, em formulário 

próprio, disponível na área do candidato no endereço eletrônicowww.institutounique.org.brno período das 

0h00min do dia 05/01/2024 até as 23h59min do dia 06/01/2024, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

7.4 O Instituto UNIQUE, quando for o caso, submeterá os recursos à Comissão Especial do Concurso Público, a 

qual decidirá sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de edital disponibilizado no 

endereço eletrônicowww.institutounique.org.br. 

8. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 

 

8.1 O Concurso Público constará das seguintes Provas e Fases: 

TABELA 8.1 

NÍVEL SUPERIOR (SEM PROVA DISCURSIVA) 

CARGOS FASE 
TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) CARÁTER 

Arquiteto 

Assistente Social 

Contador 

Enfermeiro 

Farmacêutico 

Psicólogo 

Terapeuta Ocupacional 

 

 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 20 1,25 25,00 

Eliminatório e 

Classificatório 

Matemática 10 1,25 12,50 

Conhecimentos Gerais 10 1,25 12,50 

Conhecimentos Específicos 20 2.50 50,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 60  100,00 --------------- 

2ª Títulos De acordo com o item 11 --------------- --------------- 14,00 Classificatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS --------------- --------------- 114,00 

 

 

 

TABELA 8.1.1 

NÍVEL SUPERIOR (COM PROVA DISCURSIVA) 

CARGOS FASE 
TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 

POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 
CARÁTER 

Analista de Compras e Licitação 

Analista Jurídico 

Controlador Interno 

Fiscal Tributário  

Professor de Educação Infantil – PEI 

Professor de Educação Básica I – PEB I 

Professor de Educação Básica II – PEB II 

– Educação Física 

Professor de Educação Básica II – PEB II 

– Artes 

Professor de Educação Básica II – PEB II 

– Letras/Inglês 

Professor de Educação Básica II – PEB II 

– Letras/Português 

Professor de Educação Básica II – PEB II 

– Matemática 

Professor de Educação Básica II – PEB II 

– Ciências 

Professor de Educação Básica II – PEB II 

– Informática Educacional 

Professor de Apoio Pedagógico 

Especializado - PAPE 

Professor Adjunto de Educação Básica I 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 20 1,25 25,00 

Eliminatório e 

Classificatório 

Matemática 10 1,25 12,50 

Conhecimentos Gerais 10 1,25 12.50 

Conhecimentos Específicos 20 2,50 50,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 60 --------------- 100 --------------- 

2ª Títulos  De acordo com o item 11. --------------- --------------- --------------- --------------- 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS --------------- --------------- 14 Classificatório 

3ª Discursiva¹ De acordo com o item 12. --------------- --------------- 100 Eliminatório e 

Classificatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS --------------- --------------- 214 

 

 

 

http://www.institutounique.org.br/
http://www.institutounique.org.br/
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TABELA 8.1.2 

ENSINO MÉDIO / ENSINO TÉCNICO 

CARGOS FASE 
TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 

POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 
CARÁTER 

Técnico em Enfermagem 
Técnico em Radiologia 
Agente Comunitário de Saúde “ESF Carlos 
Alves Mamede” 
Agente Comunitário de Saúde “ESF Sônia 
Maria Dalmazo Sanchez” 
Agente Comunitário de Saúde “ESF Luiz 
Mercadante” 
Assistente de Atividades Infantis  
Educador Social 
Escriturário I 
Lançador 
Inspetor de Alunos 
Recepcionista 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 10 2,50 25,00 

Eliminatório e 

Classificatório 

Matemática 10 1,25 12,50 

Conhecimentos Gerais 10 1,25 12,50 

Conhecimentos Específicos 20 2.50 50.00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 50,00 --------------- 100,00 --------------- 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS --------------- --------------- 100,00 

 

 

 

TABELA 8.1.3 

NÍVEL FUNDAMENTAL  

CARGO FASE 
TIPO DE 

PROVA 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR 

POR 
QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) CARÁTER 

Braçal 
Faxineira 
Merendeira 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 10 2,50 25,00 

Eliminatório e 

Classificatório 

Matemática 10 2,50 25,00 

Conhecimentos Gerais 10 2.50 25,00 

Conhecimentos Específicos 10 2.50 25,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40,00 --------------- 100,00 --------------- 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS --------------- --------------- 100,00 

 

 

 

8.2 Os conteúdos programáticos referentes à Prova Objetiva são os constantes do Anexo III deste Edital. 

8.3 Cada questão da Prova Objetiva terá 4 (quatro) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) alternativa 

correta, pontuadas conforme as Tabelas do item 8. Será atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma 

opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 

8.4 O candidato deverá obter 50% (cinquenta por cento) ou mais do total de pontos previstos na Prova Objetiva 

para não ser eliminado do Concurso Público, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste 

Edital. 

9. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 

9.1 A Prova Objetiva será aplicada na cidade de Mineiros do Tietê, Estado de São Paulo, podendo ser aplicada 

também em cidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a capacidade de alocação do município. 

9.1.1 O Instituto UNIQUE poderá utilizar sala(s) existentes e/ou extra(s) nos locais de aplicação da prova, alocando ou 

remanejando candidatos para essa(s), conforme as necessidades.  

9.2 A Prova Objetiva será aplicada na data provável de14 de janeiro de 2024, aplicada de acordo com a distribuição dos 

cargos em turnos (manhã e tarde) a seguir: 
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PROVA DIA 14/01/2024 

 

PROVA OBJETIVA E DISCURSIVA 

MANHÃ 
INÍCIO DAS PROVAS: 9h 

ABERTURA DE PORTÕES: 8h 
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 8h45 

TARDE 
INÍCIO DAS PROVAS: 14h 

ABERTURA DE PORTÕES: 13h 
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 13h45 

 

 Técnico em Enfermagem 

 Técnico em Radiologia 

 Agente Comunitário de Saúde “ESF Carlos Alves 

Mamede” 

 Agente Comunitário de Saúde “ESF Sônia Maria 

Dalmazo Sanchez” 

 Agente Comunitário de Saúde “ESF Luiz Mercadante” 

 Assistente de Atividades Infantis  

 Educador Social 

 Escriturário I 

 Lançador 

 Inspetor de Alunos 

 Recepcionista 

 Braçal 

 Faxineira 

 Merendeira 

 

 

 Arquiteto 

 Assistente Social 

 Contador 

 Enfermeiro 

 Farmacêutico 

 Psicólogo 

 Terapeuta Ocupacional 

 Analista de Compras e Licitação 

 Analista Jurídico 

 Controlador Interno 

 Fiscal Tributário  

 Professor de Educação Infantil – PEI 

 Professor de Educação Básica I – PEB I 

 Professor de Educação Básica II – PEB II – Educação 

Física 

 Professor de Educação Básica II – PEB II – Artes 

 Professor de Educação Básica II – PEB II – 

Letras/Inglês 

 Professor de Educação Básica II – PEB II – 

Letras/Português 

 Professor de Educação Básica II – PEB II – 

Matemática 

 Professor de Educação Básica II – PEB II – Ciências 

 Professor de Educação Básica II – PEB II – Informática 

Educacional 

 Professor de Apoio Pedagógico Especializado - PAPE 

 Professor Adjunto de Educação Básica I 
 

 

9.3 As Provas Objetivas e Discursivas serão aplicadas nas datas prováveis de 14 de janeiro de 2024, em horário 

e local a serem informados através de edital e convocação disponibilizado no endereço eletrônico 

www.institutounique.org.bre no CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO. 

9.3.1 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais. 

9.3.2 Havendo alteração da data prevista, a prova poderá ocorrer em sábados, domingos e feriados. Despesas 

provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 

9.4 O CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO com o local de prova deverá ser emitido na área do 

candidatoatravés do endereço eletrônico www.institutounique.org.br a partir de 09 de janeiro de 2024. 

9.4.1 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização da prova 

e o comparecimento no horário determinado. 

9.5 O local de realização da Prova Objetiva, constante no CARTÃO DE INFORMAÇÃODO CANDIDATO, 

divulgado conforme subitens anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato. 

9.6 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 30 (TRINTA) minutos do horário fixado para 

o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica 

transparente, de tinta azul ou preta, seu documento oficial de identificação com foto e o Cartão de 

Informação do Candidato, impresso através do endereço eletrônico www.institutounique.org.br.  

9.6.1 São considerados documentos de identidade para identificação no certame o original de um dos seguintes 

documentos de identificação:  

 

a) Cédula de Identidade (RG), ou Registro de Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou 

Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou Carteira Nacional de 

http://www.institutounique.org.br/
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Habilitação com foto, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, 

Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE; 

b) aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou 

Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a conferência será 

feita exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão emissor. 

 

9.6.2 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste 

o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da 

Prova Objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital. 

9.6.3 Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de solicitação de documentos, certidões de 

nascimento e de casamento, títulos eleitorais, carteiras funcionais sem valor de identidade, Carteira de 

Habilitação sem foto, carteira de estudante, Carteiras de Agremiações Desportivas, fotocópias dos 

documentos de identidade, ainda que autenticadas, bem como documentos ilegíveis e/ou não identificáveis. 

9.7 Não haverá segunda chamada para as Provas Objetiva e Discursiva, ficando o candidato ausente, por 

qualquer motivo, eliminado do Concurso Público. 

9.8 Após a entrada na sala de aplicação e abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou 

manusear qualquer material de estudo ou leitura. 

9.9 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 

9.9.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que contenha, 

no mínimo, foto, filiação e assinatura; 

9.9.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 

9.9.3 ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 

9.9.4 realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados; 

9.9.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 

9.9.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no item 13 deste 

Edital; 

9.9.7 em toda e quaisquer dependências físicas onde será realizada a prova, o uso de quaisquer dispositivos 

eletrônicos relacionados no item 13 deste edital. É expressamente proibida a realização de qualquer tipo de 

imagem, por qualquer meio eletrônico, do local de prova, por parte do candidato, cabendo ao Instituto 

UNIQUE a aplicação da penalidade devida. 

9.10 O Instituto UNIQUE recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos ou equipamentos relacionados 

no item 13 deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar alguns desses objetos, estes deverão ser 

obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos pelo Instituto UNIQUE e 

conforme o previsto neste Edital. Aconselha-se que os candidatos desliguem seus celulares ou retirem 

as baterias dos celulares, quando possível, antes do acondicionamento no envelope, garantindo, 

assim, que nenhum som será emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado. 

9.11 O Instituto UNIQUE não ficará responsável pela guarda de quaisquer objetos pertencentes aos candidatos, 

tampouco se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos 

durante a realização da prova, nem por danos neles causados. 

9.12 Não será permitida entrada de candidatos no local de realização da prova portando armas. O candidato que 

estiver armado será encaminhado à Coordenação do Concurso Público, para desmuniciamento da arma, 

antes do início da realização da Prova Objetiva. O Instituto UNIQUE não efetuará a guarda de nenhum tipo de 

arma do candidato. 

9.13 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, 

durante a realização das Provas Objetiva e Discursiva, salvo o previsto no subitem 6.2.2 deste Edital. 

9.14 O Instituto UNIQUE poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos, bem como utilizar 

detectores de metais. 

9.15 Ao terminar as Provas Objetiva e Discursiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala sua 

Folha de Respostas e o caderno de questões devidamente preenchidos e assinados. 

9.16 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 

9.16.1 O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Objetiva para a Folha de Respostas, que será o único 

documento válido para a correção. O preenchimento da Folha de Respostas é de inteira responsabilidade do 

candidato, que deverá proceder conforme as instruções contidas na mesma e na capa do caderno de 

questões. 

9.16.2 O candidato deverá assinalar as respostas das questões da Prova Objetiva na Folha de Respostas, 

preenchendo osalvéolos com caneta esferográfica transparente, de tinta azul ou preta conforme exemplo 

abaixo: 
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9.16.3 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de 

inteiraresponsabilidade do candidato, tais como marcação rasurada, marcação não preenchida 

integralmente, marcações feitas a lápis, ou qualquer outro tipo diferente da orientação contida na 

Folha de Respostas ou na capa do caderno de questões. 

9.16.4 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar a sua 

Folha deRespostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do 

processamento eletrônico desta.  

9.17 Após identificado e acomodado na sala, o candidato somente poderá ausentar-se da mesma 60 (sessenta) 

minutos após o início da prova, acompanhado de um fiscal. Exclusivamente nos casos de alteração 

psicológica e/ou fisiológica temporários e necessidade extrema, em que o candidato necessite ausentar-se da 

sala antes dos 60 (sessenta) minutos iniciais da prova, poderá fazê-lo desde que acompanhado de um fiscal. 

9.18 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização das 

Provas Objetiva e Discursiva somente após decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, 

podendo levar somente consigo o rascunho do gabarito da folha de respostas. 

9.19 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem 

a ata com o termo de fechamento do envelope, no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala 

e cadernos de questões. 

9.20 O caderno de questões será disponibilizado em formato digital na área do candidato durante o período 

recursal dos recursos contra o gabarito. O caderno de questões do candidato faz parte do acervo do 

certame, e cabe ao candidato devolver ao fiscal da sala junto com a sua Folha de Respostas, 

devidamente preenchida e assinada. 

9.21 Para os cargos avaliados somente com Prova Objetiva a duração da prova será de 3 (três) horas, para 

os demais a duração da prova será de 4 (quatro) horas, conforme item 12 do edital, incluído o tempo de 

marcação na Folha de Respostas. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a 

realização da prova em razão do afastamento de candidato da sala de prova. 

9.22 O espelho da Folha de Respostas do candidato será divulgado no endereço eletrônico do Instituto UNIQUE 

www.institutounique.org.br na mesma data da divulgação do resultado da Prova Objetiva, ficando disponível 

para consulta durante o prazo recursal. 

9.23 A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será distribuída e avaliada conforme as Tabelas do 

item 9 deste Edital. 

10. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR E DO CADERNO DE QUESTÕES 

 

10.1 O gabarito preliminar será divulgado no dia posterior da aplicação da Prova Objetiva após as 18h, no 

endereço eletrônico www.institutounique.org.br.  

10.2 O Caderno de Questões será divulgado no durante o período recursal do Gabarito Preliminar, sendo que 

a cópia digitalizada dos cadernos de questões estarão disponíveis aos candidatos na Área do Candidato no 

site http://www.institutounique.org.br em arquivos do edital. 

10.3 Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões divulgados, caberá a interposição de recurso, 

devidamente fundamentado, nos termos do item 15 deste Edital. 

11. DA PROVA DE TÍTULOS  

 

11.1 A Prova de “Títulos”, de caráter classificatório, será realizada para os cargos de:Arquiteto, Assistente 

Social, 

11.2 Contador, Enfermeiro, Farmacêutico, Psicólogo, Terapeuta Ocupacional, Analista de Compras e 

Licitação, Analista Jurídico, Controlador Interno, Fiscal Tributário, Professor de Educação Infantil – 

PEI,  

11.3 Professor de Educação Básica I – PEB I, Professor de Educação Básica II – PEB II – Educação Física, 

Professor de Educação Básica II – PEB II – Artes, Professor de Educação Básica II – PEB II – 

Letras/Inglês, Professor de Educação Básica II – PEB II – Letras/Português, Professor de Educação 

http://www.institutounique.org.br/
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Básica II – PEB II – Matemática, Professor de Educação Básica II – PEB II – Ciências, Professor de 

Educação Básica II – PEB II – Informática Educacional, Professor de Apoio Pedagógico Especializado 

– PAPE, Professor Adjunto de Educação Básica I. 

11.3.1 Somente terá os títulos corrigidos, o candidato que obter a pontuação estabelecida no subitem 8.4, mesmo 

que tenha entregue os documentos no dia da realização da prova objetiva, além de não ser eliminado por 

outros critérios estabelecidos neste Edital. 

11.4 A documentação comprobatória dos “Títulos” será recebida através da área do candidato durante o 

período de inscrições (08/12/2023 a 27/12/2023). Após esse período de entrega da documentação não 

será permitida a complementação de qualquer documento, nem mesmo através de pedido de revisão 

e/ou recurso. 

11.5 Para fins de avaliação, somente serão avaliados os títulos que obter a pontuação estabelecida no subitem 8.4. 

11.6 Os candidatos habilitados e interessados em participar da Prova de “Títulos” deverão: 

 

a) no período das 0h do dia 08/12/2023 às 23h59min do dia 27/12/2023, observado o horário oficial de 

Brasília/DF, preencher o Formulário de Cadastro de Títulos através da área do candidatono 

endereço eletrônico www.institutounique.org.br; 

a.1) recomenda-se que o candidato efetue o acesso ao link de cadastro citado na alínea anterior, com 

antecedência de até 30 (trinta) minutos do horário de término, para que seja possível o total 

cadastramento dos documentos desejados;  

b) após completado o preenchimentoe envio dos títulos digitalizados em formato *.pdf, o candidato 

pode imprimir o comprovante de cadastro dos “Títulos” e reter uma para si. 

 

11.6.1 Todos os documentos que se pretende pontuar deverão ser preenchidos numa única vez no formulário 

de cadastro de “Títulos”, conforme disposto nas Tabelas 11.1. para cadacargo que o candidato esteja 

inscrito. 

11.6.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o cadastramento dos “Títulos” no endereço eletrônico do 

Instituto UNIQUE, a entrega dos documentos e a comprovação dos “Títulos” deve observar os campos 

corretos de cada titulação. 

11.6.3 O cadastramento e o envio da documentação digitalizada para comprovação dos “Títulos” devem ser feitos de 

forma individual, para a função que o candidato estiver inscrito. 

11.6.4 A exatidão dos documentos enviados na área do candidato será de total responsabilidade do 

candidato, caso algum título seja cadastrado em desacordo com este edital, este não será avaliado. 

11.7 A Prova de “Títulos” será avaliada de acordo com as Tabelas 11.1 deste Edital; 

11.7.1 a Prova de “Títulos” será avaliada numa escala de 0 (zero) a 14 (quatorze) pontos, de acordo com as 

Tabelas 11.1 deste Edital; 

11.7.2 a Prova de “Títulos” terá o valor máximo de 14 (quatorze) pontos, ainda que a soma dos valores dos 

“Títulos” dos comprovantes apresentados seja superior a este valor, conforme disposto nas Tabelas 11.1 

deste Edital; 

11.8 Não serão avaliados os documentos: 

 

a) entregues fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido neste Edital; 

b) que não forem cadastrados corretamente no Formulário de Cadastro de Títulos na área 

docandidato; 

c) cuja digitalização esteja ilegível ou arquivo corrompido; 

d) como documentos gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados do respectivo mecanismo de 

autenticação;  

e) sem data de expedição; 

f) de mestrado ou doutorado concluído no exterior que não esteja revalidado por instituição de ensino 

superior no Brasile sem tradução juramentada; 

g) desacompanhados do certificado/declaração de comprovação do requisito para o cargo, nos termos do 

subitem11.16.4 e 11.17.8. 

 

11.9 Os documentos pertinentes à Prova de “Títulos” deverão ser apresentados em meio digital com digitalizações 

legíveis de frente e verso. 

11.10 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos 

registros, e se deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições, dos órgãos 

expedidores e à perfeita avaliação do documento. 

11.11 Não será admitida, sob hipótese nenhuma, o pedido de inclusão de novos documentos. 
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11.12 Os documentos apresentados não serão alterados apóso período de inscrições em hipótese nenhuma, 

tampouco serão fornecidas cópias dos mesmos. 

11.13 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos apresentados, o 

candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. 

11.14 A relação dos candidatos com a nota obtida na Prova de “Títulos” será publicada junto com a nota da prova 

objetiva na Classificação Preliminar, através do endereço eletrônico www.institutounique.org.br. 

11.15 Quanto ao resultado da Prova de “Títulos”, caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos 

termos do item 15 deste Edital. 

TABELA 11.1 

  

PROVA DE TÍTULOS 
 

PARA OS CARGOS: Arquiteto, Assistente Social,Contador, Enfermeiro, Farmacêutico, Psicólogo, Terapeuta Ocupacional, Analista de 

Compras e Licitação, Analista Jurídico, Controlador Interno, Fiscal Tributário, Professor de Educação Infantil – PEI, Professor de Educação 

Básica I – PEB I, Professor de Educação Básica II – PEB II – Educação Física, Professor de Educação Básica II – PEB II – Artes, Professor 

de Educação Básica II – PEB II – Letras/Inglês, Professor de Educação Básica II – PEB II – Letras/Português, Professor de Educação Básica 

II – PEB II – Matemática, Professor de Educação Básica II – PEB II – Ciências, Professor de Educação Básica II – PEB II – Informática 

Educacional, Professor de Apoio Pedagógico Especializado – PAPE, Professor Adjunto de Educação Básica I. 

ITEM TÍTULOS PONTOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) na área do cargo a que 

concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de doutorado na área do 

cargo a que concorre, desde que acompanhado de histórico escolar. 

5 
(por título) 

5 pontos 

2 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) na área do cargo a que 

concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de mestrado na área do 

cargo a que concorre, desde que acompanhado de histórico escolar. 

4 
(por título) 

4 pontos 

3 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga horária mínima de 360 h/ 

a na área do cargo a que concorre. Também será aceita a declaração de conclusão de pós-graduação 

em nível de especialização na área do cargo a que concorre, desde que acompanhada de histórico 

escolar. 

1 
(por título) 

3 pontos 

4 
Certificado ou Declaração/Certidão de Órgão Público/Banca Organizadora  que foi aprovado em 

Concurso Público ou Processo Seletivo. 

0,5 
(por título 

2 pontos 

 TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 14 

11.16 Não serão aferidos quaisquer títulos ou documentos diferentes dos estabelecidos nas Tabelas 11.1 

11.15DA TITULAÇÃO ACADÊMICA / APROVAÇÃO EM CERTAMES 
 

11.16.1 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, Mestrado e 

Doutorado, será aceito diploma oucertificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 

de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE), ou 

está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será aceita 

declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização acompanhada do respectivo histórico 

escolar, no qual conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções, a 

comprovação da apresentação e aprovação da monografia. A declaração deverá também atestar que o curso 

atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou está de acordo com as normas do extinto CFE. Deverá 

constar ainda declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as disposições estabelecidas na 

Resolução CNE/CES 1 e indicação do ato legal de credenciamento da instituição. Caso o histórico escolar 

ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o certificado/declaração 

não será aceito. 

11.16.2 Para os cursos de mestrado e doutorado concluídos no exterior será aceito apenas o diploma, desde que 

revalidadopor instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor 

juramentado. 

11.16.3 Os certificados/declarações ou diplomas de pós-graduação, em nível de especialização lato sensu, deverão 

conter acarga horária cursada. 

11.16.4 O candidato deverá apresentar juntamente aos documentos pertinentes à Prova de títulos, cópia digitalizada 

do diploma ou certificado/certidão de conclusão de curso, conforme requisito do cargopresente no Anexo II 
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deste Edital. Os candidatos de cargos de nível superior deverão enviar cópia digitalizada do diploma de 

graduação. 

11.16.5 Serão pontuados como títulos Certificado/Declaração de Aprovação em Processos Seletivos e Concursos 

Públicos emitidos por Bancas Examinadoras e Organizadoras de Concursos e Processos Seletivos, e 

Declarações ou certidões de Instituições Públicas, NÃO SENDO ACEITOS como TÍTULOS publicações como 

editais de classificação e listagens de classificação.   

11.16.6 Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a TÍTULOS. Sobre certificados de classificação em 

Concursos e Processos Seletivos, só serão aceitos declarações e certificados de municípios e instituições, e 

das Bancas Organizadoras, não sendo aceito publicações de editais de classificação. Os TÍTULOS devem ser 

enviados exclusivamente pela área do candidato do site www.institutounique.org.br 

12 DAS PROVAS DISCURSIVAS  

12.1 A Prova Discursiva será aplicada aos candidatos inscritos para os cargos de Analista de Compras e 
Licitação, Controlador Interno, Fiscal Tributário, Analista Jurídico, Professor de Educação Infantil – PEI, 
Professor de Educação Básica I – PEB I, Professor de Educação Básica II – PEB II – Educação Física, 
Professor de Educação Básica II – PEB II – Artes, Professor de Educação Básica II – PEB II – Letras/Inglês, 
Professor de Educação Básica II – PEB II – Letras/Português, Professor de Educação Básica II – PEB II – 
Matemática, Professor de Educação Básica II – PEB II – Ciências, Professor de Educação Básica II – PEB II 
– Informática Educacional, Professor de Apoio Pedagógico Especializado – PAPE, Professor Adjunto de 
Educação Básica I, no mesmo dia e período das Provas Objetivas.  

12.2 Somente serão avaliadas as Provas Discursivas dos candidatos habilitados conforme o item 8.4 e com as 
primeiras pontuações da Prova Objetiva, de acordo com a quantidade abaixo especificada na Tabela 12.1, 
após aplicados os critérios de desempate estabelecidos no item 15.2 deste edital: 
 

TABELA 12.1 

CARGO 

Quantidade de candidatos convocados 

Ampla Concorrência Pessoas com deficiência TOTAL 

Analista de Compras e Licitação 19 01 20 

Controlador Interno 19 01 20 

Fiscal Tributário 19 01 20 

Professor de Educação Infantil – PEI 38 02 40 

Professor de Educação Básica I – PEB I 38 02 40 

Professor de Educação Básica II – PEB II – Educação Física 38 02 40 

Professor de Educação Básica II – PEB II – Artes 38 02 40 

Professor de Educação Básica II – PEB II – Letras/Inglês 38 02 40 

Professor de Educação Básica II – PEB II – Letras/Português 38 02 40 

Professor de Educação Básica II – PEB II – Matemática 38 02 40 

Professor de Educação Básica II – PEB II – Ciências 38 02 40 

Professor de Educação Básica II – PEB II – Informática Educacional 38 02 40 

Professor de Apoio Pedagógico Especializado – PAPE 38 02 40 

Professor Adjunto de Educação Básica I 38 02 40 

 
12.3 Na Prova Discursiva, o candidato deverá desenvolver um texto dissertativo a partir de uma única proposta, 

sobre tema atual e poderá versar sobre tema relacionado à área de atividade. Na Prova Discursiva, 
considerando-se que o texto constitui uma unidade, os itens discriminados a seguir serão avaliados em 
estreita correlação: 
 

12.4 Conteúdo-até 40(quarenta)pontos: 

 

http://www.institutounique.org.br/
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a) Perspectiva adotada no tratamento do tema; 

b) capacidade de análise e senso crítico em relação ao tema proposto; 

c) consistência dos argumentos, clareza e coerência no seu encadeamento. 

 

12.5 A nota será prejudicada, proporcionalmente, caso ocorra abordagem tangencial, parcial ou diluída em meio a 
divagações se/ou colagem de textos e de questões apresentados na prova. 

 

12.6 Estrutura até 30(trinta)pontos: 

 

a) Respeito ao gênero solicitado; 

b) Progressão textual e encadeamento de ideias; 

c) Articulação de frases e parágrafos (coesão textual). 

 

12.7 Expressão até30(trinta)pontos: 

 

a) Desempenho linguístico de acordo com o nível de conhecimento exigido para o cargo/área; 

b) Adequação do nível de linguagem adotado à produção proposta e coerência no uso; 
c) Domínio da norma culta formal, com atenção aos seguintes itens: estrutura sintática de orações e 

períodos, elementos coesivos; concordância verbal e nominal; pontuação; regência verbal e nominal; 
emprego de pronomes; flexão verbal e nominal; uso de tempos e modos verbais; grafia e acentuação. A 
avaliação da expressão não será feita demo do estanque ou mecânico, mas sim de acordo com sua 
estreita correlação com o conteúdo desenvolvido. 

 

12.8 Na aferição do critério de correção gramatical, por ocasião da avaliação do desempenho na Prova Discursiva - 
a que se refere este Capítulo, os candidatos deverão valer-se das normas ortográficas em vigor. 

12.9 Será atribuída nota ZERO à Prova Discursiva que: 

 

a) Fugir à modalidade de texto solicitada e/ou ao tema proposto; 

b) apresentar textos sob forma não articula da verbalmente (apenas com desenhos, números e palavras 
soltas ou em versos) ou qualquer fragmento de texto escrito fora do local apropriado. 

c) For assinada fora do local apropriado; 

d) Apresentar qualquer sinal que, de alguma forma, possibilite a identificação do candidato; 

e) Estiver em branco; 

f) Apresentar letra ilegível e/ou incompreensível.  

 

12.10 A folha para rascunho no Caderno de Provas é de preenchimento facultativo. Em hipótese alguma o rascunho 
elaborado pelo candidato será considerado na correção da Prova Discursiva pela Banca Examinadora. 

12.11 Na Prova Discursiva, deverão ser rigorosamente observados os limites mínimos de 20 (vinte) linhas e máximo 

de 30 (trinta) linhas, sob pena de perda de pontos a serem atribuídos à Redação. 

12.12 A Prova Discursiva terá caráter eliminatório e classificatório e será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) 

pontos, considerando-se habilitado o candidato que nela obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 

pontos. 

12.13 O candidato não habilitado na Prova Discursiva será excluído do Concurso. 

 

DA PROVA DISCURSIVA PARA O CARGO DE ANALISTA JURÍDICO 

 

12.14 A PROVA DISCURSIVA para o cargo de Analista Jurídico, é de caráter eliminatório e classificatório, e será 
realizada concomitantemente com a Prova Objetiva, onde será aferida a aptidão prática e a capacidade 
técnica do candidato. 

12.15 Serão avaliados os candidatos conforme a tabela a seguir: 

TABELA 12.2 

CARGO 

Quantidade de candidatos convocados 

Ampla Concorrência Pessoas com deficiência TOTAL 

Analista Jurídico 19 01 20 
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12.16 Juntamente com o caderno de questões da prova objetiva, o candidato irá receber o caderno para realização 
da PROVA DISCURSIVA, tendo o candidato o tempo limite de 04 (quatro) horas para realização de ambas 
as provas. O caderno de texto definitivo é o único documento válido para a avaliação da PROVA 
DISCURSIVA, o qual deverá ser devolvido ao fiscal da sala ao término da prova, devidamente assinado em 
local apropriado. Em hipótese alguma haverá substituição do caderno de texto definitivo por erro do candidato. 

 
12.17 O candidato receberá um rascunho que poderá ser utilizado para elaboração da PROVA DISCURSIVA, 

devendo observar o tempo limite para que a resposta esteja devidamente transcrita no caderno definitivo da 
prova. 

 
12.18 O rascunho elaborado pelo candidato não será considerado para nenhum fim pela banca examinadora, o qual 

poderá ser levado consigo pelo candidato ao término da aplicação das Provas Objetiva e Discursiva. 

12.19 O candidato deverá efetuar a conferência do caderno da PROVA DISCURSIVA antes de começar a sua 
resolução, observando atentamente às instruções nele contidas, e procedendo-se à sua assinatura no campo 
adequado para a sua identificação. Caso o caderno esteja incompleto, ou ainda apresente qualquer defeito, 
deverá solicitar ao Fiscal da Sala que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. 

12.20 O caderno de prova definitivo da PROVA DISCURSIVA não poderá ser assinado, rubricado ou conter 
qualquer identificação do candidato em outro local que não o campo destinado para tal finalidade, sob pena 
anulação da prova. Uma vez detectado qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição do 
texto definitivo acarretará a anulação da prova discursiva e eliminação do candidato. 

12.21 Para o correto preenchimento e confecção da peça prático-profissional objeto da PROVA DISCURSIVA, o 
candidato deverá observar atentamente as instruções contidas no ANEXO IV. 

12.22 A PROVA DISCURSIVA constituir-se-á na elaboração de uma peça prático-profissional na forma de parecer 
jurídico, tomando-se por base as atribuições do cargo público transcritas no ANEXO II e o conteúdo 
programático disposto no ANEXO III. 

12.23 A PROVA DISCURSIVA deverá ser manuscrita em letra legível, com caneta esferográfica de tinta preta ou 
azul, cujo texto deverá ter a extensão máxima de 60 (sessenta) linhas. 

12.24 Todos os candidatos ao Cargo Público deverão realizar a PROVA DISCURSIVA. Aquele que, por qualquer 
motivo não a realizar, será automaticamente desclassificado. 

12.25 Ao desempenho dos candidatos na PROVA DISCURSIVA será atribuída pontuação de 0 (zero) a 100 (cem) 
pontos, onde serão analisados os seguintes atributos: 

ATRIBUTOS VALOR MÁXIMO 

Apresentação e estrutura textual: legibilidade, respeito às margens, parágrafo, 
correção gramatical e correto uso da linguagem técnica de acordo com a área 
profissional. 

15,00 

A utilização das técnicas e formas indicadas para elaboração da peça prática 15,00 

A interpretação e exposição do tema abordado 20,00 

O raciocínio jurídico e a sua fundamentação 30,00 

A clareza e coerência da sua conclusão. 20,00 

TOTAL 100,00 

12.26 Para a confecção da PROVA DISCURSIVA, o candidato deverá demonstrar o raciocínio jurídico, a 
fundamentação, a capacidade de interpretação e a técnica profissional. A simples transcrição de dispositivos 
legais desprovida de raciocínio jurídico, não ensejará qualquer pontuação. 

12.27 A PROVA DISCURSIVA será de cunho classificatório e o resultado será adicionado à nota obtida na prova 
objetiva, nos termos disciplinados no item 9 deste edital. 

12.28 O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado preliminar da PROVA DISCURSIVA deverá 
seguir estritamente o conteúdo estabelecido no item 15 deste edital. 

12.29 Será atribuída nota zero ao candidato que assinar a prova em local inadequado; não utilizar-se das formas 
prescritas neste edital, em especial ao contido no item 12.23; ou ainda, desviar-se do tema ou da forma 
proposta. 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS DO TIETÊ 
Estado de São Paulo 

 

 
 

Edital de Abertura nº 01/2023 - Prefeitura de Mineiros do Tietê - SP     Página 18 de 63 

13. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 

13.1 Será considerado aprovado no Concurso Público o candidato que obtiver a pontuação e a classificação 

mínimas exigidas para aprovação, nos termos deste Edital. 

13.1.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final, observado o cargo em que concorrem, 

para os cargos deArquiteto, Assistente Social, Contador, Enfermeiro, Farmacêutico, Psicólogo e Terapeuta 

Ocupacional, a Nota Final dos candidatos habilitados será igual à soma das notas obtidas na prova objetiva e 

na prova de títulos. 

13.1.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final, observado o cargo em que concorrem, 

para os cargos deAnalista de Compras e Licitação, Controlador Interno, Fiscal Tributário, Analista Jurídico, 

Professor de Educação Infantil – PEI, Professor de Educação Básica I – PEB I, Professor de Educação Básica 

II – PEB II – Educação Física, Professor de Educação Básica II – PEB II – Artes, Professor de Educação 

Básica II – PEB II – Letras/Inglês, Professor de Educação Básica II – PEB II – Letras/Português, Professor de 

Educação Básica II – PEB II – Matemática, Professor de Educação Básica II – PEB II – Ciências, Professor de 

Educação Básica II – PEB II – Informática Educacional, Professor de Apoio Pedagógico Especializado – PAPE 

e Professor Adjunto de Educação Básica I, a Nota Final dos candidatos habilitados será igual à soma das 

notas obtidas na prova objetiva,na prova de títulos e na prova discursiva. 

13.1.1 Para oscargos de Técnico em Enfermagem, Técnico em Radiologia, Agente Comunitário de Saúde “ESF 

Carlos Alves Mamede”, Agente Comunitário de Saúde “ESF Sônia Maria Dalmazo Sanchez”, Agente 

Comunitário de Saúde “ESF Luiz Mercadante”, Assistente de Atividades Infantis, Educador Social, Escriturário 

I, Lançador, Inspetor de Alunos, Recepcionista, Braçal, Faxineira, Merendeira, a Nota Final dos candidatos 

habilitados será igual à soma das notas obtidas na prova objetiva. 

 

13.1.2 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

 

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de 

publicação do resultado e classificação deste Concurso Público, conforme artigo 27, parágrafo único, do 

Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003). 

b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos; 

c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 

d) obtiver maior pontuação em Matemática; 

e) candidato que tiver mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem), considerando dia, 

mês, ano e,se necessário, hora e minuto do nascimento. 

f) persistindo o empate, será realizado sorteio entre os candidatos empatados. 

 

13.1 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de duas listagens, a saber: 

 

a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como 

pessoa comdeficiência, em ordem de classificação, respeitados oscargos para os quais se inscreveram; 

b) Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos 

comopessoa com deficiência, em ordem de classificação, respeitados oscargos para os quais se 

inscreveram. 

 

13.2 O candidato eliminado será excluído do Concurso Público e não constará da lista de classificação final. 

14. DA ELIMINAÇÃO 

 

14.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 

14.1.1 apresentar-se após o fechamento dos portões, ou não estiver presente na sala ou local de realização da prova 

no horário determinado para o seu início; 

14.1.2 não apresentar o documento de identidade exigido no subitem 9.6.1, e também conforme a exigência nas 

demais fases do certame, conforme previsto neste Edital; 

14.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de 

material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de 

terceiros; 

14.1.4 for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou 

diferentemente das orientações deste Edital: 
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a) equipamentos eletrônicos, mesmo que desligados, como máquinas calculadoras, MP3, MP4, 

telefone celular, tablets, notebook, gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro e/ou 

qualquer aparelho similar; 

b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação e impressos que não 

estejamexpressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta; 

c) bolsa, relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais 

como chapéu, boné, gorro, etc; 

14.1.5 tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer 

espécie, que venha a emitir qualquer som, mesmo que devidamente acondicionado no envelope de 

guarda de pertences e/ou conforme as orientações deste Edital, durante a realização da prova; 

14.1.6 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova; 

14.1.7 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, com as autoridades 

presentes ou com os demais candidatos; 

14.1.8 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos; 

14.1.9 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 

14.1.10 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 

14.1.11 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas;  

14.1.12 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

14.1.13 não permitir a coleta de sua assinatura durante a realização da prova; 

14.1.14 for surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação;  

14.1.15 recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 

14.1.16 se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, sua 

prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

 

15. DOS RECURSOS 

 

15.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, aoInstituto UNIQUE, no prazo de 2 (dois) dias 

úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 

15.1.1 contra o indeferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição; 

15.1.2 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição 

como pessoa com deficiência; 

15.1.3 contra as questões da Prova Objetiva e o gabarito preliminar; 

15.1.4 contra o resultado da Prova Objetiva; 

15.1.5 contra o resultado da Prova de Títulos e Prova Discursiva; 

15.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos 

dos recursos noendereço eletrônicowww.institutounique.org.br, sob pena de perda do prazo recursal. 

15.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio, através da área do candidato por meio de link 

disponível no endereço eletrônico www.institutounique.org.br. 

15.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso do subitem 

14.1.3, o recurso deverá estar acompanhado de citação da bibliografia. 

15.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 

prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados. 

15.6 Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada evento referido no subitem 15.1 deste Edital. 

15.7 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar 

divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos. 

15.8 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas 

serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 

15.9 Se da análise do recurso, pela Banca Organizadora, resultar anulação de questão(ões) ou alteração de 

gabarito da Prova Objetiva, o resultado da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito. 

15.10 No caso de anulação de questão(ões) da Prova Objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos 

os candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 

15.11 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a 

classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá 

acarretar a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação. 

15.12 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 

15.13 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 

15.14 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 

15.15 Os recursos contra as questões da Prova Objetiva e gabarito preliminar serão analisados e somente serão 

divulgadas as respostas dos recursos por meio de edital através do site www.institutounique.org.br.  

http://www.institutounique.org.br/


  PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS DO TIETÊ 
Estado de São Paulo 

 

 
 

Edital de Abertura nº 01/2023 - Prefeitura de Mineiros do Tietê - SP     Página 20 de 63 

15.15.1 As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, ficarão 

disponíveis paraconsulta individual do candidato no endereço eletrônico do Instituto UNIQUE 

www.institutounique.org.br, a contar da data de publicação do edital de resultado a que se refere.    

15.16 A Banca Examinadora do Instituto UNIQUE, empresa responsável pela organização do certame, constitui 

última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos ou revisões adicionais. 

16. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 

16.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pela 

Prefeitura de Mineiros do Tietê e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, disponívelno endereço 

eletrônico oficial da Prefeitura de Mineiros do Tietê, qual seja, http://www.mineirosdotiete.sp.gov.br, bem como 

no endereço eletrônicowww.institutounique.org.br, em duas listas, em ordem classificatória, com pontuação, 

sendo: uma lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência, 

e outra somente com a classificação dos candidatos com deficiência. 

17. DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

 

17.1 As contratações serão efetuadas e regidas pelo Regime Estatutário de acordo com a Lei n° 795 de 1994, 

(Estatuto dos Funcionários Públicos de Mineiros do Tietê). As contratações obedecerão à ordem de 

classificação dos candidatos aprovados. Demais documentos que se fizerem necessários serão posteriormente 

informados pela Prefeitura de Mineiros do Tietê-SP. 

17.2 O candidato será convocado através de edital específico publicado no Diário Oficial do Município, acessível 

através do portal oficial do Município (www.mineirosdotiete.sp.gov.br), sendo de inteira responsabilidade do 

candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão publicados. 

17.2.1 O Departamento de Recursos Humanos poderá, em ato complementar, enviar a notificação ao candidato por e-

mail e/ou aplicativo de mensagens instantâneas, sendo obrigação exclusiva do candidato manter atualizados, 

durante toda a validade do concurso, seus dados cadastrais perante a Prefeitura, notadamente número de 

celular e e-mail. 

17.3 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será considerado como 

desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 

17.4 A habilitação para o cargo dependerá de prévia inspeção médica oficial da Prefeitura de Mineiros do Tietê. O 

candidato convocado somente será contratado ser for julgado APTO física e mentalmente para o exercício 

docargo. Caso seja considerado inapto para exercer a função, não será admitido, perdendo automaticamente a 

vaga, sendo convocado o próximo habilitado da lista, obedecida a ordem de classificação. 

17.4.1 os candidatos portadores de necessidades especiais, se aprovados e classificados, serão submetidos a 

perícia médica para a verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do 

cargo. 

17.4.2 caso a perícia médica conclua negativamente quanto à compatibilidade e habilitação do candidato para o 

exercício da função, este não será considerado apto à contratação e deixará sua vaga disponível para o 

próximo candidato na ordem de classificação. 

17.5 Para o ato de contratação o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá apresentar os 

seguintes documentos: 

 

a) cópia da Carteira de Identidade; 

b) cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição; 

d) cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista, se do sexo masculino; 

e) uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) Carteira de Trabalho – CTPS; 

h) cópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos, quando couber; 

i) cópias do Diploma ou Certificado de Conclusão do Curso, bem como os demais documentos 

comprobatórios dosrequisitos exigidos para a função ao qual se inscreveu;  

j) apresentar os documentos listados no item 3; 

k) demais documentos que a Prefeitura de Mineiros do Tietê julgar necessários, posteriormente informados. 

 

http://www.institutounique.org.br/
http://www.mineirosdotiete.sp.gov.br/
http://www.institutounique.org.br/
http://www.mineirosdotiete.sp.gov.br/
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17.6 O candidato, após a convocação, deverá comparecer ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura de 

Mineiros do Tietê no prazo fixado no edital de convocação, contados em dias úteis a partir do próximo 

dia útil em que publicada a convocação, munido de documento de identidade original juntamente com 

os documentos citados no item 3 e subitem 17.5. 

18. DOS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

18.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em 

Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pela Prefeitura de Mineiros do Tietê, no endereço 

eletrônicohttp://www.mineirosdotiete.sp.gov.br. 

18.1.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar frequentemente as publicações de todos os 

comunicados e Editais referentes ao Concurso Público de que trata este Edital, no endereço eletrônico do 

Instituto UNIQUE (http://www.institutounique.org.br). 

18.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, ou quando 

constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, ou, ainda, irregularidade na realização das 

provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado 

deste Concurso Público e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará à sua eliminação, sendo 

considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição, após procedimento administrativo em que lhe 

sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

18.3 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não 

havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de documentos após as datas 

estabelecidas. 

18.4 Os documentos produzidos, enviados e utilizados pelos candidatos, em todas as etapas do Concurso Público, 

são de uso exclusivo do Instituto UNIQUE, sendo terminantemente vedada a sua disponibilização a terceiros 

ou a devolução ao candidato. 

18.5 O candidato, ao realizar sua inscrição, manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de informações 

(tais como nome, data de nascimento, notas e desempenho, entre outras) que são essenciais para o fiel 

cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao certame. Tais informações poderão, eventualmente, ser 

encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 

18.6 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do Concurso Público, seja qual for o motivo da 

ausência do candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no 

documento de confirmação de inscrição, neste Edital e em outros Editais referentes às fases deste Concurso 

Público. 

18.6.1 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases acarretará sua eliminação do Concurso Público. 

18.7 A Prefeitura de Mineiros do Tietê e o Instituto UNIQUE não se responsabilizam por quaisquer tipos de 

despesas, com viagens e/ou estadia dos candidatos, para prestarem as provas deste Concurso Público. 

18.7.1 Havendo alteração da data prevista, as provas de qualquer fase do certame poderão ocorrer em sábados, 

domingos e feriados. Despesas provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 

18.8 O Instituto UNIQUE não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso 

Público. 

18.9 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial poderá requerer a alteração 

através da área do candidato, até a data de publicação da homologação do resultado final do certame. Em 

caso de dúvida, o candidato poderá entrar em contato com o Instituto UNIQUE, na Central de Relacionamento 

com o Candidato, para maiores orientações. Após a homologação do certame, o candidato poderá requerer a 

alteração junto à Prefeitura de Mineiros do Tietê, aos cuidados da Comissão do Concurso Público nº 01/2023. 

18.10 A Prefeitura de Mineiros do Tietê e o Instituto UNIQUE não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao 

candidato decorrentes de: 

 

a) endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado; 

b) endereço residencial desatualizado; 

c) correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos (ECT) por razões diversas;  

d) outras informações, divergentes e/ou errôneas, fornecidas pelo candidato, tais como: dados pessoais, 

telefones edocumentos. 

 

18.11 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros 

instrumentos similares, cujo teor não seja objeto de recurso apontado neste Edital. 

18.12 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização doConcurso Público 

nº 01/2023, ouvido o Instituto UNIQUE. 

http://www.mineirosdotiete.sp.gov.br/
http://www.institutounique.org.br/
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18.13 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis a contar da sua publicação. 

18. A impugnação deverá ser enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex com AR (aviso de Recebimento) 

para o endereço do Instituto UNIQUE,localizado R. Lopes Trovão, nº 1845, Sala nº 02 – Vila Rodrigues, CEP 

19807-300, Assis/SP. 

 

18.13 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Mineiros do Tietê/SP, 07 de dezembro de 2023. 

 

GEZIEL PEREIRA LIMA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – CRONOGRAMA PREVISTO – (CALENDÁRIO DO CONCURSO PÚBLICO) 
 

 

                                                           EVENTO                                                                                     DATA 

Publicação do Edital Normativo e Resumido.  07/12/2023  

Período das inscrições e entrega de títulos.  08/12/2023 às 23h59min 

do dia 27/12/2023 

Divulgação do deferimento preliminar de inscrições (Geral + PcD + Condições 

Especiais) 
04/01/2024  

Prazo para interposição de recursos acerca do indeferimento de inscrições (Geral + 

PcD)  
05/01/2024 a 06/01/2024  

Divulgação do deferimento definitivo e Homologação das inscrições (Geral + PcD + 

Condições Especiais)  
09/01/2024  

Divulgação dos locais e Convocação para realização da prova (Comprovante de 

Confirmação de Inscrição)  
09/01/2024  

Realização das Provas Objetivas  14/01/2024  

Divulgação dos gabaritos preliminares das Provas Objetivas e Discursivas 15/01/2024 

Prazo para interposição de recursos acerca da divulgação preliminar dos gabaritos 

das Provas Objetivas e Discursivas 16/01/2024 a 17/01/2024  

Divulgação da análise dos recursos e dos gabaritos definitivos das provas objetivas 
e Discursivas 

29/01/2024 após as 18h  

Divulgação da Classificação Preliminar das Provas Objetivas, Prova de Títulos e das 

Provas Discursivas. 
29/01/2024 após as 18h  

Prazo para interposição de recursos acerca da divulgação da classificação 

preliminar das Provas Objetivas, da Prova de Títulos e da Prova Discursiva 30/01/2024 a 31/01/2024  

Decisão dos recursos interpostos acerca da divulgação do resultado preliminar das 
Provas Objetivas, Prova de Títulos e da Prova Discursiva. 

09/02/2024 após as 18h  

Divulgação da Classificação Final do Concurso Público. 
09/02/2024 após as 18h 

Homologação dos Resultados  13/02/2024  
 

OBS.: Cronograma previsto do Concurso Público poderá ser alterado. Os interessados deverão acompanhar o 

andamento do Concurso Público pelo site https://portal.unique.selecao.site/(www.institutounique.org.br)  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://portal.unique.selecao.site/
https://portal.unique.selecao.site/
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ANEXO II – DOS REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICONº 01/2023 
 

ENSINO SUPERIOR 

CARGO: Analista Jurídico 

REQUISITOS: Ensino Superior em Direito e Conhecimento em Informática. 

ATRIBUIÇÕES:  Exercer atividades que envolvam criatividade, orientação, estudo e pesquisa especializada, em grau de 

alta complexidade, e execução, sob supervisão do Procurador Municipal, de tarefas de natureza acessória e complementar, 

em apoio às atividades meio ou fim do setor jurídico. Desenvolver atividades em todos os campos do Direito, envolvendo o 

apoio para análise de processos administrativos e judiciais. Elaboração de minutas de: pareceres técnicos, despachos, 

peças processuais, editais, modelos de contratos, respostas e consultas internas sobre matéria jurídica. Pesquisa, seleção e 

processamento de legislação, doutrina e jurisprudência. Prestar suporte técnico aos Procuradores Municipais no que se 

refere a utilização de sistemas de peticionamento eletrônico (e-SAJ, PJE, etc), equipamentos de comunicação, banco de 

dados, segurança, equipamentos de rede, abrangendo os recursos de hardware e software, a fim de atendê-los 

satisfatoriamente e manter o desempenho adequado dos sistemas e da rede, evitando paralisações nos serviços. Planejar, 

organizar e supervisionar os serviços técnico-administrativos da Diretoria Municipal de Negócios Jurídicos para assegurar 

produtividade, eficiência e a correta execução dos serviços. Executar as atividades de apoio administrativo necessárias ao 

desenvolvimento do órgão. Receber, selecionar, registrar, classificar, expedir, arquivar e conservar correspondências, 

documentos e processos. Desenvolver atividades referentes à organização, controle e manutenção dos serviços 

administrativos, operacionais e de apoio à pesquisa sobre assuntos normativos, doutrinários e jurisprudenciais, relacionados 

com áreas meio e fim do Município. Manter coletânea atualizada da legislação, doutrina e jurisprudência sobre assuntos de 

interesse do Município; Executar análise e instrução de processos. Realizar o controle e arquivamentos de documentos. 

Elaborar memorandos e ofícios. Elaborar pareceres e peças processuais de menor complexidade sob supervisão e 

aprovação do Procurador Municipal. Supervisionar o processo de formação e andamento dos executivos fiscais junto a 

Diretoria de Negócios Jurídicos e o Setor de Tributação. Participar, quando necessário, como preposto do Município em 

audiências. Realizar o controle de carga dos processos junto as Varas. Executar as atividades referentes a requisição, 

recepção, guarda, distribuição e ao controle do estoque do material de consumo, bem como receber e manter controle do 

material permanente. Prestar apoio administrativo e disponibilizar documentos e informações solicitados pelos demais 

Diretorias e Departamentos. Coordenar e controlar o atendimento ao público interno e externo. Guardar sigilo das atividades 

inerentes às atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do 

serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público. Cumprir todas as obrigações 

assemelhadas que forem dispostas em Decretos Municipais, Portarias e Ordens de Serviço. Executar outras tarefas 

compatíveis com as exigências para o exercício do cargo, determinadas pelo superior imediato. 

 

 

ENSINO SUPERIOR 

CARGO: Fiscal Tributário 

REQUISITOS: Ensino Superior em Direito, Administração, Economia ou Contabilidade. 

ATRIBUIÇÕES:Fiscalizar a arrecadação tributária no Município. Participar dos processos de modernização da gestão 

tributária da Prefeitura. Recomendar atualizações legislativas para garantir o adequado enquadramento dos fatos geradores 

de tributos. Emitir parecer sobre a transferência de recursos tributários entre os entes federados. Tributar, constituir crédito 

tributário, efetuar lançamentos e fiscalizar os tributos municipais, bem como quaisquer rendas que provenham do exercício 

das competências municipais e da utilização de seus bens e serviços; elaborar o processo a expedir a certidão de dívida 

ativa e demais certidões negativas. 

 

ENSINO SUPERIOR 

CARGO: Analista de Compras e Licitação 

REQUISITOS: Ensino Superior Completo e Conhecimento em Informática. 

ATRIBUIÇÕES: Assegurar o bom andamento dos processos de compra e licitações, atendendo as solicitações e 
necessidades internas, buscando sempre a melhor relação custo/benefício para a municipalidade. Desenvolver diversas 

atividades associadas à Gestão de Compras e Contratos Públicos. Executar as atividades referentes às aquisições e 

contratações dentro dos limites de competência e em observância às normas licitatórias, assegurando a correta tramitação 

dos procedimentos relativos ao cumprimento da Lei de Licitações, do pregão e demais legislações concernentes. Executar 

as atividades relacionadas com a gestão administrativa de todos os contratos, exceto aqueles das atividades fim (operações 

ativas, passivas e serviços prestados). Analisar os processos de aquisição de bens, prestação de serviços ou obras públicas 

através de processos de licitação ou dispensas/inexigibilidades, solicitando a documentação necessária ao fornecedor, 

verificando e procedendo às correções, quando necessárias. Organizar documentos de licitações e compras. Emitir o 
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cadastro de fornecedores de bens e materiais e de prestadores de serviços. Elaborar os instrumentos convocatórios de 

licitações. Promover as publicações, a instrução dos processos licitatórios. Verificar e acompanhar o registro de preços 

praticados em relação a materiais e serviços. Elaborar as justificativas legais nos casos de dispensa e inexigibilidade de 

licitação com auxílio dos Procuradores Municipais ou Controladores Internos, estendendo-se a todos os procedimentos 

necessários para a formalização dos processos licitatórios, até a efetiva homologação, adjudicação e contratação, mantendo 

arquivados todos os processos de licitação e de dispensa, bem como cópia de todos os contratos firmados pela Prefeitura. 

Assessorar a Comissão de Licitações no desempenho de suas funções regulares; alimentar os sistemas de informática 

disponíveis, bem como o Portal da Transparência e o AUDESP do TCE-SP. Tramitar os processos administrativos de 

compras aos setores internos e correlacionados com as aquisições públicas. Realizar as atividades administrativas que 

envolvam a análise de solicitações de compras de improdutivos (materiais de escritório, limpeza, copa e manutenção 

predial), de manutenção predial e prestação de serviços e de atendimento a logística dos veículos da frota, objetivando 

otimizar a eficácia das atividades da área. Programar os processos de compra a partir do recebimento, conferência de 

requisições de materiais e necessidades de estoque, esclarecendo pontos duvidosos e características técnicas com a área 

solicitante. Manter contato com fornecedores atuais e potenciais para obtenção de cotações de preços, condições de 

pagamento, prazos, qualidade e quantidade, buscando sempre as melhores condições comerciais, seguindo normas 

internas e atendendo às necessidades da municipalidade. Acompanhar e controlar todas as etapas dos processos de 

compra, buscando o cumprimento de prazos e demais itens do orçamento negociado, contatando e cobrando os 

fornecedores envolvidos, caso necessário. Desenvolver métodos de controle e registro das atividades executadas. Proceder 

à manutenção e atualização de arquivo de catálogos de produtos e de cadastro de fornecedores, para as consultas que se 

fizerem necessárias. Auxiliar na organização de arquivos, envio e recebimento de documentos, pertinentes à sua área de 

atuação para assegurar a pronta localização de dados. Manter-se atualizado em relação às tendências e inovações 

tecnológicas de sua área de atuação e das necessidades do setor. Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem 

dispostas em Decretos Municipais, Portarias e Ordens de Serviço. Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade 

ou a critério de seu superior hierárquico. 

 

ENSINO SUPERIOR 

CARGO: Arquiteto 

REQUISITOS: Ensino Superior Completo em Arquitetura e registro no respectivo Conselho de Classe, ter domínio da 
linguagem digital, notadamente AutoCad, Excel, Word. 
Experiência mínima de 1 (um) ano na área, no setor público ou privado. 

ATRIBUIÇÕES:  Analisar propostas arquitetônicas, observando tipo, dimensões, estilo de edificação, bem como custos 

estimados e materiais a serem empregados, duração e outros detalhes do empreendimento, para determinar as 

características essenciais à elaboração do projeto. Planejar as plantas e edificações do projeto, aplicando princípios 

arquitetônicos, funcionais e específicos, para integrar elementos estruturais, estéticos e funcionais dentro do espaço físico 

determinado. Elaborar o projeto final, segundo sua imaginação e capacidade inventiva e obedecendo a normas, 

regulamentos de construção vigentes e estilos arquitetônicos do local, para os trabalhos de construção ou reforma de 

conjuntos urbanos, edificações e outras obras. Elaborar, executar e dirigir projetos de urbanização, planejando, orientando e 

controlando a construção de áreas urbanas, parques de recreação e centros cívicos, para possibilitar a criação e o 

desenvolvimento ordenado de zonas industriais, urbanas e rurais no município. Preparar esboços de mapas urbanos, 

indicando a distribuição das zonas industriais, comerciais e residenciais e das instalações de recreação, educação e outros 

serviços comunitários, para permitir a visualização das ordenações atual e futura do município. Elaborar, executar e dirigir 

projetos paisagísticos, analisando as condições e disposições dos terrenos destinados a parques e outras zonas de lazer, 

zonas comerciais, industriais e residenciais, edifícios públicos e outros, para garantir a ordenação estética e funcional da 

paisagem do município. Estudar as condições do local a ser implantado um projeto paisagístico, analisando o solo, as 

condições climáticas, vegetação, configuração das rochas, drenagem e localização das edificações, para indicar os tipos de 

vegetação mais adequados ao mesmo. Preparar previsões detalhadas das necessidades da execução dos projetos, 

especificando e calculando materiais, mão-de-obra, custos, tempo de duração e outros elementos, para estabelecer os 

recursos indispensáveis à implantação do mesmo, utilizando-se de softwares e sistemas disponibilizados no mercado para 

sua área de atuação e disponibilizados pelo Município. Elaborar, orientar e fiscalizar a execução de projetos arquitetônicos. 

Participar da fiscalização das posturas urbanísticas. Analisar projetos de obras particulares, de loteamentos, 

desmembramento e remembramento de terrenos. Analisar processos e aprovar projetos de loteamento quanto aos seus 

diversos aspectos técnicos, tais como orçamento, cronograma, projetos de pavimentação, energia elétrica, entre outros. 

Realizar estudos e elaborar projetos, objetivando a preservação do patrimônio histórico do município. Elaborar pareceres, 

informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 

implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. Participar das atividades 

administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação. Participar das atividades de treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir 

para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação. Participar de grupos de trabalho e/ou 

reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou 

fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
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trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município. 

Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. Desempenhar outras atividades afins, em 

conjunto com outros órgãos da Administração. Cumprir todas as obrigações assemelhadas que forem dispostas em 

Decretos Municipais, Portarias e Ordens de Serviço. 

 

ENSINO SUPERIOR 

CARGO: Assistente Social 

REQUISITOS: Ensino Superior em Serviços Sociais e Registro no CRESS 

ATRIBUIÇÕES:  Participar amplamente do desenvolvimento social da população do município; desenvolver atividades para 

proporcionar a ressocialização de indivíduos nas atividades sociais; elaborar, implementar, executar e avaliar políticas 

sociais junto a órgãos da administração pública, direta ou indireta, empresas, entidades e organizações populares; elaborar, 

coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do Serviço Social com 

participação da sociedade civil; encaminhar providências, e prestar orientação social a indivíduos, grupos e à população; 

orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos 

no atendimento e na defesa de seus direitos; planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais; planejar, 

executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e para subsidiar ações profissionais; 

planejamentoorganização e administração de Serviços Sociais e de Unidade de Serviço Social. 

 

ENSINO SUPERIOR 

CARGO: Contador 

REQUISITOS: Ensino Superior Completo em Ciências Contábeis e Registro no CRC 

ATRIBUIÇÕES:  Planejar o sistema de registros e operações, atendendo às necessidades administrativas e as exigências 

legais, para possibilitar o controle contábil e orçamentário; supervisionar a contabilização de documentos, classificando e 

orientando o seu registro, para assegurar as exigências legais e do plano de conta; realizar análise e conciliação de contas, 

conferindo saldo, corrigindo os possíveis erros para assegurar a correção das operações contábeis; preparar e assinar 

balancetes, balanços e demonstração de resultados utilizando normas contábeis, para apresentar resultados parciais ou 

gerais da situação patrimonial, econômica e financeira da instituição; prestar esclarecimentos aos auditores, do Tribunal de 

Contas e de empresas particular; alimentar e enviar dados em sistemas eletrônicos de auditoria. 

 

ENSINO SUPERIOR 

CARGO: Controlador Interno 

REQUISITOS: Ensino Superior Completo em Administração, Direito, Administração Pública, Contabilidade ou 
Superior Tecnólogo em Gestão Pública e Conhecimento em Informática. 

ATRIBUIÇÕES:  Desenvolver as atividades afetas ao Controle Interno do Município. Apoiar o controle externo no exercício 
de sua missão institucional, centralizando, em nível operacional, o relacionamento com o Tribunal de Contas do Estado e 

com a Câmara Municipal de Vereadores. Assessorar a Administração nos aspectos relacionados com os controles interno e 

externo e quanto à legalidade dos atos de gestão. Medir e avaliar a eficiência e eficácia dos procedimentos de controle 

interno adotados pelos Órgãos Municipais, através da realização de auditorias setoriais. Realizar auditorias específicas em 

unidades da Administração Direta, voltadas a aferir a regularidade na aplicação de recursos recebidos através de convênios 

e em entidades de direito privado, voltadas a aferir a regularidade na aplicação de recursos transferidos pelo Município. 

Realizar auditorias específicas sobre o cumprimento de contratos firmados pelo Município na qualidade de contratante e 

sobre os permissionários e concessionários de serviços públicos. Avaliar, em nível macro, o cumprimento dos programas, 

objetivos e metas espelhadas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e nos Orçamentos do Município. 

Exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites constitucionais de aplicação em gastos com a manutenção e o 

desenvolvimento do ensino e com despesas na área de saúde. Exercer o acompanhamento sobre o cumprimento das metas 

fiscais e sobre a observância aos limites e condições impostas pela Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

Efetuar o acompanhamento sobre o cumprimento do limite de gastos totais e de pessoal da Administração. Manifestar-se, 

de ofício ou quando solicitado pelo órgão competente, isolado ou em conjunto com a Diretoria Municipal de Negócios 

Jurídicos, acerca da regularidade e legalidade de processos licitatórios, sua dispensa ou inexigibilidade, e sobre o 

cumprimento e/ou legalidade de atos, contratos e outros instrumentos congêneres, bem como nas prestações de contas das 

diárias de viagens e recursos utilizados em regime de adiantamento. Verificar a observância dos limites e condições para a 

realização de operações de crédito e sobre a inscrição de compromissos em Restos a Pagar. Efetuar o acompanhamento 

sobre as medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal aos limites legais, nos termos dos artigos 22 e 23 

da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. Efetuar o acompanhamento sobre as providências tomadas para a 

recondução dos montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites, conforme disposto no art. 31 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. Aferir a destinação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em 

vista as restrições constitucionais e as da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. Exercer o acompanhamento 

sobre a elaboração e divulgação dos instrumentos de transparência da gestão fiscal nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011 e da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, em especial quanto ao Relatório Resumido da 
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Execução Orçamentária e ao Relatório de Gestão Fiscal, aferindo a consistência das informações constantes de tais 

documentos. Manter registros sobre a composição e atuação das comissões de registro cadastral, licitações, pregoeiro e 

equipes de apoio. Propor a melhoria ou a implantação de sistemas de processamento eletrônico de dados em todas as 

atividades da Administração Pública municipal, com o objetivo de aprimorar os controles internos, agilizar as rotinas e 

melhorar o nível das informações. Instituir e manter sistema de informações para o exercício das atividades finalísticas da 

Controladoria Geral do Município. Alertar a autoridade administrativa competente, indicando formalmente o momento e a 

forma de adoção de providências destinadas a apurar os atos ou fatos inquinados de ilegalidade, ilegítimos ou 

antieconômicos, que resultem ou não em prejuízo ao erário, praticados por agentes públicos, ou quando não forem 

prestadas as contas, ou, ainda, quando ocorrer desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos, constatados na 

realização de fiscalização interna e rotinas de controle interno. Dar ciência ao Tribunal de Contas do Estado das 

irregularidades ou ilegalidades apuradas, para as quais a Administração não tenha tomado as providências cabíveis visando 

à apuração de responsabilidades e o ressarcimento de eventuais danos ou prejuízos ao erário. Emitir relatório bimestral, 

com parecer, sobre os processos e atividades desenvolvidas pelos órgãos da Administração Direta, da análise desenvolvida 

pelo controle interno, dando ciência ao Chefe do Executivo e fornecendo-lhe cópia do relatório. Desempenhar outras 

atividades afins, em conjunto com outros órgãos da Administração, notadamente a Diretoria Municipal de Negócios Jurídicos 

quanto à proteção ao patrimônio e erário públicos. Cumprir todas as obrigações assemelhadas que forem dispostas em 

Decretos Municipais, Portarias e Ordens de Serviço. 

 

ENSINO SUPERIOR 
CARGO: Enfermeiro 

REQUISITOS:Ensino Superior Completo em Enfermagem e registro no COREN 

ATRIBUIÇÕES: Realizar o atendimento dos pacientes, de acordo com as orientações médicas, gerir a aplicação de 

medicamentos; realizar procedimentos que estejam autorizados pela disciplina de sua formação e código de ética 

profissional. Preparar e administrar medicações, sob supervisão da enfermagem; cumprir prescrições de assistência médica 

e de enfermagem; realizar a movimentação e o transporte de pacientes de maneira segura; auxiliar nos atendimentos de 

urgência e emergência; realizar controles e registros das atividades do setor e outros que se fizerem necessários para a 

realização de relatórios e controle estatístico; controlar materiais, equipamentos e medicamentos sob sua responsabilidade; 

manter equipamentos e a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação e comunicando ao superior 

eventuais problemas; executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização de materiais e equipamentos, bem como 

seu armazenamento e distribuição. 

 

ENSINO SUPERIOR 

CARGO: Farmacêutico 
REQUISITOS: Ensino Superior Completo em Farmácia e registro no CRF/SP 

ATRIBUIÇÕES: Manipular drogas de várias espécies; aviar receitas, de acordo com as prescrições médicas; manter 
registro permanente do estoque de drogas; fazer requisições de medicamentos, drogas e materiais necessários à farmácia; 
examinar, conferir, guardar e distribuir drogas/medicamentos e abastecimentos entregues à farmácia para todos os setores 
da saúde; ter custódia de drogas tóxicas e narcóticos, realizar inspeções relacionadas com a manipulação farmacêutica e 
aviamento de receituário médico; efetuar análises clínicas ou outras, dentro de sua competência; executar tarefas afins; 
exercer a responsabilidade técnica pela Farmácia Municipal. Exercer outras atividades correlatas nas áreas da Vigilância 
Sanitária e Vigilância Epidemiológica. 

 

ENSINO SUPERIOR 
CARGO: Psicólogo  

REQUISITOS: Ensino Superior Completo em Psicologia e registro no CRP/SP 

ATRIBUIÇÕES: Realizar avaliação e diagnósticos psicológicos, testes e dinâmica de grupo, com vistas à prevenção e 

tratamento de problemas psíquicos; realizar atendimento psicoterapêutico individual ou em grupo, adequado às diversas 

faixas etárias, em setores da saúde e da educação; realizar atendimento familiar; realizar atendimento a crianças com 

problemas emocionais, psicomotores e psicopedagógico; acompanhar psicologicamente gestantes durante a gravidez, parto 

e puerpério, procurando integrar suas vivências emocionais e corporais, bem como incluir o parceiro, como apoio necessário 

em todo este processo; participar da elaboração de programas de pesquisa sobre a saúde mental da população, bem como 

sobre a adequação das estratégias diagnosticas e terapêuticas a realidade psicossocial da população. 

 

ENSINO SUPERIOR 

CARGO: Terapeuta Ocupacional  

REQUISITOS: Ensino Superior em Terapia Ocupacional e registro no Conselho de Classe 

ATRIBUIÇÕES: Executar atividades de terapia visando adequar e reintegrar o indivíduo no meio social; participar de 

eventos ligados à Diretoria em que presta serviço e executar demais atividades ligadas à Diretoria em que estiver lotado; 

praticar atividades inerentes ao cargo, conforme regulamento do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS DO TIETÊ 
Estado de São Paulo 

 

 
 

Edital de Abertura nº 01/2023 - Prefeitura de Mineiros do Tietê - SP     Página 28 de 63 

— CREFITO; atuar em laboratório e domicílios na área de saúde mental, na prevenção, tratamento e reabilitação terapêutica 

ocupacional; atuar em ambulatório na área de saúde mental; realizar visitas domiciliares em casos especiais; atender 

pacientes para prevenção, tratamento e reabilitação, utilizando protocolos e procedimentos específicos de terapia 

ocupacional; compor e participar de equipe multiprofissional para elaboração de diagnóstico e atividades de prevenção e 

promoção de saúde. 

 
 

ENSINO SUPERIOR - PROFESSORES 

CARGO: Professor de Educação Infantil – PEI I 
REQUISITOS: Habilitação Normal Superior ou Licenciatura de Graduação Plena em Pedagogia com Habilitação para 
Magistério 

ATRIBUIÇÕES:  Docência na Educação Infantil, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições: Participar da elaboração 

da Proposta Pedagógica da Escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a Proposta Pedagógica da Escola; Zelar 

pela aprendizagem dos alunos; Ministrar os dias letivos dos períodos e horas aulas estabelecidos; Participar integralmente 

dos períodos dedicados aos planejamentos, a avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de 

articulação da escola com as famílias e a comunidade; Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis à plena realização 

dos fins educacionais da escola e ao sucesso do processo de ensino-aprendizagem;  

 

 

ENSINO SUPERIOR - PROFESSORES 

CARGO: Professor de Educação Básica I – PEB I  

REQUISITOS: Habilitação Normal Superior ou Licenciatura de Graduação Plena em Pedagogia com Habilitação em 
Magistério 

ATRIBUIÇÕES: Docência na séries/anos iniciais do Ensino Fundamental, incluindo, entre outras, as seguintes 
atribuições: Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho 
segundo a Proposta Pedagógica da Escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar 
estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos dos períodos e horas aulas 
estabelecidos; Participar integralmente dos períodos dedicados aos planejamentos, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Incumbir-se das 
demais tarefas indispensáveis à plena realização dos fins educacionais da escola e ao sucesso do processo de A ia. 
 

ENSINO SUPERIOR - PROFESSORES 

CARGO: Professor de Educação Básica II – PEB II – Educação Física 

REQUISITOS: Licenciatura de Graduação Plena na área específica 

ATRIBUIÇÕES:  Docência no Ensino Fundamental nas séries/anos iniciais, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: 
Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a Proposta 

Pedagógica da Escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 

alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos dos períodos e horas aulas estabelecidos; Participar integralmente dos 

períodos dedicados aos planejamentos, a avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de 

articulação da escola com as famílias e a comunidade; Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis à plena realização 

dos fins educacionais da escola e ao sucesso do processo de ensino-aprendizagem. 

 

 

ENSINO SUPERIOR - PROFESSORES 

CARGO: Professor de Educação Básica II – PEB II – Artes 
REQUISITOS: Licenciatura de Graduação Plena na área específica 

ATRIBUIÇÕES:  Docência no Ensino Fundamental nas séries/anos iniciais, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: 
Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a Proposta 

Pedagógica da Escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 

alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos dos períodos e horas aulas estabelecidos; Participar integralmente dos 

períodos dedicados aos planejamentos, a avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de 

articulação da escola com as famílias e a comunidade; Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis à plena realização 

dos fins educacionais da escola e ao sucesso do processo de ensino-aprendizagem. 

 

 

ENSINO SUPERIOR - PROFESSORES 

CARGO: Professor de Educação Básica II – PEB II – Letras/Inglês 
REQUISITOS: Licenciatura de Graduação Plena na área específica Letras com Habilitação em Inglês 
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ATRIBUIÇÕES:  Docência no Ensino Fundamental nas séries/anos iniciais, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: 
Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a Proposta 

Pedagógica da Escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 

alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos dos períodos e horas aulas estabelecidos; Participar integralmente dos 

períodos dedicados aos planejamentos, a avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de 

articulação da escola com as famílias e a comunidade; Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis à plena realização 

dos fins educacionais da escola e ao sucesso do processo de ensino-aprendizagem. 

 

 

ENSINO SUPERIOR - PROFESSORES 

CARGO: Professor de Educação Básica II – PEB II – Letras/Português 

REQUISITOS: Licenciatura de Graduação Plena na área específica Letras com Habilitação em Português 

ATRIBUIÇÕES:  Docência no Ensino Fundamental nas séries/anos iniciais, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: 
Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a Proposta 

Pedagógica da Escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 

alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos dos períodos e horas aulas estabelecidos; Participar integralmente dos 

períodos dedicados aos planejamentos, a avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de 

articulação da escola com as famílias e a comunidade; Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis à plena realização 

dos fins educacionais da escola e ao sucesso do processo de ensino-aprendizagem. 

 

 

ENSINO SUPERIOR - PROFESSORES 

CARGO: Professor de Educação Básica II – PEB II – Matemática 
REQUISITOS: Licenciatura de Graduação Plena na área específica 

ATRIBUIÇÕES:  Docência no Ensino Fundamental nas séries/anos iniciais, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: 

Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a Proposta 

Pedagógica da Escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 

alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos dos períodos e horas aulas estabelecidos; Participar integralmente dos 

períodos dedicados aos planejamentos, a avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de 

articulação da escola com as famílias e a comunidade; Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis à plena realização 

dos fins educacionais da escola e ao sucesso do processo de ensino-aprendizagem. 

 

 

ENSINO SUPERIOR - PROFESSORES 
CARGO: Professor de Educação Básica II – PEB II – Ciências 

REQUISITOS: Licenciatura de Graduação Plena na área específica 

ATRIBUIÇÕES:  Docência no Ensino Fundamental nas séries/anos iniciais, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: 

Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a Proposta 

Pedagógica da Escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 

alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos dos períodos e horas aulas estabelecidos; Participar integralmente dos 

períodos dedicados aos planejamentos, a avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de 

articulação da escola com as famílias e a comunidade; Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis à plena realização 

dos fins educacionais da escola e ao sucesso do processo de ensino-aprendizagem. 

 

 

ENSINO SUPERIOR - PROFESSORES 

CARGO: Professor de Educação Básica II – PEB II – Informática Educacional 

REQUISITOS: Licenciatura de Graduação Plena na área específica 

ATRIBUIÇÕES:  Docência no Ensino Fundamental nas séries/anos iniciais, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: 

Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a Proposta 

Pedagógica da Escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 

alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos dos períodos e horas aulas estabelecidos; Participar integralmente dos 

períodos dedicados aos planejamentos, a avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de 

articulação da escola com as famílias e a comunidade; Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis à plena realização 

dos fins educacionais da escola e ao sucesso do processo de ensino-aprendizagem. 
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ENSINO SUPERIOR - PROFESSORES 

CARGO: Professor de Apoio Pedagógico Especializado - PAPE 

REQUISITOS: Habilitação Normal Superior ou Licenciatura de Graduação Plena em Pedagogia e Certificado de 
Curso de Especialização Lato Sensu em Educação Inclusiva ou Especial 

ATRIBUIÇÕES:  Docência nas classes de Educação Especial desenvolvendo competências para identificar as 

necessidades educacionais especiais para definir, implementar, liderar, apoiar a implementação de estratégia de 

flexibilização, adaptação curricular, procedimentos didáticos e práticas alternativas adequadas ao atendimento das mesmas, 

bem como trabalhar em equipe, incluindo entre outras as seguintes atribuições: Participar da elaboração da Proposta 

Pedagógica da Escola; Elaborar plano de trabalho que contemple às especificidades da demanda existente na unidade, 

atendidas as novas diretrizes de educação especial; Integrar os conselhos de classe/série/ano e participar das horas de 

trabalho pedagógico e outras atividades programadas pela escola/município. Orientar à equipe escolar quanto aos 

procedimentos e estratégias de inclusão dos alunos nas classes comuns; Ministrar aulas em Salas de Necessidades 

Especiais, visando auferir-lhe conhecimentos, bem como integração social; Elaborar o plano de aula, selecionando o 

assunto, o material didático a ser utilizado, com base nos objetivos fixados, para obter melhor rendimento do ensino; 

Ministrar as aulas, transmitindo aos alunos conhecimento de conformidade com o tipo e grau de deficiência, aplicando-lhes 

testes adequados e outros métodos usuais de avaliação, baseando-se nas atividades desenvolvidas e na capacidade da 

classe, para verificar o aproveitamento do aluno; Elaborar boletins de controle e relatório, apoiando-se na observação do 

comportamento e desempenho dos alunos e anotando atividades efetuadas, para manter um registro atualizado que permita 

dar informações à diretoria da escola e pais; Organizar e promover solenidades comemorativas, jogos, trabalhos manuais 

para ativar o interesse dos alunos pelos acontecimentos histórico sociais; Manter estreita relação com os demais 

profissionais do município: Psicóloga, Fonoaudióloga, Assistente Social e Psicopedagoga; Atuar nas salas de recurso 

atendendo alunos individualmente ou em pequenos grupos, para alunos que apresentem necessidades educacionais 

especiais, em horário diferente daquele em que frequentam a classe comum. 

 

 

ENSINO SUPERIOR - PROFESSORES 

CARGO: Professor Adjunto de Educação Básica I 

REQUISITOS: Habilitação Normal Superior ou Licenciatura de Graduação Plena em Pedagogia com Habilitação para 
Magistério 

ATRIBUIÇÕES:  Docência na séries/anos iniciais do Ensino Fundamental, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições: 
Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola; Dar continuidade ao plano de trabalho segundo a Proposta 

Pedagógica da Escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Ministrar aulas sempre que solicitado, não podendo recusar, nas 

Unidades Escolares ou em outras quaisquer da Rede Municipal de Educação de Mineiros do Tietê: Participar integralmente dos 

períodos dedicados aos planejamentos, a avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de 

articulação da escola com as famílias e a comunidade; Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis à plena realização dos 

fins educacionais da escola e ao sucesso do processo de ensino-aprendizagem; Auxiliar o professor titular sempre que 

solicitado; Auxiliar na organização e decoração do ambiente escolar; Auxiliar no processo de adaptação dos alunos novos; 

Substituir o Professor Titular de Educação Básica 1, Professor de Educação de Jovens e Adultos, no caso de seus 

afastamentos, licenças e faltas, e o Professor de Apoio Pedagógico Especializado, desde que habilitado. 

 

 

ENSINO TÉCNICO 

CARGO: Técnico em Enfermagem 

REQUISITOS: Ensino Médio Completo, Curso Técnico em Enfermagem e Registro no Respectivo Conselho de Classe 
COREN/SP 

ATRIBUIÇÕES:  Prestar assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada aos usuários, sob supervisão do 

enfermeiro; auxiliar o superior na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, em programas de vigilância 

epidemiológica e no controle sistemático da infecção hospitalar; preparar pacientes para consultas e exames, orientando-os 

sobre as condições de realização dos mesmos; colher e ou auxiliar o paciente na coleta de material para exames de laboratório, 

segundo orientação; realizar exames segundo instruções médicas ou de enfermagem; orientar e auxiliar pacientes, prestando 

informações relativas à higiene, alimentação, utilização de medicamentos e cuidados específicos em tratamento de saúde; 

verificar os sinais vitais e as condições gerais dos pacientes, segundo prescrição médica e de enfermagem; Preparar e 

administrar medicações, sob supervisão da enfermagem; cumprir prescrições de assistência médica e de enfermagem; realizar 

a movimentação e o transporte de pacientes de maneira segura; auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência; realizar 

controles e registros das atividades do setor e outros que se fizerem necessários para a realização de relatórios e controle 

estatístico; controlar materiais, equipamentos e medicamentos sob sua responsabilidade; manter equipamentos e a unidade de 

trabalho organizada, zelando pela sua conservação e comunicando ao superior eventuais problemas; executar atividades de 

limpeza, desinfecção, esterilização de materiais e equipamentos, bem como seu armazenamento e distribuição. 
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ENSINO TÉCNICO 

CARGO: Técnico em Radiologia 
REQUISITOS: Ensino Médio Completo, Diploma de Tecnólogo ou Técnico em Radiologia e Registro Profissional no 
órgão competente 
Experiência Mínima de 1 (um) ano na área, no setor público ou privado 

ATRIBUIÇÕES:  Operar aparelho de Raio-X, acionando seus comandos e observando instruções de funcionamento para 

provocar a descarga de radioatividade correta. Preparar equipamentos, sala de exame e material, averiguando condições 

técnicas e acessórios necessários. Preparar pacientes para o exame, realizando as atividades segundo normas e 

procedimentos de biossegurança e código de conduta. Preparar o paciente, fazendo vestir roupas adequadas e livrando-o de 

qualquer objeto ou adereços. Colocar os filmes no chassi posicionando-os e fixando letras e números radiopacos no filme. 

Colocar o paciente nas posições corretas, medindo as distâncias para focalização da área a ser radiografada. Revelar chapas e 

filmes radiológicos, zelando pela qualidade das imagens. Realizar o processamento e a documentação das imagens 

capturadas. Controlar radiografias realizadas, registrando números, discriminando tipo e requisitante. Manter equipamentos e a 

unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação e comunicando ao superior eventuais problemas. Controlar o 

estoque de filmes, contrastes e outros materiais. Requisitar filmes e outros materiais para atender as necessidades do setor. 

Participar de programas de treinamento, quando convocado. Cumprir todas as obrigações assemelhadas que forem dispostas 

em Decretos Municipais, Portarias e Ordens de Serviço. Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério 

de seu superior hierárquico. 

 

 

ENSINO MÉDIO 

CARGO: Agente Comunitário de Saúde “ESF Carlos Alves Mamede” 

REQUISITOS: Ensino Médio Completo e Residir na área de Abrangência da vaga disponibilizada 

ATRIBUIÇÕES:  A utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio cultural da comunidade; a promoção de 

ações de educação para a saúde individual e coletiva; o registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de 

saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; o estímulo à participação da comunidade nas políticas 

públicas voltadas para a área da saúde; a realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de 

risco à família; e a participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas que promovam a 

qualidade de vida; visitar os munícipes nos bairros onde residem e orientar sobre campanhas relativas a áreas da saúde 

pública. 

 

 

ENSINO MÉDIO 

CARGO: Agente Comunitário de Saúde “ESF Sônia Maria Dalmazo Sanchez” 

REQUISITOS: Ensino Médio Completo e Residir na área de Abrangência da vaga disponibilizada 

ATRIBUIÇÕES:  A utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio cultural da comunidade; a promoção de 

ações de educação para a saúde individual e coletiva; o registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de 

saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; o estímulo à participação da comunidade nas políticas 

públicas voltadas para a área da saúde; a realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de 

risco à família; e a participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas que promovam a 

qualidade de vida; visitar os munícipes nos bairros onde residem e orientar sobre campanhas relativas a áreas da saúde 

pública. 

 

 

ENSINO MÉDIO 

CARGO: Agente Comunitário de Saúde “ESF Luiz Mercadante” 

REQUISITOS: Ensino Médio Completo e Residir na área de Abrangência da vaga disponibilizada 

ATRIBUIÇÕES:  A utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio cultural da comunidade; a promoção de 
ações de educação para a saúde individual e coletiva; o registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de 

saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; o estímulo à participação da comunidade nas políticas 

públicas voltadas para a área da saúde; a realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de 

risco à família; e a participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas que promovam a 

qualidade de vida; visitar os munícipes nos bairros onde residem e orientar sobre campanhas relativas a áreas da saúde 

pública. 
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ENSINO MÉDIO 

CARGO: Assistente de Atividades Infantis 

REQUISITOS: Ensino Médio Completo 

ATRIBUIÇÕES: Acompanhar as atividades relativas ao cuidado com as crianças sob a guarda do Município; realizar ações de 
guarda e cuidados com as crianças, zelar pela boa higiene e alimentação; acompanhar todas as atividades realizadas pelas 

crianças, respeitando a programação de horários. 

 

ENSINO MÉDIO 

CARGO: Educador Social 
REQUISITOS: Ensino Médio Completo, experiência mínima de 1 (um) anos, no setor público ou privado, de trabalho com 
o público das políticas sociais, tais como: saúde; educação; esporte; cultura e segurança 

ATRIBUIÇÕES:  Executar, sob supervisão técnica, atividades socioeducativas e administrativas nos programas e nas 

atividades de Proteção Social Básica às pessoas que mantém vínculo com a família e comunidade, incluindo ações 

socioeducativas de convivência, promoção social, atendimento com recursos emergenciais e de geração de trabalho e renda e 

nos programas e nas atividades desenvolvidas pela Proteção Social Especial de Média Complexidade com atendimento às 

famílias e indivíduos com seus direitos violados, mas cujos vínculos familiares e comunitários não foram rompidos e Proteção 

Social Especial de Alta Complexidade onde as famílias e indivíduos se encontram sem referência e/ou em situação de risco, 

necessitando ser retirados de seu núcleo familiar e/ou comunitário. Desenvolver atividades de cuidados básicos essenciais para 

a vida diária e instrumentais de autonomia e participação social dos usuários, a partir de diferentes formas e metodologias, 

contemplando as dimensões individuais e coletivas. Desenvolver atividades para o acolhimento, proteção integral e promoção 

da autonomia e autoestima dos usuários. Atuar na recepção dos usuários possibilitando uma ambiência acolhedora. Identificar 

as necessidades e demandas dos usuários. Apoiar os usuários no planejamento e organização de sua rotina diária. Apoiar e 

monitorar os cuidados com a moradia, como organização e limpeza do ambiente e preparação dos alimentos, nos serviços da 

Proteção Social Especial. Apoiar e monitorar os usuários nas atividades de higiene, organização, alimentação e lazer; apoiar e 

acompanhar os usuários em atividades externas. Desenvolver atividades recreativas e lúdicas. Potencializar a convivência 

familiar e comunitária. Informar, sensibilizar e encaminhar famílias e indivíduos sobre as possibilidades de acesso e 

participação em cursos de formação e qualificação profissional, programas e projetos de inclusão produtiva e serviços de 

intermediação de mão de obra. Apoiar na orientação, informação, encaminhamentos e acesso a serviços, programas, projetos, 

benefícios, transferência de renda, ao mundo do trabalho por meio de articulação com políticas afetas ao trabalho e ao 

emprego, dentre outras políticas públicas, contribuindo para o usufruto de direitos sociais. Participar das reuniões de equipe 

para o planejamento das atividades, avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultado. Apoiar famílias que possuem, 

dentre os seus membros, indivíduos que necessitam de cuidados, por meio da promoção de espaços coletivos de escuta e 

troca de vivência familiar. Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à atenção, defesa e 

garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situações de vulnerabilidade e, ou, risco social e pessoal, que 

contribuam com o fortalecimento da função protetiva da família. Desenvolver atividades instrumentais e registro para assegurar 

direitos, (re)construção da autonomia, autoestima, convívio e participação social dos usuários, a partir de diferentes formas e 

metodologias, contemplando as dimensões individuais e coletivas, levando em consideração o ciclo de vida e ações 

intergeracionais. Apoiar na elaboração de registros das atividades desenvolvidas, subsidiando com insumos para a relação com 

os órgãos de defesa de direitos e para o preenchimento do Plano de Acompanhamento Individual e/ou familiar. Apoiar e 

desenvolver atividades de abordagem social e busca ativa. Apoiar na elaboração e distribuição de materiais de divulgação das 

ações. Apoiar na identificação e registro de necessidades e demandas dos usuários, assegurando a privacidade das 

informações. Apoiar e participar no planejamento das ações. Organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e 

coletivas de vivência nas unidades e/ou na comunidade. Acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das 

atividades. Apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos e culturais nas unidades e/ou na comunidade. Apoiar no 

processo de mobilização e campanhas intersetoriais nos territórios de vivência para a prevenção e o enfrentamento de 

situações de risco social e/ou pessoal, violação de direitos e divulgação das ações socioassistenciais. Cumprir todas as 

obrigações assemelhadas que forem dispostas em Decretos Municipais, Portarias e Ordens de Serviço. Executar outras tarefas 

compatíveis com as exigências para o exercício do cargo, determinadas pelo superior imediato. 

 

ENSINO MÉDIO 

CARGO: Escriturário I 

REQUISITOS: Ensino Médio Completo 

ATRIBUIÇÕES: Atender o público, atuar na escrituração de correspondências em geral e ofícios; redigir relatórios e 
documentos; alimentar dados em planilhas; alimentar dados em sistemas operacionais informatizados e executar outras tarefas 

inerentes ao conteúdo ocupacional do cargo, compatíveis com as peculiaridades. 
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ENSINO MÉDIO 

CARGO: Lançador 

REQUISITOS: Ensino Médio Completo 

ATRIBUIÇÕES:  Dar cumprimento à legislação tributária pertinente; lavrar intimações, notificações, na conformidade da 

legislação competente; construir o crédito tributário mediante o respectivo lançamento, inclusive o decorrente de tributo 

informado e não pago; exercer a fiscalização preventiva através de orientações aos contribuintes com vistas ao exato 

cumprimento de legislação tributária; responder oficialmente as consultas formuladas por contribuintes, em conjunto com o 

fiscal tributário instruir os procedimentos para expedição certidão de dívida ativa, emitir guias de recolhimentos quanto aos 

serviços pertinentes ao Cemitério Municipal, realizar todos os serviços de protocolos encaminhando-os ao Gabinete do Prefeito. 

 

ENSINO MÉDIO 

CARGO: Inspetor de Alunos 

REQUISITOS: Ensino Médio Completo 

ATRIBUIÇÕES:  Cuidar da segurança do aluno nas dependências e proximidades da escola; inspecionar o comportamento 
dos alunos no ambiente escolar. Orientar alunos sobre regras e procedimentos, regimento escolar, cumprimento de horários; 

ouvir reclamações e analisar fatos. Prestar apoio às atividades acadêmicas; controlar as atividades livres dos alunos, orientar 

entrada e saída de alunos, fiscalizar espaços de recreação, definir limites nas atividades livres. Organizar ambiente escolar e 

providenciar manutenção predial. Auxiliar alunos com deficiência física; Identificar pessoas suspeitas nas imediações da 

escola; Comunicar à chefia a presença de estranhos nas imediações da escola; Verificar iluminação pública nas proximidades 

da escola; Controlar fluxo de pessoas estranhas ao ambiente escolar; Confirmar irregularidades comunicadas pelos alunos; 

Identificar responsáveis por irregularidades; Identificar responsáveis por atos de depredação do patrimônio escolar; Reprimir 

furtos na escola; Vistoriar latão de lixo; Liberar alunos para pessoas autorizadas; Comunicar à diretoria casos de furto entre 

alunos; Retirar objetos perigosos dos alunos; Vigiar ações de intimidação entre alunos; Auxiliar na organização de atividades 

culturais, recreativas e esportivas; Inibir ações de intimidação entre alunos; Separar brigas de alunos; Conduzir aluno 

indisciplinado à diretoria; Comunicar à coordenação atitudes agressivas de alunos; Explicar aos alunos regras e 

procedimentos da escola; Informar sobre regimento e regulamento da escola; Orientar alunos quanto ao cumprimento dos 

horários; Ouvir reclamações dos alunos; Analisar fatos da escola com os alunos; Aconselhar alunos; Controlar manifestações 

afetivas; Restabelecer disciplina em salas de aula sem professor; Fornecer informações à professores; Orientar entrada e 

saída dos alunos; Vistoriar agrupamentos isolados de alunos; Orientar a utilização dos banheiros; Fixar avisos em mural; Abrir 

as salas de aula. 

 

ENSINO MÉDIO 

CARGO: Recepcionista 

REQUISITOS: Ensino Médio Completo 

ATRIBUIÇÕES:  Atender o munícipe ou o visitante, indagando suas pretensões, para informá-lo conforme seus pedidos; 
atender chamadas telefônicas, manipulando telefones internos ou externos, para prestar informações e anotar recados; 

registrar as visitas e os telefonemas atendidos, anotando dados pessoais ou comerciais dos indivíduos, para possibilitar o 

controle dos atendimentos diários; preenchimento de formulários e fichas próprias e específicas; encaminhar o munícipe para 

o setor de seu interesse. 

 

ENSINO FUNDAMENTAL 

CARGO: Braçal 

REQUISITOS: Ensino Fundamental Completo 

ATRIBUIÇÕES:  Executar trabalhos auxiliares, sob supervisão, de serviços de alvenaria, concreto e outros materiais, 

auxiliando em processos pertinentes para construir, reformar ou reparar prédios e obras similares; preparar concretos e 

argamassas segundo as características da obra e orientação superior; assentar diferentes materiais, sob orientação; revestir 

diferentes superfícies, sob supervisão; realizar reforma e manutenção de prédios, calçadas e outras estruturas, sob 

supervisão superior; auxiliar na instalação de molduras de portas, janelas, quadro de luz e outros; auxiliar na armação e 

desmonte andaimes de madeira ou metálicos para execução de obras desejadas; auxiliar na montagem de tubulações para 

instalações elétricas, manter organizados, limpos e conservados os materiais, maquinas, equipamentos e local de trabalho, 

que estão sob sua responsabilidade; auxiliar na limpeza de valas, canais, margens de rios, de ruas e estradas municipais, 

corte de grama e poda de arvores, varrição manual, pintura de pontes e guias, manutenções de parques e jardins, instalação 

de placas de sinalização e execução de serviços correlatos. 

 

 

ENSINO FUNDAMENTAL 

CARGO: Faxineira 
REQUISITOS: Ensino Fundamental Completo 

ATRIBUIÇÕES:  Limpar os gabinetes, salas, departamentos, setores dos prédios públicos do Município; higienizar a 
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mobiliário e equipamentos de escritórios; lavar banheiros erecolher o lixo, além de outras tarefas intrínsecas à manutenção da 

limpeza do ambiente detrabalho da Prefeitura. 

 

ENSINO FUNDAMENTAL 

CARGO: Merendeira 
REQUISITOS: Ensino Fundamental Completo 

ATRIBUIÇÕES: Executar a produção da merenda, de acordo com o cardápio nutricional fixado pelo profissional responsável. 

Armazenar e controlar a utilização e a validade dos produtos alimentícios. Zelar pelas boas condições das instalações das 

cozinhas e equipamentos; Preparar as refeições servidas na merenda escolar, primando pela boa qualidade; solicitar aos 

responsáveis, quando necessários, os gêneros alimentícios utilizados na merenda; conservar a cozinha em boas condições 

de higiene e de trabalho, procedendo à limpeza dos utensílios; servir a merenda aos alunos; manter os gêneros alimentícios 

em perfeitas condições de armazenagem e acondicionamento; executar outras tarefas correlatas. 
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ANEXO III – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 
 

ENSINO SUPERIOR – LÍNGUA PORTUGUESA 
 

Ortografia: Divisão silábica, grafia de palavras, acentuação gráfica, concordância verbal e nominal; regência verbal e nominal; 

crase; pontuação; classes gramaticais; estrutura e formação de palavras; sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. 

Denotação e conotação. Figuras de linguagem. Fonética: acento tônico, sílaba, sílaba tônica; ortoepia e prosódia. Morfologia: 

estrutura dos vocábulos: elementos mórficos; processos de formação de palavras: derivação, composição e outros processos; 

classes de palavras: classificação, flexões nominais e verbais, emprego. Sintaxe: teoria geral da frase e sua análise: frase, 

oração, período, funções sintáticas; concordância verbal e nominal; regência nominal e verbal, emprego de crase; colocação 

de pronomes: próclise, mesóclise, ênclise. Semântica: antônimos, sinônimos, homônimos e parônimos. Denotação e 

conotação. Figuras de linguagem. Pontuação: emprego dos sinais de pontuação. 

 
ENSINO SUPERIOR – MATEMÁTICA 

 
1. Raciocínio lógico; 2. Resolução de situações-problema; 3. Operações com números reais; 4. Mínimo múltiplo comum e 
máximo divisor comum; 5. Razão e proporção, 6. Porcentagem; 7. Regra de três simples e composta; 8. Média aritmética 
simples e ponderada; 9. Juro simples; 10. Equação do 1 º e 2º graus; 11. Sistema de equações do 1º grau; 12. Relação entre 
grandezas: tabelas e gráficos; 13. Sistemas de medidas usuais; 14. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, 
ângulo, teorema de Pitágoras. 

 
ENSINO SUPERIOR – CONHECIMENTOS GERAIS 

 
Tópicos relevantes e atuais dos últimos 4(quatro) anos de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, 
cultura, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental, problemas 
ambientais, segurança, globalização e ecologia e suas vinculações históricas, do Município, do Estado, do Brasil e no mundo. 
Aspectos históricos e geográficos do Município de Mineiros do Tietê-SP: hidrografia, relevo, população, clima, vegetação, 
limites geográficos, economia, e símbolos municipais. Ética e trabalho. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO: Analista Jurídico 
Direito Constitucional 
 

1. CONCEITO, sentido e classificação das Constituições. Poder constituinte. Poder reformador e suas limitações; 
emendas à Constituição. Mutações constitucionais.  

2. ESTADO. Origem. Formação. Conceito e elementos.  
3. DIREITO PROCESSUAL CONSTITUCIONAL. Constituição e processo. Direito constitucional processual. Sistema 

Jurídico. Supremacia Constitucional. Nulidade. Conceito de Constitucionalidade. Controle de Constitucionalidade. 
Conceito, Requisitos e Espécies de Controle de Constitucionalidade. Controle Difuso. Incidente de Arguição de 
Inconstitucionalidade. Súmula Vinculante. Repercussão Geral. ControleConcentrado. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade. Ação declaratória de constitucionalidade. Ação declaratória de inconstitucionalidade por 
omissão. Ação direta de inconstitucionalidade interventiva. Arguição de descumprimento de preceito fundamental. 
Controle de Constitucionalidade no âmbito estadual. WRITS CONSTITUCIONAIS. Habeas corpus. Habeas data. 
Mandado de injunção. Mandado de segurança. 

4. DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS. Evolução. Características. Aplicabilidade. Direitos Humanos. Direitos 
Fundamentais explícitos e implícitos. Convenções e Tratados Internacionais sobre Direitos Humanos. Conflito entre 
Direitos Fundamentais. Direitos Individuais e Coletivos. Direitos Sociais. Direitos da Nacionalidade. Direitos 
Políticos. Inelegibilidades. Ficha Limpa. Partidos Políticos. Os mecanismos de participação do cidadão, do povo e 
da sociedade na vida política e administrativa brasileira.  

5. ORDEM SOCIAL. Seguridade Social. Educação. Cultura. Desporto. Ciência e Tecnologia. Comunicação Social. 
Meio Ambiente. Família, Criança, Adolescente e Idoso. Direito à Proteção Especial. Índios.  

6. ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA. Princípios da Ordem Econômica. Sistema Financeiro Nacional. Intervenção 
do Estado. Da política urbana. Da política agrícola.  

7. DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Princípios constitucionais. Servidor Público. Licitação. Improbidade Administrativa. 
Servidor público e mandato eletivo. Sistema Remuneratório. Previdência e estabilidade do servidor público.  

8. ORGANIZAÇÃO DO ESTADO E DO PODER. Federação Brasileira. União. Competência da União. Estados-
membros. Competência dos Estados-membros. Regiões Metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões. 
Municípios. Formação dos Municípios. Competência dos Municípios. Repartição das Competências. Intervenção. 
Intervenção Federal. Intervenção Estadual. 6. PODER LEGISLATIVO. Estrutura do Poder Legislativo. Das reuniões 
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das Casas Legislativas. Sessão Legislativa. Das comissões.  
9. PROCESSO LEGISLATIVO. Tipos e Espécies. Função fiscalizatória exercida pelo Legislativo e pelo Tribunal de 

Contas. Poderes dos Tribunais de Contas. Composição, características e atribuições dos Tribunais de Contas. 
Tribunais de Contas Municipais. Ministério Público de Contas.  

10. PODER EXECUTIVO. O exercício do Poder Executivo no âmbito estadual e municipal. Atribuições. Posse e 
Mandato. Vacância e impedimentos dos cargos. Ministros de Estado. Crimes de Responsabilidade. Crimes Comuns. 
Prisão. Imunidade Formal. 

11. EFICÁCIA E APLICABILIDADE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS.  
12. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO  

 
1. Conceito de direito administrativo. Regime jurídico administrativo. Função pública. Função administrativa. Função 

política ou de governo. Conceito de interesse público. Interesse primário e secundário. Regime jurídico-
administrativo. Princípios constitucionais do direito administrativo expressos e implícitos.  

2. Organização administrativa. Órgãos públicos. Competências administrativas. Competências discricionárias e 
vinculadas: Conceito, fundamentos e limites da discricionariedade, mérito do ato administrativo, discricionariedade 
técnica, controle da discricionariedade. Centralização e descentralização administrativa. Desconcentração. 
Hierarquia administrativa. Delegação e avocação de competência.  

3. Administração indireta. Conceito. Controle da Administração indireta. Autarquias. Autarquias especiais. Agências 
executivas. Agências reguladoras. Fundações públicas. Fundações municipais. Empresas estatais: empresas 
públicas e sociedades de economia mista. Consórcios públicos. Contrato de rateio e de programa. Lei Federal nº 
11.107/05 e Decreto Federal nº 6.017/07. Convênios entre entidades federativas. Acordos de cooperação.  

4. Terceiro setor. Conceito. Entes paraestatais. Serviços sociais autônomos. Organizações sociais. Contrato de gestão. 
Lei Federal nº 9.637/98. Organizações de sociedade civil de interesse público. Termo de parceria. Lei Federal nº 
9.790/99. OSCIPS.  

5. Servidores públicos: Conceito, classificação e regime jurídico. Remuneração dos servidores públicos. Acessibilidade 
aos cargos públicos. Concurso público. Processo seletivo público. Contratação temporária. Terceirização. Direito de 
greve e sindicalização dos servidos públicos. Cargos públicos. Estágio probatório. Estabilidade. Provimento. 
Remoção. Cessão de servidores. Enquadramento. Redistribuição. Direitos dos servidores municipais. 
Aposentadoria dos servidores públicos. Regime próprio e previdência complementar. Deveres e proibições dos 
servidos públicos. Regime disciplinar dos servidores públicos. Sanções disciplinares. Processo administrativo 
disciplinar: apuração preliminar, sindicância, processo sumário, procedimento sumário, inquérito administrativo, 
inquérito administrativo especial, exoneração de servidor em estágio probatório. Responsabilidade civil dos 
servidores públicos.  

6. Atos administrativos. Ato administrativo e fato administrativo. Conceito, classificação, espécies de ato administrativo. 
Licenças e autorizações administrativas. Existência, validade e eficácia do ato administrativo.Elementos e 
pressupostos. Abuso de poder, excesso de poder e desvio de poder. Atributos. Extinção e modificação do ato 
administrativo. Revogação. Retificação e invalidação. Convalidação. Efeitos dos vícios.  

7. Processo administrativo: conceito, requisitos, objetivos, fases, espécies, princípios do processo administrativo. 
Audiências e consultas públicas. Coisa julgada administrativa. Lei Federal nº 9.784/99.  

8. Licitações públicas. Lei Federal nº 8.666/93. Dever de licitar, inexigibilidade e dispensa de licitação. Princípios da 
licitação. Lei Federal nº 12.232/2010. Modalidades licitatórias. Pregão, Lei Federal 10.520/02. Processo licitatório. 
Registros cadastrais. Registro de preços.  

9. Contratos administrativos. Conceito, natureza jurídica. Peculiaridade e características dos contratos administrativos. 
Prazo e prorrogação do contrato. Formalidades, instrumento contratual. Eficácia. Extinção. Contratos 
administrativos e regime diferenciado de contratações (RDC). Diversas espécies de contratos administrativos. 
Administração pública locadora e locatária. Convênios administrativos.  

10. Serviços públicos. Conceito, pressupostos constitucionais, regime jurídico, princípios do serviço público, usuário, 
titularidade. Serviços de interesse local. Serviço público de educação. Lei Federal nº 9.394/96. Serviço de saúde e 
direito sanitário. Sistema Único de Saúde. Lei Federal nº 8.080/90.  

11. Concessão de serviço público. Conceito, natureza jurídica, remuneração do concessionário. Licitação das 
concessões. Contrato de concessão. Direitos, deveres e responsabilidade da concessionária e do poder concedente. 
Lei Federal nº 8.987/95. Permissão e Autorização de serviço público. Parcerias Público privadas. Concessão 
administrativa. Licitação das parcerias. Regime de garantias. Regimes de empreitada. Responsabilidade do 
construtor e da Administração.  

12. Intervenção do Estado no domínio econômico. Infrações administrativas à ordem econômica. Regulação 
administrativa. Exploração de atividade econômica pelo Estado. Atividades privadas sob regime especial.  

13. Infrações e sanções administrativas. Providências acautelatórias. Multas administrativas. Poder de polícia. 
Ordenação administrativa. Relação geral e especial de sujeição. Responsabilidade das pessoas jurídicas. Lei Federal 
nº 12.846/13.  

14. Função social da posse e da propriedade. Desapropriação. Declaração de utilidade pública. Processo de 
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desapropriação. Desapropriação indireta. Retrocessão. Desapropriação de bens públicos. Perdimento de bens. 
Requisição. Servidão administrativa. Tombamento.  

15. Bens públicos. Conceito, classificação, afetação e desafetação, regime jurídico. Gestão de bens públicos. Alienação 
de bens públicos.  

16. Controle da Administração. Controle interno e externo. Controle parlamentar. Controle do Tribunal de Contas. 
Sustação de atos e contratos administrativos. Controle jurisdicional. Controle pelo cidadão e pelo Ministério Público.  

17. Responsabilidade Extracontratual do Estado. Indenização e ressarcimento. Responsabilidade estatal por atos lícitos 
e ilícitos. Responsabilidade estatal comissiva e omissiva. Excludentes de nexo causal e de imputação. Dano 
indenizável. Responsabilidade civil pessoal dos agentes públicos. Responsabilização administrativa e jurisdicional. 
18. Improbidade Administrativa – Lei Federal nº 8.429/92.  

19. Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar nº 101/00.  
20. Lei de Acesso à Informação – Lei Federal nº 12.527/11.  
21. Responsabilidade dos Prefeitos – Decreto-Lei nº 201/67.  
22. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). 

 
DIREITO TRIBUTÁRIO  
 

1. Sistema Tributário Nacional: Titulares do Poder de Tributar. Princípios Gerais. Lei complementar em matéria 
tributária. Limitações ao Poder de Tributar (Princípios Jurídicos da Tributação). Imunidades Genéricas e Específicas. 
Competência Tributária: Impostos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Empréstimos Compulsórios. 
Contribuições sociais e outras contribuições. Repartição das Receitas Tributárias.  

2. Código Tributário Nacional: conceito e natureza jurídica do tributo. Impostos, taxas, contribuições de melhoria. 
Normas Gerais de Direito Tributário: legislação tributária, fontes principais e secundárias do Direito Tributário, 
vigência da legislação tributária, aplicação da legislação tributária; interpretação e integração da legislação tributária. 
Obrigação Tributária: tipos e objetos, fato gerador, sujeito ativo, sujeito passivo, solidariedade, capacidade tributária, 
domicílio tributário; Responsabilidade Tributária, responsabilidade dos sucessores, responsabilidade de terceiros, 
responsabilidade por infrações. Crédito Tributário: lançamento tributário, modalidades de lançamentos; suspensão da 
exigibilidade do crédito tributário – modalidades; extinção da exigibilidade do crédito tributário – modalidades; 
exclusão do crédito tributário – modalidades. Garantias e Privilégios do Crédito Tributário, preferências. 
Administração Tributária: Fiscalização; Dívida Ativa; Certidões negativas e positivas.  

3. Execução Fiscal. Medida Cautelar Fiscal. Ação Anulatória de Lançamento Tributário. Ação Declaratória de 
Inexistência de Relação Jurídico-tributária. Ação de Repetição de Indébito. Ação Consignatória em matéria tributária. 
Mandado de Segurança.  

4. Crimes contra a ordem tributária.  
5. Impostos dos municípios: imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana; imposto sobre transmissão inter 

vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, 33 e de direitos reais sobre 
imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição; imposto sobre serviços de qualquer 
natureza.  

6. Lei Federal nº 6.830/80: Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública, e dá outras 
providências.  

7. Lei Federal nº 12.153/2009: Juizados Especiais da Fazenda Pública no âmbito dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Territórios e dos Municípios.  

8. Súmulas e Jurisprudências em matéria tributária. 
 
DIREITO CIVIL  
 

1. Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro: vigência, aplicação, interpretação e integração das leis; conflito 
das leis no tempo; eficácia da lei no espaço.  

2. Lei Complementar nº 95/98. 3. Capacidade civil e direitos inerentes à personalidade.  
4. Teorias e aplicação do fato, ato e negócio jurídico, inclusive elementos incidentais, defeitos e invalidade do negócio 

jurídico. Nulidade e anulabilidade do negócio jurídico.  
5. Atos jurídicos lícitos e ilícitos. Teorias sobre o dano moral, dano estético, dano coletivo e dano social.  
6. Prescrição e decadência.  
7. Prova: teoria geral e meios de prova.  

8. Direito das obrigações.  
9. Contratos: disposições gerais do Código Civil de 2002, extinção do contrato. Classificação dos contratos. Contratos 

preliminares e definitivos. Contratos típicos dispostos no Código Civil de 2002: compra e venda, troca, contrato 
estimatório, doação, locação, comodato, prestação de serviços, empreitada, mandato, transporte, seguro, fiança, 
transação e compromisso.  

10. Institutos da supressio e do comportamento contraditório (venire contra factumproprium).  
11. Atos unilaterais: pagamento indevido e enriquecimento sem causa. 32  
12. Responsabilidade civil de indenizar (extracontratual, pré-contratual, contratual e pós-contratual). Teoria da 

responsabilidade civil objetiva.  
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13. Direitos reais de superfície, servidões, usufruto, uso, penhor, hipoteca, concessão de uso especial para fins de 
moradia e concessão de direito real de uso.  

14. Propriedade. Função social da propriedade.  
15. Parcelamento do solo urbano.  
16. Loteamento.  
17. Condomínios – Lei nº 4.591/64.  
18. Registros públicos e registros de imóveis. Lei nº 6.015/73. Lei nº 8.245/91.  
19. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). 

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL  
 

1. Princípios gerais do processo civil. Fontes. Lei processual civil. Eficácia. Aplicação. Direito Processual Intertemporal. 
2. Processo: noções gerais. Pressupostos Processuais. Processo e procedimento. Espécies de processos e de 
procedimentos. Objeto do processo. Mérito. Questão principal, questões preliminares e prejudiciais.  

3. Fatos e atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazos. Comunicações. Nulidades.  
4. Procedimento Comum. Fases. Petição inicial. Requisitos. Indeferimento da petição inicial. Improcedência liminar do 

pedido. Resposta do réu. Impulso processual. Prazos e preclusão. Prescrição. Inércia processual: contumácia e 
revelia. Formação, suspensão e extinção do processo.  

5. Resposta do Réu. Contestação. Exceções. Reconvenção. Ação declaratória incidental. Incidentes processuais.  
6. Providências preliminares. Julgamento conforme o estado do processo. Provas. Objeto, fonte e meios. Prova atípica e 

prova ilícita. Ônus da prova. Provas em espécie e sua produção. Audiência de instrução e julgamento.  
7. Tutela provisória. Tutela de urgência: Do procedimento da tutela antecipada requerida em caráter antecedente. Da 

tutela da evidência. Poder Geral de Cautela. Incidente de desconsideração da personalidade jurídica.  
8. Medidas de contracautela. Suspensão de segurança, de liminar e de antecipação de tutela. Restrições legais à 

concessão de liminares e de antecipação de tutela contra o Poder Público.  
9. Sentença. Conceito. Classificações. Requisitos. Efeitos. Publicação, intimação, correção e integração da sentença. 

Execução provisória. Coisa julgada. Conceito. Espécies. Limites.  
10. Remessa Oficial. Meios de impugnação à sentença. Ação rescisória. Recursos. Disposições Gerais. Apelação. 

Agravos. Embargos de Declaração. Embargos Infringentes. Recurso Ordinário. Recurso Especial. Recurso 
Extraordinário. Recursos nos Tribunais Superiores. Reclamação e correição.  

11. Ação Popular. Ação Civil Pública. Aspectos processuais.  
12. Mandado de Segurança. Mandado de Injunção. Mandado de Segurança Coletivo. Habeas Data.  
13. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). 

 
DIREITOS DIFUSOS E COLETIVOS  
 

1. Direitos ou interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos. Conceito e formas de tutela.  
2. Instrumentos de resolução extrajudicial de conflitos de natureza coletiva. Inquérito civil. Termo de ajustamento de 

conduta (TAC). Fundos.  
3. Tutela de outros direitos metaindividuais. Saúde (Lei nº 8.080/90). Igualdade Racial (Lei nº 12.288/2010). 

Necessidades Especiais (Lei nº 7.853/89, Lei nº 10.098/2000, Lei nº 10.216/2001, Decreto Legislativo nº 186/2008, 
Decreto nº 6.949/2009). Educação (Lei nº 9.394/96). Saneamento Básico (Lei nº 11.445/2007, Decreto nº 
7.217/2010). Idoso (Lei nº 10.741/2003). Ação Popular/Patrimônio Público (Lei nº 4.717/65). Mulher (Lei nº 
11.340/2006). Investidor (Lei nº 7.913/89). Ação Civil Pública (Lei nº 7.347/85). Meio Ambiente (Lei nº 9.795/99, 
9.605/98, 12.651/2012). Urbanismo (Lei nº 6.766/79, Lei nº 10.257/01).  

4. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF).  
 
 
DIREITO ELEITORAL  
 

1. Conceito e fundamentos. Sufrágio. Plebiscito e Referendo.  
2. Justiça Eleitoral e o controle da legalidade das eleições.  
3. Alistamento eleitoral. Elegibilidade. Do Sistema Eleitoral. Da Propaganda Partidária.  
4. Partidos Políticos. Filiação e fidelidade partidária. Financiamento dos partidos políticos. Controle de arrecadação e 

prestação de contas.  
5. Contenção ao poder econômico e ao desvio e abuso do poder político.  
6. Condutas vedadas aos agentes públicos em campanhas eleitorais.  
7. Crimes eleitorais.  
8. Direitos fundamentais e direitos políticos. Privação dos direitos políticos.  
9. Súmulas do TSE. 

 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL  



  PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS DO TIETÊ 
Estado de São Paulo 

 

 

Edital de Abertura nº 01/2023 - Prefeitura de Mineiros do Tietê - SP     Página 39 de 63 

 
1. Lei Orgânica Municipal. 
2. Lei n° 795 de 1994, (Estatuto dos Funcionários Públicos de Mineiros do Tietê) 
 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO: Fiscal Tributário 

Direito Tributário: 

 

1. Sistema Tributário Nacional. Princípios Gerais. Competência Tributária. Limitações do Poder de Tributar. Arts. 145 a 
152 

da Constituição Federal de 1988. 

2. Impostos de Competência da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Arts. 153 a 156 da CF - 

1988. 

3. Repartição das Receitas Tributárias. Arts. 157 a 162 da CF - 1988. 

4. Da Política Urbana. Art. 182 da CF - 1988. 

5. Código Tributário Nacional - Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, e alterações. 

5.1. Tributos. Conceito e Classificação. Impostos. Taxas. Contribuições de Melhoria. Empréstimos Compulsórios. 

Contribuições 

Especiais. 

5.2. Legislação Tributária. Vigência. Aplicação. Interpretação e Integração. 

5.3. Obrigação Tributária. Fato Gerador. Sujeito Ativo. Sujeito Passivo. Responsabilidade Tributária. 

5.4. Crédito Tributário. Constituição. Suspensão. Extinção. Exclusão. Garantias e Privilégios. 

5.5. Administração Tributária. Fiscalização. Dívida Ativa. Certidões Negativas. 

6. Simples Nacional – Lei Complementar nº 123/2006 e alterações. 

7. Cobrança Judicial da Dívida Ativa – Lei Federal nº 6.830/1980 e alterações. 

 
Direito Constitucional:  

 

1. Constituição: Conceito. Classificação. Aplicabilidade e Interpretação das Normas Constitucionais. 2. Poder Constituinte: 

Conceito. Finalidade. Titularidade e Espécies. Reforma da Constituição. Limites do poder de reforma. Cláusulas Pétreas. 3. 

Autonomia dos Municípios. 4. Supremacia da Constituição. Controle de Constitucionalidade. 5. Constituição da República 

Federativa do Brasil: Dos Princípios Fundamentais. Dos Direitos e Garantias Fundamentais. Da Organização do Estado. Da 

Organização dos Poderes. Da Ordem Econômica e Financeira. 6. Lei Orgânica do Município de Mineiros do Tietê.  

 

Direito Administrativo:  

 

1. Conceito e fontes do Direito Administrativo. 2. Regime jurídico-administrativo. 3. A Administração Pública: Conceito. 

Poderes e deveres do administrador público. Uso e abuso do poder. Organização administrativa brasileira: princípios, 

espécies, formas e características. Centralização e descentralização da atividade administrativa do Estado. Concentração e 

Desconcentração. Administração Pública Direta e Indireta, Autarquias, Fundações Públicas, Empresas Públicas, Sociedades 

de economia mista. Entidades paraestatais. Organizações Sociais. Contratos de Gestão. 4. Poderes Administrativos: poder 

vinculado, poder discricionário, poder hierárquico, poder disciplinar, poder regulamentar e poder de polícia. 5. Atos 

Administrativos: Conceitos e requisitos, Atributos, Classificação, Motivação, Revogação e Invalidação. 6. Licitação: conceito, 

finalidades, princípio e objeto; obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação; modalidades, procedimentos, anulação 

e revogação; sanções penais; normas gerais de licitação. Lei nº 8.666/93 e Lei nº 14.133/21. 7. Contratos administrativos: 

conceito, peculiaridades e interpretação; formalização; execução, inexecução, revisão e rescisão. 8. Serviços Públicos: 

conceitos: classificação; regulamentação; controle; permissão; concessão e autorização. 9. Servidores públicos. 

Regramento constitucional. Regime estatutário. Direitos, deveres e responsabilidade. 10. Bens públicos: regime jurídico, 

classificação, administração, aquisição e alienação, utilização por terceiros: autorização de uso, permissão de uso, 

concessão de uso, concessão de direito real de uso e cessão de uso. 11. Responsabilidade civil do Estado. Conceito e 

regramento jurídico. Ação de Indenização. Ação Regressiva. 12. Improbidade administrativa. Lei nº 8.429/92 com as 

alterações da Lei nº 14.230/2021. 13. Controle da Administração Pública: Conceito. Tipos e Formas de Controle. Controle 

Interno e Externo. Controle Prévio, Concomitante e Posterior. Controle Parlamentar. Controle pelos Tribunais de Contas. 

Controle Jurisdicional. Meios de Controle Jurisdicional. 14. Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. (Lei nº 13.709/2018, 

com a redação dada pela Lei nº 13.853/2019). 15. Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013. 

 

 

Finanças Públicas:  
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1. Visão clássica das funções do Estado; evolução das funções do Governo. 2. Princípios teóricos de tributação. 3. Curva de 

Laffer. 4. Natureza fiscal, extrafiscal e parafiscal da tributação. 5. Tipos de impostos: Progressivos, Regressivos, 

Proporcionais. Diretos e Indiretos. 6. Carga Fiscal Progressiva, Regressiva, Neutra e Carga Fiscal Ótima. 7. Direito 

Financeiro na Constituição Federal de 1988: Dispositivos sobre Normas Gerais e Orçamentos (Das Finanças Públicas - 

Capítulo II do Título VI da Constituição Federal de 1988). Normas Gerais de Direito Financeiro infraconstitucionais: Lei nº 

4.320/1964 e suas alterações. Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF e suas alterações (Lei Complementar nº 101/2000). 8. 

Orçamento Público: conceitos, espécies e características. Ciclo orçamentário: elaboração, votação, aprovação e execução; 

princípios orçamentários; PPA, LDO e LOA. 9. Execução Orçamentária e Financeira: estágios e execução da despesa 

pública e da receita pública. Programação de desembolso e mecanismos retificadores do orçamento. 10. Receita Pública: 

Conceito de receitas públicas. Espécies de receitas públicas. Receitas públicas ordinárias e extraordinárias. Receitas 

públicas fiscais e extrafiscais. Receitas públicas originárias e derivadas. Receitas públicas orçamentárias e 

extraorçamentárias. Receitas públicas efetivas e não efetivas. Receitas públicas por transferências intergovernamentais. 

Receitas públicas tributárias transferidas. Receitas dos preços públicos. Classificações da receita pública. Receitas públicas 

na Lei nº 4.320/1964. Receitas públicas na Lei de Responsabilidade Fiscal: da previsão e da arrecadação; da renúncia de 

receita. Receita pública e dívida ativa. Desvinculação das Receitas dos Municípios (DRM). 11. Despesa Pública: Conceito de 

despesa pública. Classificações das despesas públicas. Despesas públicas na Constituição Federal. O procedimento para a 

realização das despesas (liquidação, empenho, ordem de pagamento). Restos a pagar. Despesas públicas na Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000): da geração da despesa; da despesa obrigatória de caráter continuado; das 

despesas com pessoal; das despesas com a seguridade social. Pagamento de despesas públicas de origem judicial: o 

precatório e sua disciplina constitucional. 12. Crédito Público e Dívida Pública: Conceito de crédito público. Classificação do 

crédito público. Crédito público na Constituição e na Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000). Dívida pública. 

Conceito de dívida pública. Classificação da dívida pública. Dívida pública na Constituição e na Lei de Responsabilidade 

Fiscal (LC nº 101/2000). 13. Processos participativos de gestão pública: audiências públicas, conselhos de gestão, 

orçamento participativo, parceria entre o governo e a sociedade. 14. Resolução Senado Federal nº 43 de 2001 e 

atualizações. 

 

 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL  
 
1. Lei Orgânica Municipal. 
2. Lei n° 795 de 1994, (Estatuto dos Funcionários Públicos de Mineiros do Tietê) 
3. Código Tributário Municipal – Lei n° 321 de 1983. 

 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

CARGO: Analista de Compras e Licitação 
 

Licitações e Contratos:  

Conhecimento sobre a Lei de Licitações e Contratos Administrativos: nº 14.133/21 e alterações. Conhecimento sobre 

documentação, preparação de editais e demais documentos necessários à realização do processo licitatório. Fases do 

procedimento de licitação: abertura, habilitação, classificação, adjudicação e aprovação. Conhecimento sobre normas de 

fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no que se refere ao processo licitatório. 

 

Noções de Direito Administrativo: Princípios da Administração Pública. Atos Administrativos. Organização administrativa: 

administração direta e indireta; centralizada e descentralizada; autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de 

economia mista. Noções de Direito Financeiro e Orçamentário: Atividade financeira do Estado. Receita: conceito, 

classificação, fases, renúncia. Despesa: conceito, classificação, fases. Controle: transparência, controle e fiscalização: 

instrumentos de transparência, prestação de contas, relatório da gestão fiscal, órgãos encarregados pela fiscalização, 

principais pontos de fiscalização. Lei nº 4.320/64. Lei nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. Constituição Federal. 

 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL  
 
1. Lei Orgânica Municipal. 
2. Lei n° 795 de 1994, (Estatuto dos Funcionários Públicos de Mineiros do Tietê) 
 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
CARGO: Arquiteto 
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Fundamentos do projeto: percepção e elaboração da forma e do espaço; repertório de arquitetura moderna e 

contemporânea brasileira e mundial. Elaboração e avaliação de programas de necessidades: diagramas funcionais 

(organogramas), dimensionamento de necessidades e de ambientes. Representação em desenho técnico. Topografia: 

sistemas de referência horizontal e vertical, norte geográfico e norte magnético, curvas de nível, convenções topográficas; 

precisão de levantamentos topográficos. Condições de implantação das edificações: adequação físico-ambiental ao sítio, 

inserção urbana, atendimento a normas urbanísticas e edilícias. Índices urbanísticos: conceitos básicos quanto ao 

aproveitamento, à ocupação dos lotes e ao controle de densidades. Normas ambientais aplicáveis a projetos de arquitetura 

e urbanismo: conceitos e parâmetros relativos às áreas de preservação permanente, unidades de conservação, impacto 

ambiental e licenciamento ambiental; modalidades de licenciamento ambiental definidas na legislação e normas federais e 

do Estado de São Paulo. Desempenho de edificações e seus sistemas, elementos e componentes: conceituação básica, 

requisitos, atributos, critérios e métodos. Circulação e segurança nas edificações: aspectos de projeto e execução; 

dimensionamento segundo as lotações previstas; normas de segurança contra incêndio; acessibilidade das edificações – 

NBR 9050. Habitabilidade das edificações: exigências de segurança, salubridade e conforto térmico e acústico; orientação 

de ambientes e proteção de fachadas; conceitos básicos de condicionamento térmico e de condicionamento acústico das 

edificações; iluminação natural e artificial; parâmetros de iluminação e ventilação das edificações e dos ambientes conforme 

a legislação estadual pertinente (Código Sanitário do Estado de São Paulo). Estruturas e fundações: tipologia, sistemas 

estruturais, materiais e sistemas construtivos; pré-dimensionamento. Instalações prediais: definições básicas dos projetos 

específicos e interferências com o projeto de arquitetura. Cadernos de encargos, especificações técnicas e critérios de 

medição de obras e serviços. Estimativa de custos, orçamentação e controle de custos de obras e serviços; medidas de 

racionalização de custos: aspectos de projeto e execução. Programação e controle de obras: redes de PERT-CPM, 

diagramas de Gantt, Curvas S. Saúde e segurança do trabalho em canteiros de obras. Legislação profissional e ética 

profissional. 

 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL  
 
1. Lei Orgânica Municipal. 
2. Lei n° 795 de 1994, (Estatuto dos Funcionários Públicos de Mineiros do Tietê) 
 

 

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS -  ENSINO SUPERIOR 

CARGO: Assistente Social 
Fundamentos éticos, legais, teóricos e metodológicos do trabalho social com e para famílias, seus membros e indivíduos. 

Políticas sociais e sua articulação com as instituições. A saúde como direito e sua aplicação como política social. Redes 

sociais como estratégia de enfrentamento das expressões da questão social. O trabalho em equipe interdisciplinar. Serviço 

Social e questão social. Instrumentos e técnicas na prática do Serviço Social. A pesquisa social e sua aplicação. 

Publicações Institucionais. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (www.mds. gov.br). - Sistema Único de 

Assistência Social - SUAS. - Centro de Referência da Assistência Social - CRAS. - Programa de Atenção Integral à Família - 

PAIF. - Serviços Destinados a Crianças de 0 a 6 anos e Pessoas Idosas. Benefícios Eventuais. - Carteira do Idoso. - Serviço 

de Proteção Social a Crianças e Adolescentes Vítimas de Violência, Abuso e Exploração Sexual e suas famílias. - Política 

Nacional de Assistência Social - PNAS – Política Nacional do Idoso – PNI - Política Nacional de Integração da Pessoa com 

Deficiência - Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social - NOB-RH/SUAS - 

Norma Operacional Básica da Assistência Social - NOB/SUAS - Orientação Técnicas para o Centro de Referência de 

Assistência Social – CRAS - Orientações para o acompanhamento das famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família no 

âmbito do SUAS Legislação: - Lei federal 10.741/2003 - Dispõe sobre o Estatuto da Pessoa Idosa e dá outras providências. 

- Lei federal 8.069/1990 - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. - Lei federal 

8.742/1993 - Dispõe sobre o Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS - Constituição da República Federativa do Brasil, 

de 05 de outubro de 1988 - Título II - Capítulo II - Dos Direitos Sociais (artigos: 6° ao 11°). - Lei federal 8.742/1993 - Lei 

Orgânica da Assistência Social - LOAS. - Lei federal 8.662/1993 - Dispõe sobre a profissão de Assistente Social e dá outras 

providências. - Código de Ética do Assistente Social - Resolução CFESS n° 273, de 13 de março de 1993. 

 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL  
 
1. Lei Orgânica Municipal. 
2. Lei n° 795 de 1994, (Estatuto dos Funcionários Públicos de Mineiros do Tietê) 
 

 

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS -  ENSINO SUPERIOR 

CARGO: Contador 
 

Noções de Administração Pública. Princípios. Descentralização e desconcentração. Administração Direta e Indireta. 



  PREFEITURA MUNICIPAL DE MINEIROS DO TIETÊ 
Estado de São Paulo 

 

 
 

Edital de Abertura nº 01/2023 - Prefeitura de Mineiros do Tietê - SP     Página 42 de 63 

Características básicas das organizações formais modernas: tipos de estrutura organizacional, natureza, finalidades e 

critérios de departamentalização. Convergências e diferenças entre a gestão pública e a gestão privada. Excelência nos 

serviços públicos. Gestão da Qualidade. Gestão de resultados na produção de serviços públicos. O papel do servidor. 

Cidadania: direitos e deveres do cidadão. O cidadão como usuário e contribuinte. 

 

Noções sobre Princípios de Contabilidade Geralmente Aceitos. Operações com mercadorias. Balanço patrimonial: Ativo, 

Passivo, Patrimônio Líquido e Demonstração do Resultado do Exercício de acordo com a Lei das Sociedades por Ações nº 

6.404/1976 e alterações posteriores. Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido; Demonstração de Lucros ou 

Prejuízos Acumulados; Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos; Demonstração dos Fluxos de Caixa; 

Demonstração de Valor Adicionado (DVA), de acordo com a Lei das Sociedades por Ações nº 6.404/1976 e alterações 

posteriores. Contabilidade Avançada. Teoria Contábil. Controladoria. Lei Federal nº 4.320/1964. Lei Federal Complementar 

101/2000. Lei nº 8.666/1993. 11. Lei nº 14.133/2021. 

 

Contabilidade Pública: 1. Conceito, campo de aplicação, objeto e objetivos. 2. Características Qualitativas. 3. Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC TSP). 4. Normas Internacionais de Contabilidade Aplicadas ao 

Setor Público (IPSAS). 5. Lei Federal nº 4.320/1964 e suas alterações. 6. Lei Complementar Federal nº 101/2000 e suas 

alterações. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 9ª edição. 7. Receita: conceito, classificação e 

estágios, aspectos patrimoniais, aspectos legais, contabilização, deduções, renúncia e destinação da receita, dívida ativa. 8. 

Despesa: conceito, classificação e estágios, aspectos patrimoniais, aspectos legais, contabilização, dívida pública, 

operações de crédito. 9. Demonstrações Contábeis: Balanços Financeiro, Patrimonial e Orçamentário e Demonstração das 

Variações Patrimoniais. Conceitos, aspectos legais, forma de apresentação, elaboração, análise dos demonstrativos. 10. 

Renúncia de Receita. 11. Geração de Despesas. 12. Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. 13. Dívida e 

Endividamento: definições básicas. 14. Relatório de Gestão Fiscal: estrutura, composição e limites. 15. Relatório Resumido 

da Execução Orçamentária. 16. Sistema de Informações de Custos: NBC T 16.11. 

Contabilidade Societária: 1. Contabilidade: Conceituação, objetivos, campo de atuação e usuários da informação contábil. 2. 

Princípios e normas contábeis brasileiras emanadas pelo CFC (Conselho Federal de Contabilidade). 3. Método das partidas 

dobradas. 4. Escrituração de operações típicas. 5. Componentes do patrimônio: Ativo, passivo e patrimônio líquido – 

Conceitos, forma de avaliação e evidenciação. 6. Variação do patrimônio líquido: Receita, despesa, ganhos e perdas. – 

Apuração dos resultados. − Conceitos, forma de avaliação e evidenciação. 7. Sistema de contas e plano de contas. 8. 

Escrituração contábil: Método das partidas dobradas; Contas patrimoniais e de resultado; Lançamentos contábeis; Estornos; 

Livros contábeis obrigatórios e Documentação contábil. 9. Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). Pronunciamentos 

emitidos pelo CPC e aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e Resoluções do Conselho Federal de 

Contabilidade (NBC TGs). 

 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL  
 
1. Lei Orgânica Municipal. 
2. Lei n° 795 de 1994, (Estatuto dos Funcionários Públicos de Mineiros do Tietê). 
 

 

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS -  ENSINO SUPERIOR 
CARGO: Controlador Interno 
Orçamento público: princípios orçamentários; planejamento na constituição de 1988; Lei do Plano Plurianual – PPA; Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO; Lei Orçamentária Anual – LOA; iniciativa e prazo de apresentação do projeto de lei; 
créditos adicionais: conceito, tipos, requisitos para abertura, fontes de recursos.  
2. Receita pública: receita orçamentária; ingresso extraorçamentário; fases da receita orçamentária.  
3. Despesa Pública: despesa orçamentária; dispêndio extraorçamentário; classificações da despesa orçamentária: 
institucional, funcional, programática e por natureza; fases da despesa orçamentária; despesa com pessoal nos termos da 
LC 101/2000.  
4. Restos a Pagar: limites e condições para a inscrição das despesas em restos a pagar; despesas de exercícios anteriores. 
5. Composição do patrimônio público: ativo; passivo; patrimônio líquido; variações patrimoniais quantitativas e qualitativas.  
6. Procedimentos contábeis específicos: operações de crédito; “regra de ouro” (constituição da república, artigo 167, III).  
7. Demonstrações contábeis aplicadas ao setor público.  
8. Plano de contas aplicado ao setor público: aspectos gerais do plano de contas aplicado ao setor público – PCASP.  
9. Tópicos da lei de responsabilidade fiscal: princípios; objetivos; efeitos no planejamento e no processo orçamentário; 
limites para a despesa de pessoal; limites para dívida; mecanismos de transparência fiscal; renúncia de receita; geração de 
despesas; transferências voluntárias; destinação de recursos para o setor privado.  
Disposições constitucionais referentes aos servidores públicos. Contratos e Licitações Públicas. Lei De Licitações e 
Contratos (8.666/93) e suas alterações, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei do Pregão (10.520/2002), Estatuto 
Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (Lei Complementar 123/2006), Registro de Preço (Decreto 
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7.892/2013), Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF 101/2000), Lei de Improbidade Administrativa: Lei n. 8.429/92. Redação e 
correspondências oficiais: qualidades de linguagem, formas de tratamento (pronomes, empregos e abreviaturas) e 
documentos (ata, ofício, edital, memorando, circular, requerimento e relatório). Relações interpessoais. Ética no trabalho. 
Conhecimentos inerentes à função, observando-se a prática do dia-a-dia. 
Auditoria: 1. Auditoria: evolução, conceitos, objetivos, tipos, técnicas. 2. Auditoria interna, auditoria independente e perícia 

contábil. 3. Procedimentos. 4. Testes de auditoria. Testes de observância. Testes substantivos. Testes para subavaliação e 

testes para superavaliação. 5. Papéis de trabalho. 6. Normas de execução dos trabalhos. 7. Processo. Planejamento, 

execução, relatório. 8. Relevância. 9. Fraudes e erros. 10. Riscos. 11. Supervisão e controle de qualidade. 12. Estudo e 

avaliação do sistema contábil e de controles internos. 13. Aplicação dos procedimentos. 14. Documentação. 15. 

Continuidade normal dos negócios da entidade. 16. Amostragem estatística. 17. Processamento eletrônico de dados. 18. 

Estimativas contábeis. 19. Transações com partes relacionadas. 20. Transações e eventos subsequentes. 21. Carta de 

responsabilidade da administração. 22. Contingências. 23. Pareceres de auditoria. 24. Evidências. 25. Procedimentos de 

auditoria em áreas específicas das Demonstrações Contábeis. 26. Omissão de receitas. 27. Ativos e passivos ocultos e 

fictícios. 28. Suprimentos de disponibilidades não comprovados. 29. Auditoria de ativos, passivos, patrimônio líquido e 

resultados. 30. Princípios fundamentais da ética profissional. 31. Normas Brasileiras de Contabilidade de Auditoria – NBC 

TA, NBC TI e NBC PA. 

Contabilidade Pública: 1. Conceito, campo de aplicação, objeto e objetivos. 2. Características Qualitativas. 3. Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC TSP). 4. Normas Internacionais de Contabilidade Aplicadas ao 

Setor Público (IPSAS). 5. Lei Federal nº 4.320/1964 e suas alterações. 6. Lei Complementar Federal nº 101/2000 e suas 

alterações. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 9ª edição. 7. Receita: conceito, classificação e 

estágios, aspectos patrimoniais, aspectos legais, contabilização, deduções, renúncia e destinação da receita, dívida ativa. 8. 

Despesa: conceito, classificação e estágios, aspectos patrimoniais, aspectos legais, contabilização, dívida pública, 

operações de crédito. 9. Demonstrações Contábeis: Balanços Financeiro, Patrimonial e Orçamentário e Demonstração das 

Variações Patrimoniais. Conceitos, aspectos legais, forma de apresentação, elaboração, análise dos demonstrativos. 10. 

Renúncia de Receita. 11. Geração de Despesas. 12. Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. 13. Dívida e 

Endividamento: definições básicas. 14. Relatório de Gestão Fiscal: estrutura, composição e limites. 15. Relatório Resumido 

da Execução Orçamentária. 16. Sistema de Informações de Custos: NBC T 16.11. 

Contabilidade Societária: 1. Contabilidade: Conceituação, objetivos, campo de atuação e usuários da informação contábil. 2. 

Princípios e normas contábeis brasileiras emanadas pelo CFC (Conselho Federal de Contabilidade). 3. Método das partidas 

dobradas. 4. Escrituração de operações típicas. 5. Componentes do patrimônio: Ativo, passivo e patrimônio líquido – 

Conceitos, forma de avaliação e evidenciação. 6. Variação do patrimônio líquido: Receita, despesa, ganhos e perdas. – 

Apuração dos resultados. − Conceitos, forma de avaliação e evidenciação. 7. Sistema de contas e plano de contas. 8. 

Escrituração contábil: Método das partidas dobradas; Contas patrimoniais e de resultado; Lançamentos contábeis; Estornos; 

Livros contábeis obrigatórios e Documentação contábil. 9. Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). Pronunciamentos 

emitidos pelo CPC e aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e Resoluções do Conselho Federal de 

Contabilidade (NBC TGs). 

 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL  
 
1. Lei Orgânica Municipal. 
2. Lei n° 795 de 1994, (Estatuto dos Funcionários Públicos de Mineiros do Tietê) 
 

 

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS -ENSINO SUPERIOR 

CARGO: Enfermeiro 
Princípios éticos e legais da prática profissional. Código de Ética e o processo ético de transgressões e Penalidades. 

Competências do Enfermeiro segundo a Lei de Exercício Profissional. Sistematização da assistência de enfermagem. 

Controle de infecção hospitalar e metodologia de desinfecção/esterilização. Semiologia e sociotécnica. Saúde coletiva e 

epidemiologia. Enfermagem médica-cirúrgica e materno-infantil. Enfermagem no Programa de Assistência ao Adulto. 

Assistência de enfermagem ao paciente psiquiátrico. Farmacologia para enfermagem. Assistência de enfermagem na 

terapia intensiva e nas emergências. Atenção Básica, Estratégia Saúde da Família e Programas de Saúde. Saneamento 

básico. Políticas de saúde pública. SUS: princípios e diretrizes, estrutura e gestão. Legislação: Lei nº 8.080/1990. Lei nº 

8.142/1990. NOAS - SUS 01 /02. Pacto pela Saúde. Portaria MS 648/2006. 

 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL  
 
1. Lei Orgânica Municipal. 
2. Lei n° 795 de 1994, (Estatuto dos Funcionários Públicos de Mineiros do Tietê) 
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CONHECIMENTOS ESPECIFICOS - ENSINO SUPERIOR 

CARGO: Farmacêutico 
Farmacologia: Farmacocinética - Absorção, distribuição e Eliminação das Drogas; Farmacodinâmica – Mecanismo de Ação 
das Drogas que atuam em diversos Órgãos e Sistemas; Classificação dos medicamentos; Toxicologia; Interações 
medicamentosas. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica: Conceitos Gerais; uso Racional de Medicamentos; Intervenção 
Farmacêutica e otimização da farmacoterapia; Aspectos de biossegurança em farmácias; Farmacoepidemiologia e 
Farmacovigilância; Estudos de utilização de medicamentos; Farmacoterapia baseada em evidências. Seleção de 
Medicamentos: Conceitos Gerais; Farmacoeconomia; Padronização de Medicamentos; Guias farmacoterapêuticos, Serviços 
e Centros de Informações de Medicamentos; Comissões de Farmácia e Terapêutica. Medicamentos Sujeitos a Controle 
Especial: Controle de Psicotrópicos, entorpecentes e antirretrovirais (Legislação e Dispensação); Medicamentos de 
referência, similares e genéricos. Farmacotécnica e Tecnologia Farmacêutica: Manipulação de Fórmulas Magistrais e 
Oficinais; Boas Práticas de Fabricação de Produtos Farmacêuticos; Farmacotécnica de Produtos Estéreis: Reconstituição, 
Diluição, Fracionamento e Estabilidade de Produtos Injetáveis; Preparo de Soluções Parenterais e Outras Formulações de 
Grande volume; Cálculos em farmácia; Noções Básicas de Filtração, Destilação e Esterilização. Controle de Qualidade: 
Controle de Qualidade de Matérias-primas e Produtos Farmacêuticos - Métodos físicos, químicos, físico-químicos, biológicos 
e microbiológicos; garantia de Qualidade em Farmácia Hospitalar. Ética Profissional: Legislação Sanitária aplicada à 
Farmácia. Conceitos básicos em Ciências Farmacêuticas. Política de Medicamentos. O SUS. Epidemiologia: Determinações 
Sociais do Processo Saúde/Doença e Aspectos Epidemiológicos. Indicadores de Saúde Gerais e Específicos. Doenças de 
Notificação Compulsória. Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. Noções de controle de infecção hospitalar. 
Administração de Farmácia dispensação, aviamento de receitas, controle de estoque de medicamentos, normas, rotinas e 
recursos humanos; Boas práticas de armazenamento e estocagem de medicamentos; Organização de Almoxarifados e 
Condições adequadas de Armazenamento; Controle e planejamento de Estoque de Medicamentos e Materiais de Consumo; 
Consumo Médio Mensal, Ponto de Requisição, Estoque Mínimo e Estoque Máximo Curvas ABC/XYZ; Sistemas de 
Distribuição e Dispensação de Medicamentos. 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL  
 
1. Lei Orgânica Municipal. 
2. Lei n° 795 de 1994, (Estatuto dos Funcionários Públicos de Mineiros do Tietê) 
 

 

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS - ENSINO SUPERIOR 

CARGO: Psicólogo  
Psicologia geral: ciência, senso comum, áreas do conhecimento, história. Psicologia institucional e processos grupais. 
Psicologia do desenvolvimento. Psicologia jurídica. Psicologia social. Psicologia escolar: teorias da aprendizagem. Teorias da 
personalidade: teoria psicanalítica, teoria humanista, teoria cognitiva e teoria comportamental. Psicodrama: teoria e técnicas. 
Terapias e os fundamentos da psicoterapia. Psicologia da saúde: ação e papel do psicólogo. Princípios gerais da 
psicossomática. O trabalho da psicologia na saúde pública. Saúde mental na atualidade. Psicopatologia e semiologia dos 
transtornos mentais. Psicologia das relações de gênero e sexualidade humana. Avaliação psicológica: métodos e técnicas. 
Treinamento e desenvolvimento de pessoal. Ética profissional. Postura profissional. Sigilo profissional. Responsabilidade 
social e ambiental. 
 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL  
 
1. Lei Orgânica Municipal. 
2. Lei n° 795 de 1994, (Estatuto dos Funcionários Públicos de Mineiros do Tietê) 
 

 

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS - ENSINO SUPERIOR 
CARGO: Terapeuta Ocupacional  
Ética profissional e responsabilidade. Trabalho em equipe. Informações sobre atividades multi e interdisciplinares em saúde. 

Saúde coletiva e do trabalho. Tópicos em saúde mental e reforma psiquiátrica e rede de reabilitação psicossocial. Modelos 

de atenção em saúde e a atuação do Terapeuta Ocupacional na saúde pública. A inserção no trabalho das pessoas em 

situação de desvantagem. Saúde mental da criança. Reabilitação psicossocial, física e inclusão. Atividades e recursos 

terapêuticos em terapia ocupacional. Transformação e adaptação de recursos materiais e ambientais. Fundamentos de 

Terapia Ocupacional: Conceituação. Histórico e evolução. Objetivos gerais. Modelos em Terapia Ocupacional. Terapia 

Ocupacional nas disfunções físicas. Princípios básicos do tratamento; Avaliação; Objetivos; Seleção e análise de atividades; 

Programa de tratamento; Cinesiologia aplicada (grupos de ação muscular, tipos de tratamento muscular, tipos de 

movimento); Reeducação muscular; facilitação neuromuscular, proprioceptiva (princípios, técnicas básicas); Tratamento da 

coordenação (causas de incoordenação); Tipos de preensão; Mobilização das articulações, causas de rigidez articular, 

finalidades do tratamento, lesões articuladas, contraturas e aderências, determinação da mobilidade articular; Atividades da 
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vida diária: AVDs (no leito, na cadeira de rodas, transferências, higiene, alimentação, vestuário, deambulação e transporte); 

Atividades de vida prática: AVPs; próteses, órteses e adaptações (finalidades e tipos); Terapia Ocupacional aplicada às 

condições neuro musculoesquelético: Terapia Ocupacional Neurológica: Terapia Ocupacional. 

 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL  
 
1. Lei Orgânica Municipal. 
2. Lei n° 795 de 1994, (Estatuto dos Funcionários Públicos de Mineiros do Tietê) 
 

 

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS -  ENSINO SUPERIOR - PROFESSORES 
CARGO: Professor de Educação Infantil – PEI I 
Conhecimentos Didáticos: 1. O processo de ensino-aprendizagem. 2. Tendências Pedagógicas. 3. Planejamento da prática 

docente na perspectiva de uma escola crítica. 4. Orientações metodológicas na perspectiva dos Parâmetros Curriculares 

Nacionais. 5. A relação professor/aluno/conhecimento. 6. A avaliação do processo ensino-aprendizagem. 7. A 

interdisciplinaridade e o trabalho com projetos no cotidiano das escolas. 8. Saberes necessários à prática educativa na 

perspectiva da escola inclusiva.  

BACICH, Lilian. et al. Ensino híbrido: personalização e tecnologia na educação. Porto Alegre: Penso, 2015.  

HOFFMAN, Jussara. Avaliação mediadora: uma relação dialógica na construção do conhecimento. In: SE/SP/FDE. 

Revista Ideias, nº 22, pág. 51 a 59. 

LA TAILLE.Y; DANTAS H.; OLIVEIRA M. K. - Piaget, Vygotsky, Wallon: Teorias psicogenéticas em discussão. 

Summus, 2019. 

LIBÂNEO, J.C. Democratização da Escola Pública – a pedagogia crítico-social dos conteúdos. São Paulo: Loyola, 

1985. 180  

MORAN, José Manuel. Os novos espaços de atuação do professor com as tecnologias. In: Revista Diálogo 

Educacional, Curitiba, v.4, n.12.p.13-21, maio/ago.2004. 198  

PIAGET, Jean. Desenvolvimento e aprendizagem. Trad. Paulo Francisco Slomp. UFRGS- PEAD 2009 RESENDE, L. M. 

G. de. A perspectiva multicultural no projeto político-pedagógico. In: VEIGA, Ilma Passos Alencastro. Escola: espaço do 

projeto político-pedagógico. Campinas: Papirus, 1998. BRASIL. Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 

Indagações sobre Currículo: educandos e educadores: seus direitos e o currículo, Brasília: Ministério da Educação, 2007. 

52 p., disponível em http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Ensfund/indag2.pdf.  

Constituição Federal de 1988 – Capítulo referente à Educação Lei nº 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional – LDBN Lei nº 8069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. (Versão atualizada disponível em 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9394.htm 

 

Teóricos da Educação: Vigotsky, Piaget, Paulo Freire, Wallon, Maria Monterssori, Paulo Fochi, pedagogia de Reggio 

Emilia. 

Base Nacional Curricular Comum – Direitos de Aprendizagem e Desenvolvimento na Educação Infantil, campos de 

experiências, objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para a Educação Infantil, transição da Educação Infantil para 

o Ensino Fundamental. O Ensino Fundamental no contexto da Educação Básica, competências específicas de 

Linguagens, Língua Portuguesa Matemática, Ciências da Natureza, Ciências Humanas, 

História.http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wpcontent/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf 

FERREIRO, Emília & TEBEROSKY, Ana. A psicogênese da língua escrita. Porto Alegre: Artmed, 1999. 

HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora: uma prática em construção da pré-escola à universidade. Porto Alegre: 

Mediação, 2010. 

LERNER, Delia ― A Matemática na Escola: Aqui e Agora. 1™ ed. Artmed, 1995. 

LERNER, Delia ― Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. 1™ ed. Artmed, 2002. 

SMOLE, K. S.; DINIZ, M. I. (org.). Ler, escrever e resolver problemas: habilidades básicas para aprender 

matemática. Porto Alegre: Artmed, 1998. 

SOARES, Magda. Alfabetização e Letramento. São Paulo: Contexto, 2013. 

SOLÉ, Isabel ― Estratégias de Leitura. 6™ ed. Penso, s.d. 

ZORZI, Jaime Luiz. As letras falam: metodologia para alfabetização – Manual de aplicação. São Paulo: Phonics 

Editora, 2017. 

 

Teóricos da Educação: Vigotsky, Piaget, Paulo Freire, Wallon, Maria Monterssori, Paulo Fochi, pedagogia de Reggio 

Emilia. 

Base Nacional Curricular Comum – Direitos de Aprendizagem e Desenvolvimento na Educação Infantil, campos de 

experiências, objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para a Educação Infantil, transição da Educação Infantil para 

o Ensino Fundamental. O Ensino Fundamental no contexto da Educação Básica, competências específicas de 

Linguagens, Língua Portuguesa Matemática, Ciências da Natureza, Ciências Humanas, 

http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Ensfund/indag2.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9394.htm
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wpcontent/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf
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História.http://basenacionalcomum.mec.gov.br/wpcontent/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf 

FERREIRO, Emília & TEBEROSKY, Ana. A psicogênese da língua escrita. Porto Alegre: Artmed, 1999. 

HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora: uma prática em construção da pré-escola à universidade. Porto Alegre: 

Mediação, 2010. 

LERNER, Delia ― A Matemática na Escola: Aqui e Agora. 1™ ed. Artmed, 1995. 

LERNER, Delia ― Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. 1™ ed. Artmed, 2002. 

SMOLE, K. S.; DINIZ, M. I. (org.). Ler, escrever e resolver problemas: habilidades básicas para aprender 

matemática. Porto Alegre: Artmed, 1998. 

SOARES, Magda. Alfabetização e Letramento. São Paulo: Contexto, 2013. 

SOLÉ, Isabel ― Estratégias de Leitura. 6™ ed. Penso, s.d. 

ZORZI, Jaime Luiz. As letras falam: metodologia para alfabetização – Manual de aplicação. São Paulo: Phonics 

Editora, 2017. 
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1. Lei Orgânica Municipal. 
2. Lei n° 795 de 1994, (Estatuto dos Funcionários Públicos de Mineiros do Tietê) 
 

 

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS -  ENSINO SUPERIOR - PROFESSORES 

CARGO: Professor de Educação Básica I – PEB I  
Conhecimentos Didáticos:  

1. O processo de ensino-aprendizagem.  

2. Tendências Pedagógicas. 3. Planejamento da prática docente na perspectiva de uma escola crítica.  

4. Orientações metodológicas na perspectiva dos Parâmetros Curriculares Nacionais.  

5. A relação professor/aluno/conhecimento.  

6. A avaliação do processo ensino-aprendizagem.  

7. A interdisciplinaridade e o trabalho com projetos no cotidiano das escolas.  

8. Saberes necessários à prática educativa na perspectiva da escola inclusiva.  

 

BACICH, Lilian. et al. Ensino híbrido: personalização e tecnologia na educação. Porto Alegre: Penso, 2015.  

HOFFMAN, Jussara. Avaliação mediadora: uma relação dialógica na construção do conhecimento. In: SE/SP/FDE. 

Revista Ideias, nº 22, pág. 51 a 59. 

LA TAILLE.Y; DANTAS H.; OLIVEIRA M. K. - Piaget, Vygotsky, Wallon: Teorias psicogenéticas em discussão. 

Summus, 2019. 

LIBÂNEO, J.C. Democratização da Escola Pública – a pedagogia crítico-social dos conteúdos. São Paulo: Loyola, 

1985. 180  

MORAN, José Manuel. Os novos espaços de atuação do professor com as tecnologias. In: Revista Diálogo 
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8. Saberes necessários à prática educativa na perspectiva da escola inclusiva.  

 

BACICH, Lilian. et al. Ensino híbrido: personalização e tecnologia na educação. Porto Alegre: Penso, 2015.  

HOFFMAN, Jussara. Avaliação mediadora: uma relação dialógica na construção do conhecimento. In: SE/SP/FDE. 

Revista Ideias, nº 22, pág. 51 a 59. 

LA TAILLE.Y; DANTAS H.; OLIVEIRA M. K. - Piaget, Vygotsky, Wallon: Teorias psicogenéticas em discussão. 

Summus, 2019. 

LIBÂNEO, J.C. Democratização da Escola Pública – a pedagogia crítico-social dos conteúdos. São Paulo: Loyola, 

1985. 180  

MORAN, José Manuel. Os novos espaços de atuação do professor com as tecnologias. In: Revista Diálogo 

Educacional, Curitiba, v.4, n.12.p.13-21, maio/ago.2004. 198  

PIAGET, Jean. Desenvolvimento e aprendizagem. Trad. Paulo Francisco Slomp. UFRGS- PEAD 2009 RESENDE, L. 

M. G. de. A perspectiva multicultural no projeto político-pedagógico. In: VEIGA, Ilma Passos Alencastro. Escola: espaço 

do projeto político-pedagógico. Campinas: Papirus, 1998. BRASIL. Ministério da Educação, Secretaria de Educação 

Básica, Indagações sobre Currículo: educandos e educadores: seus direitos e o currículo, Brasília: Ministério da 

Educação, 2007. 52 p., disponível em http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Ensfund/indag2.pdf.  

Constituição Federal de 1988 – Capítulo referente à Educação Lei nº 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional – LDBN Lei nº 8069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. (Versão atualizada disponível em 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9394.htm 
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Variação linguística e a prática pedagógica. Gramática e ensino: metalinguagem, uso e reflexão. Análise linguística em 

sala de aula. Teorias linguísticas e ensino de língua. Teorias linguísticas e Parâmetros curriculares (Ensino 

Fundamental) Concepções de língua e suas implicações para o ensino. Gêneros e tipos textuais: o ensino em sala de 

aula. Concepções de leitura: implicações para o ensino em sala de aula. Leitura e produção de textos: problemas de 

ensino e de aprendizagem. Reescrita e retextualização: implicações para o ensino da escrita. Propostas didáticas e 

metodológicas para o ensino de língua. Novo Acordo Ortográfico. Inclusão e educação em língua portuguesa. Língua 
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interdisciplinaridade e o trabalho com projetos no cotidiano das escolas. 8. Saberes necessários à prática educativa na 

perspectiva da escola inclusiva.  

BACICH, Lilian. et al. Ensino híbrido: personalização e tecnologia na educação. Porto Alegre: Penso, 2015.  

HOFFMAN, Jussara. Avaliação mediadora: uma relação dialógica na construção do conhecimento. In: SE/SP/FDE. 

Revista Ideias, nº 22, pág. 51 a 59. 

LA TAILLE.Y; DANTAS H.; OLIVEIRA M. K. - Piaget, Vygotsky, Wallon: Teorias psicogenéticas em discussão. 

Summus, 2019. 

LIBÂNEO, J.C. Democratização da Escola Pública – a pedagogia crítico-social dos conteúdos. São Paulo: Loyola, 

1985. 180  

MORAN, José Manuel. Os novos espaços de atuação do professor com as tecnologias. In: Revista Diálogo 

Educacional, Curitiba, v.4, n.12.p.13-21, maio/ago.2004. 198  

PIAGET, Jean. Desenvolvimento e aprendizagem. Trad. Paulo Francisco Slomp. UFRGS- PEAD 2009 RESENDE, L. M. 

G. de. A perspectiva multicultural no projeto político-pedagógico. In: VEIGA, Ilma Passos Alencastro. Escola: espaço do 

projeto político-pedagógico. Campinas: Papirus, 1998. BRASIL. Ministério da Educação, Secretaria de Educação Básica, 

Indagações sobre Currículo: educandos e educadores: seus direitos e o currículo, Brasília: Ministério da Educação, 2007. 

52 p., disponível em http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Ensfund/indag2.pdf.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9394.htm
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/educarnadiversidade2006.pdf
http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Ensfund/indag2.pdf
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Constituição Federal de 1988 – Capítulo referente à Educação Lei nº 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional – LDBN Lei nº 8069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. (Versão atualizada disponível em 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9394.htm 

 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL  
 
1. Lei Orgânica Municipal. 
2. Lei n° 795 de 1994, (Estatuto dos Funcionários Públicos de Mineiros do Tietê) 

 
 

ENSINO MÉDIO / TÉCNICO – LÍNGUA PORTUGUESA 
 

 Compreensão de textos narrativos, descritivos e dissertativos: compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central 

defendida pelo autor;  

 argumentação; coesão e coerência.  

 Emprego dos pronomes demonstrativos.  

 Emprego dos pronomes pessoais e de tratamento. Emprego de tempos e modos verbais.  

 Relações semânticas estabelecidas entre as orações, períodos ou parágrafos (relações de oposição, conclusão, 

concessão, causalidade, conclusão, explicação, etc.).  

 Significação vocabular: sinonímia e antonímia; ambiguidade; polissemia; conotação e denotação.  

 Sintaxe da oração e do período.  

 Emprego do acento grave.  

 Pontuação.  

 Concordâncias verbal e nominal.  

 Regências verbal e nominal.  

 Variantes linguísticas. 

. 
ENSINO MÉDIO / TÉCNICO – MATEMÁTICA 

 
 Raciocínio lógico.  

 Resolução de situações-problema.  

 Operações com números reais.  

 Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum.  

 Razão e proporção.  

 Porcentagem.  

 Regra de três simples e composta.  

 Média aritmética simples e ponderada.  

 Juro simples.  

 Equação do 1 º e 2º graus.  

 Sistema de equações do 1º grau.  

 Relação entre grandezas: tabelas e gráficos.  

 Sistemas de medidas usuais.  

 Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. 

 
ENSINO MÉDIO / TÉCNICO – CONHECIMENTOS GERAIS 

 
Tópicos relevantes e atuais dos últimos 4(quatro) anos de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, 
cultura, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental, problemas 
ambientais, segurança, globalização e ecologia e suas vinculações históricas, do Município, do Estado, do Brasil e no mundo. 
Aspectos históricos e geográficos do Município de Mineiros do Tietê-SP: hidrografia, relevo, população, clima, vegetação, 
limites geográficos, economia, e símbolos municipais. Ética e trabalho. 
 

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS -  ENSINO TÉCNICO 

CARGO: Técnico em Enfermagem 
Lei Federal nº 8.080/90 e alterações vigentes. Lei Federal nº 8.142/90. Sistema Único de Saúde (SUS), Política Nacional da 

Atenção Básica (Estratégia de Saúde da Família: equipe de saúde da família e equipe de núcleo ampliado de saúde da 

família). Ética e Legislação em Enfermagem. Fundamentos de enfermagem: procedimentos técnicos; cálculo e dosagem de 

medicações. Noções de Vigilância à Saúde. Conceito e tipo de imunidade. Programa de imunização. Doenças de notificação 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9394.htm
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compulsória, incluindo COVID-19. Noções de anatomia e fisiologia humana. Assistência de enfermagem a pacientes com 

doenças crônicas: diabetes, hipertensão arterial, doenças renais, doenças respiratórias, doenças mentais. Assistência de 

enfermagem a pacientes com doenças transmissíveis. Enfermagem materno-infantil: assistência da enfermagem à saúde da 

mulher; pré-natal, parto e puerpério; prevenção do cânceruterino; planejamento familiar; assistência de enfermagem à saúde 

da criança; cuidados do recém-nascido; aleitamento materno; crescimento e desenvolvimento; doenças mais frequentes na 

criança. Assistência de enfermagem ao idoso. Assistência de enfermagem médico-cirúrgica. Assistência de enfermagem em 

urgências e emergências. Noções de precaução padrão. Atuação da enfermagem na Central de Material. Noções de 

desinfecção e esterilização. Métodos de controle, seleção e preparo de material para esterilização. Visita domiciliária, ações 

educativas e ações intersetoriais. Noções de sistema de informação. 

 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL  
 
1. Lei Orgânica Municipal. 
2. Lei n° 795 de 1994, (Estatuto dos Funcionários Públicos de Mineiros do Tietê) 
 

 

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS -  ENSINO TÉCNICO 
CARGO: Técnico em Radiologia 
Conhecimentos básicos de anatomia e fisiologia dos ossos do crânio e face. Conhecimentos de equipamentos radiológicos e 

seu funcionamento: produção de raios X, estrutura básica da aparelhagem fixa e portátil, câmara escura e métodos de 

processamento radiográfico. Conhecimentos de técnicas radiográficas intra e extrabucais em Odontologia e seus principais 

erros de técnica, conhecimento dos tipos de filmes, conhecimento de métodos radiográficos de localização (Clark, Le 

Master, Miller Winter, Donovan). Conhecimentos de técnicas de revelação e fixação e de elementos dos componentes 

químicos do revelador e fixador. Legislação concernente ao operador dos raios X. Riscos e precauções: equipamentos de 

proteção individual e coletiva, biossegurança em Clínica de Radiologia Odontológica. Conhecimento sobre imagem 

radiográfica digital odontológica. Sensores e impressoras Dry. Conhecimentos básicos de tomografia computadorizada. 

Portaria/MS/SVS nº 453, de 01 de junho de 1998: Aprova o Regulamento Técnico que estabelece as diretrizes básicas de 

proteção radiológica em radiodiagnóstico médico e odontológico, dispõe sobre o uso dos raios X diagnósticos em todo 

território nacional e dá outras providências, consulta disponível pelo link: www.anvisa.gov.br/legis/portarias/453_98.htm 

 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL  
 
1. Lei Orgânica Municipal. 
2. Lei n° 795 de 1994, (Estatuto dos Funcionários Públicos de Mineiros do Tietê) 
 

 

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS -  ENSINO MÉDIO 

CARGO: Agente Comunitário de Saúde “ESF Carlos Alves Mamede”, Agente Comunitário de Saúde “ESF Sônia 
Maria Dalmazo Sanchez”, Agente Comunitário de Saúde “ESF Luiz Mercadante” 
- Princípios e Diretrizes da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no SUS. - Guia Prático do Agente 

Comunitário de Saúde  

(disponível em: http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/guia_acs.pdf). - Manual: O Trabalho do Agente 

Comunitário de Saúde  

(disponível em: http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/manual_acs.pdf). - O papel do Agente Comunitário de 

Saúde nas ações de controle da dengue  

(disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/agente_comunitario_saude_dengue.pdf). - Estatuto da Criança 

e do Adolescente (Lei Federal n.º 8.069/90). Estatuto do Idoso (Lei Federal n.º 10.741/2003). 

 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 

Sistema Operacional: Windows/Linux: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de 

transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de 

aplicativos. ThunderBird/Webmail – Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, 

anexação de arquivos. Mozilla Firefox/Google Chrome – Internet: Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, 

busca e impressão de páginas. 

 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL  
 
1. Lei Orgânica Municipal. 
2. Lei n° 795 de 1994, (Estatuto dos Funcionários Públicos de Mineiros do Tietê) 

http://www.anvisa.gov.br/legis/portarias/453_98.htm
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CONHECIMENTOS ESPECIFICOS -  ENSINO MÉDIO 

CARGO: Assistente de Atividades Infantis 
Educação Infantil (creche e pré-escola) hoje: funções e desafios. Concepções: infância, criança, desenvolvimento, 

aprendizagem e instituição de educação infantil. Políticas públicas para a educação infantil: avanços e retrocessos. Os 

profissionais de educação infantil: formação, atuação e perspectivas. O planejamento e suas relações com o projeto 

pedagógico da instituição. O papel do brincar no desenvolvimento integral da criança. Linguagens infantis. Características 

do desenvolvimento infantil de 0 a 6 anos nos âmbitos: afetivo, cognitivo, social e motor. Conteúdos pedagógicos adequados 

a faixa etária de 0 a 6 anos. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil,1988 - Artigos: 6º, 7º, 23 (Inciso V), 

205, 207, 208, 225, 227 e Artigos 60 e 62 das Disposições Transitórias. BRASIL. Ministério da Educação. Conselho 

Nacional de Educação. Câmara de Educação Básica. Resolução nº 5/09. Fixa as Diretrizes Curriculares para a Educação 

Infantil. Brasília, DF, 17 de dezembro de 2009. 

 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL  
 
1. Lei Orgânica Municipal. 
2. Lei n° 795 de 1994, (Estatuto dos Funcionários Públicos de Mineiros do Tietê) 
 

 

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS -  ENSINO MÉDIO 

CARGO: Educador Social 
Noções de Assistência Social: Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (LOAS), Política Nacional de Assistência Social 
(PNAS/2004), Tipificação Nacional dos Serviços Sócios Assistenciais – Caderno 2004. Norma Operacional Básica de 
Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social – NOB-RH/SUAS. Proteção Social Básica e Especial (CRAS e 
CREAS). 
 
Sugestões Bibliográficas:  
BRASIL. Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8742.htm 
BRASIL. Lei n° 12.435, de 06 de julho de 2011. Altera a LOAS e dispõe sobre a organização da Assistência Social. Brasília. 
Disponível em https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011- 2014/2011/lei/l12435.htm).  
BRASIL. Conselho Nacional de Assistência Social. Política Nacional de Assistência Social.  
Resolução n° 145, de 15 de outubro de 2004. Brasília, 2005.  
Disponível em http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Normativas/PNAS2004.pdf.  
BRASIL. Conselho Nacional da Assistência Social. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais.  
Resolução n° 109, de 11 de novembro de 2009. Brasília, 2009. Reimpressão 2014.  
Disponível em https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Normativas/tipificacao.pdf.  
BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome. Sistema Único de Assistência Social.  
Resolução 33 de 12/12/2012 - Norma Operacional Básica – NOB/SUAS. Brasília. 2012.  
Disponível em http://blog.mds.gov.br/redesuas/resolucao-no-7-de-14-de-marco-de-2012/.  
BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome. Sistema Único de Assistência Social.  
Resolução nº 269, de 13 de dezembro de 2006.  
Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS – NOBRH/SUAS. Brasília. 2006.  
Disponível em https://www.social.go.gov.br/files/arquivosmigrados/54ea65997b6c44c14aa59c27bc4946a1.pdf 
BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Orientações Técnicas: Centro de Referência de 
Assistência Social – CRAS. Brasília: MDS, 2009.  
Disponível em https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/orientacoes_Cras.pdf.  
BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Orientações Técnicas: Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social – CREAS. Brasília: MDS, 2009.  
Disponível em https://aplicacoes.mds.gov.br/snas/documentos/04-caderno-creas-final-dez..pdf 
 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL  
 
1. Lei Orgânica Municipal. 
2. Lei n° 795 de 1994, (Estatuto dos Funcionários Públicos de Mineiros do Tietê) 
 

 

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS -  ENSINO MÉDIO 

CARGO: Escriturário I 
Atendimento ao público. Uso de equipamentos de escritório. Agenda. Noções de rotinas da área administrativa. Ética 
profissional e sigilo profissional. Redação Oficial: Manual de Redação da Presidência da República. Formas de tratamento e 
abreviação mais utilizadas. Distribuição de materiais: Características das modalidades de transporte. Estrutura para 

http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Normativas/PNAS2004.pdf
https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Normativas/tipificacao.pdf
http://blog.mds.gov.br/redesuas/resolucao-no-7-de-14-de-marco-de-2012/
https://www.social.go.gov.br/files/arquivosmigrados/54ea65997b6c44c14aa59c27bc4946a1.pdf
https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/orientacoes_Cras.pdf
https://aplicacoes.mds.gov.br/snas/documentos/04-caderno-creas-final-dez..pdf
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distribuição. Noções de arquivologia. Arquivística: princípios e conceitos. Legislação arquivística. Gestão de documentos. 
Protocolo: recebimento, registro, distribuição, tramitação e expedição de documentos. Arquivamento de documentos: 
Classificação de documentos de arquivo. Arquivamento e ordenação de documentos de arquivo. Tabela de temporalidade 
de documentos de arquivo. Acondicionamento e armazenamento de documentos de arquivo. Preservação e conservação de 
documentos de arquivo. Triagem e eliminação de documentos e processos. Digitalização de documentos. Controle de 
qualidade da digitalização. Postura profissional. Atendimento telefônico. Organização do local de trabalho. Hierarquia. 
Relações Interpessoais. Conhecimentos em Informática: MS-Windows 7 ou versões mais recentes: área de trabalho, área 
de transferência, ícones, barra de tarefas e ferramentas, comandos e recursos; unidades de armazenamento; conceito de 
pastas, diretórios, arquivos e atalhos; visualização, exibição e manipulação de arquivos e pastas; uso dos menus, 
programas e aplicativos; painel de controle; interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010 ou versões mais 
recentes. MS-Word 2010 ou versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos; editoração e 
processamento de textos; propriedades e estrutura básica dos documentos; distribuição de conteúdo na página; formatação; 
cabeçalho e rodapé; tabelas; impressão; inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; envelopes, etiquetas, mala-
direta; caixas de texto. MS-Excel 2010 ou versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos; 
funcionalidades e estrutura das planilhas; configuração de painéis e células; linhas, colunas, pastas, tabelas e gráficos; 
formatação; uso de fórmulas, funções e macros; impressão; inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; controle de 
quebras e numeração de páginas; validação de dados e obtenção de dados externos; filtragens e classificação de dados. 
Correio Eletrônico: comandos, atalhos e recursos; uso do correio eletrônico; preparo e envio de mensagens; anexação de 
arquivos; modos de exibição; organização de e-mails, gerenciador de contatos. Internet: barra de ferramentas, comandos, 
atalhos e recursos dos principais navegadores; navegação e princípios de acesso à internet; downloads; conceitos de URL, 
links, sites, vírus, busca e impressão de páginas. 
 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL  
 
1. Lei Orgânica Municipal. 
2. Lei n° 795 de 1994, (Estatuto dos Funcionários Públicos de Mineiros do Tietê) 
 

 

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS -  ENSINO MÉDIO 
CARGO: Lançador 
Lançamento, cobranças de tributos municipais; Expedição de certidões negativas e de existência, relacionadas ao Cadastro 

das empresas estabelecidas no Município; Certidões de Execução Fiscal; Abertura, cancelamento, transferência de 

estabelecimentos, alteração de razão social; Cadastro municipal; Impostos, taxas e contribuições de melhoria; Participação 

do município nos Impostos Estaduais e Federais. Código Tributário Nacional; Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 

Complementar nº 101/2000), Legislação Tributária Municipal. 

 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL  
 
1. Lei Orgânica Municipal. 
2. Lei n° 795 de 1994, (Estatuto dos Funcionários Públicos de Mineiros do Tietê) 
3. Código Tributário Municipal – Lei n° 321 de 1983. 
 

 

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS -ENSINO MÉDIO 

CARGO: Inspetor de Alunos 
1. Temas educacionais e pedagógicos: Psicologia da educação, do desenvolvimento e da aprendizagem. Educação 

Especial e Educação inclusiva. Escola e família. Práticas pedagógicas mediadoras de aprendizagens, autonomia e 

desenvolvimento da criança e do adolescente. Convívio social e regras. Comunicação, interação, confiança, afetividade e 

sentimentos. Saúde e bem-estar. Obesidade na infância e adolescência. Rotinas: aspectos gerais, chegada e acolhida, 

atividades lúdicas, educativas e culturais, alimentação, nutrição, higiene, sono, descanso, segurança e cuidados. O brincar. 

Violência e drogas. Comportamento: agressividade - agressão, apego, choro, socialização, resiliência, temperamento. 

Funções executivas: autocontrole, memória de trabalho e flexibilidade cognitiva. Observação e escuta atenta e cuidadosa às 

crianças e aos adolescentes. Adaptação à escola, relação escola e família. Relacionamento pais e escola, ambiente 

educacional e familiar, participação dos pais. Distúrbios de aprendizagem. Hiperatividade e Déficit de Atenção (TDAH). 

Autismo. Transição escolar. Doenças e agravos mais comuns na infância e adolescência: sinais, sintomas, prevenção e 

controle. Imunização e Calendários de Vacinação. Maus-tratos e negligência: etiologia, sinais, sintomas, conduta. Prevenção 

de acidentes e primeiros Socorros. 2. Relações Humanas no Trabalho: Comunicação e Relacionamento Interpessoal. 

Comportamento individual e em grupo. Normas de Conduta Socialmente Adequadas no Ambiente de Trabalho. Trabalho em 

equipe. Trato social: regras de convivência. Atendimento ao público. 3. Normas Legais: - BRASIL. Constituição da República 

Federativa do Brasil. Da Ordem Social - Art. 193 a 232. - BRASIL. Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 
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- BRASIL. Lei nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. - BRASIL. Lei nº 12.288/2010 - Estatuto da 

Igualdade Racial. - BRASIL. Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência. 

 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL  
 
1. Lei Orgânica Municipal. 
2. Lei n° 795 de 1994, (Estatuto dos Funcionários Públicos de Mineiros do Tietê) 
 

 
 

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS -ENSINO MÉDIO 

CARGO: Recepcionista 
Relações  Humanas  no  trabalho.  Qualidade  no  atendimento  ao  público  interno  e externo.  Recepção  e  atendimento  

ao  público.  Elementos  básicos  do processo  de  comunicação.  Pronúncia correta  das  palavras.  Conhecimentos  

básicosde  serviços  e  recursos  de  telefonia:  prefixos,  discagem, transferência   de   ligação,   programação   de   desvio,   

chamada   em   conferência,   chamada   em   espera, rechamada,  etc.  Regras  de  conduta  e  procedimentos  ao  

telefone.  Noções  de  utilização  de  fax,  celulares, intercomunicadores e outros aparelhos de comunicação. Requisitos 

para pessoas que lidam com público em situações  de  urgências:  Noções  de  primeiros  socorros,  Telefones  públicos  de  

serviços  e  urgências. Recebimento  e  protocolo  de  documentos.  Noções  de  uso  e  conservação  de  equipamentos  de  

escritório. Noções  Básicas  de  Arquivo.  Normas  de  comportamento  no  ambiente  de  trabalho.  Princípios  básicos  de 

administração  pública  e  servidores.  Regras  de  hierarquia  no  serviço  público.  Zelo  pelo  patrimônio  público.Conteúdos 

relacionados com as atribuições do cargo independente de referência bibliográfica. Integralidade das leis e obras didáticas 

mencionados nas referências bibliográficas a seguir.1.BRASIL. Ministério do Turismo. Guia da Recepcionista. Instituto de 

Hospitalidade. Salvador, 2007. 2.BRASIL. MEC. PRONATEC. Formação Inicial e Continuada: Recepcionista. 

2012.MANUAIS,  livros,  apostilas,  compilados,  publicações  oficiais  de  órgão  públicos,  jornais,  revistas  e diversos que 

contenham os conteúdos indicados. 

 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL  
 
1. Lei Orgânica Municipal. 
2. Lei n° 795 de 1994, (Estatuto dos Funcionários Públicos de Mineiros do Tietê) 
 

 
 

ENSINO FUNDAMENTAL – LÍNGUA PORTUGUESA 
 

 Compreensão de textos narrativos, descritivos e dissertativos: compreensão geral do texto; ponto de vista ou ideia central 

defendida pelo autor.  

 Relações semânticas entre as orações, períodos ou parágrafos (relações de oposição, conclusão, concessão, 

causalidade, conclusão, explicação, etc.).  

 Significação vocabular: sinonímia e antonímia; ambiguidade;  

 sentido literal e sentido figurado.  

 Pontuação. 

 Concordâncias verbal e nominal.  

 Regência verbal.  

 Variantes linguísticas.  

 Ortografia oficial. 

 
ENSINO FUNDAMENTAL – MATEMÁTICA 

 
 Sistema métrico decimal.  

 Razão.  

 Proporção.  

 Divisão proporcional.  

 Regra de três simples e composta.  

 Porcentagem. 

 Equações de 1 º grau.  

 Produtos notáveis.  

 Fatoração algébrica.  
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 Área e perímetro de figuras planas.  

 Resolução de problemas matemáticos que envolvam operações básicas.  

 Números decimais e operações. 

 Princípio fundamental da contagem. 

 Frações.  

 Conjunto dos números naturais, inteiros, racionais e reais: operação e problemas.  

 Números proporcionais.  

 Medidas de comprimento, superfície, volume e massa.  

 Medida de tempo. 

 
ENSINO FUNDAMENTAL – CONHECIMENTOS GERAIS 

 
Tópicos relevantes e atuais dos últimos 4(quatro) anos de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, 
cultura, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, responsabilidade socioambiental, problemas 
ambientais, segurança, globalização e ecologia e suas vinculações históricas, do Município, do Estado, do Brasil e no mundo. 
Aspectos históricos e geográficos do Município de Mineiros do Tietê-SP: hidrografia, relevo, população, clima, vegetação, 
limites geográficos, economia, e símbolos municipais. Ética e trabalho. 
 
 

ENSINO FUNDAMENTAL 

CARGO: Braçal 
Materiais e   ferramentas.   Normas Regulamentadoras  (NR),  relativas  à  segurança  e  saúde  do trabalho.  

Equipamentos  que  auxiliam  no desenvolvimento  do  trabalho.  Relações  Humanas  e  interpessoais.  Acidentes  de  

Trabalho.  EPI.  Legislação em  geral  aplicável  ao  cargo.  Limpeza:classificação  de  áreas  (crítica,  semicrítica,  não  

crítica),  tipos  de limpeza (concorrente, terminal), métodos e equipamentos de limpeza de superfícies (limpeza manual 

úmida, limpeza  manual  molhada,  limpeza  seca),  protocolo  de  higienização  das  mãos,  protocolo  de  limpeza 

concorrente,  protocolo  de  limpeza  terminal,  protocolo  de  procedimentos  (espanação,  varrição  e  lavagem), limpeza  

de  tetos,  limpeza  de  janelas,  limpeza  de  paredes,  limpeza  de  portas,  limpeza  de  pias,  limpeza  de sanitários,  

limpeza  de  móveis  e utensílios, produtos de limpeza e desinfecção, protocolo de uso de EPI’s, protocolo  de  coleta  de  

lixo,  separação  e  destinação  de  lixos,  princípios  básicos  na  operacionalização  do processo de limpeza. Código de 

cores para os diferentes tipos de resíduos. Conteúdos relacionados com as atribuições  do  cargo  independente  de  

referência  bibliográfica.  Integralidade  das  leis  e  obras  didáticas mencionados nas referências bibliográficas a seguir. 

 

1.MINISTÉRIO DO TRABALHO. Normas regulamentadoras nº 06, 09, 10, 11, 12, 15, 16, 23, 24, 26 e 35.2.Secretaria  

Municipal  da  Saúde  de  Ribeirão  Preto.  Manual  de  Limpeza,  desinfecção  e  Esterilização  em Unidades de Saúde. 

2004.3.OPPERMANN,  C.M.  &  PIRES  L.C.  Manual  de  biossegurança  para  serviços  de  saúde.  Porto  Alegre 

PMPA/SMS/CGVS, 2003.4.CUNHA, Fernanda Maria de Brito; et al. Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 

Filho”. Manual de   Boas   Práticas   para   o   Serviço   de   Limpeza -Abordagem   Técnica   e   Prática.   Disponível   em: 

<http://www.unesp.br/pgr/pdf/manual-limpeza.pdf>.5.CONAMA.  Resolução  nº  275,  de  25  de  abril  de  2001.  Código  

de  cores  para  os  diferentes  tipos  de resíduos.6.MANUAIS,  livros,  apostilas,  compilados,  publicações  oficiais  de  

órgão  públicos,  jornais,  revistas  e diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL  
 
1. Lei Orgânica Municipal. 
2. Lei n° 795 de 1994, (Estatuto dos Funcionários Públicos de Mineiros do Tietê) 

 

 
 

ENSINO FUNDAMENTAL 

CARGO: Faxineira 
Normas  de segurança do trabalho. Meio Ambiente. Cidadania. Prevenção de acidentes. Ferramentas e instrumentosde 
trabalho.  Tarefas  de  construção  civil,  pavimentação  e  calçamento.  Controle  de  estoque.  Abastecimento  de 
veículos.  Manejo  dos  utensílios  de  acordo  com  as  atribuições  do  cargo.  Conteúdos  relacionados  com  as 
atribuições  do  cargo  independente  de  referência  bibliográfica.  Integralidade  das  leis  e  obras  didáticas mencionados 
nas referências bibliográficas a seguir.1.NR  06.  Norma  Regulamentadora  do  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego.  
Equipamento  de  Proteção Individual -EPI.2.NR  11.  Norma  Regulamentadora  do  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego.  
Transporte  e  movimentação  de materiais. 3.NR 12. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. 
Máquinas e equipamentos.4.NR  15.  Norma  Regulamentadora  do  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego.  Atividades  e  
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operações insalubres.5.NR  16.  Norma  Regulamentadora  do  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego.  Atividades  e  
operações perigosas.6.NR 23. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Proteção contra 
incêndios.7.NR  24.  Norma  Regulamentadora  do  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego.  Condições  sanitárias  e  de 
conforto nos locais de trabalho.8.NR 26. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Sinalização de 
segurança.9.NR 35. Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho e Emprego. Trabalho em altura.10.MANUAIS,  
livros,  apostilas,  compilados,  publicações  oficiais  de  órgão  públicos,  jornais,  revistas  e diversos que contenham os 
conteúdos indicados 

 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL  
 
1. Lei Orgânica Municipal. 
2. Lei n° 795 de 1994, (Estatuto dos Funcionários Públicos de Mineiros do Tietê) 
 

 

ENSINO FUNDAMENTAL 

CARGO: Merendeira 
 

1. Alimentação e Higiene: Noções sobre alimentação e nutrição: micronutrientes (vitaminas e minerais), macronutrientes 
(carboidratos, proteínas e gorduras), alimentos construtores, alimentos energéticos, alimentos reguladores. Guia Alimentar 
da População Brasileira. Cardápio escolar. Boas Práticas na Alimentação Escolar. Alimentação equilibrada e saudável. 
Dieta vegetariana e necessidades alimentares especiais. Controle de Estoque. Controle de qualidade dos alimentos: 
escolha, recebimento, armazenamento e conservação de produtos. Pré-preparo e preparo seguros de alimentos. Métodos 
de cocção. Aspectos dos alimentos quanto a aparência, cheiro, cor e sabor. Perigos que afetam os alimentos. Produtos 
impróprios para consumo. Doenças de Transmissão Hídrica e Alimentar (DTHA). Higiene e preservação da saúde - higiene 
pessoal, dos alimentos, do ambiente, dos equipamentos e dos utensílios. Sanitização da cozinha, despensa e refeitório: 
desratização, desinsetização, limpeza da caixa d’água e elementos filtrantes. Operação, limpeza e higienização de 
equipamentos e utensílios de cozinha. Máquinas e ferramentas de trabalho. Produtos, materiais e equipamentos de 
trabalho. Destinação e descarte de resíduos. 2. Segurança no Trabalho: prevenção de acidentes e aspectos gerais da 
segurança individual e coletivas. 3. Relações Humanas no Trabalho: Comunicação e Relacionamento Interpessoal. 
Comportamento individual e em grupo. Normas de Conduta Socialmente Adequadas no Ambiente de Trabalho. Trabalho em 
equipe. Trato social: regras de convivência. Atendimento ao público. 
 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL  
 
1. Lei Orgânica Municipal. 
2. Lei n° 795 de 1994, (Estatuto dos Funcionários Públicos de Mineiros do Tietê) 
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ANEXO IV - INSTRUÇÕES – PROVA DISCURSIVA PARA O CARGO DE ANALISTA JURÍDICO 
 

As presentes instruções deverão ser utilizadas como forma adequada para a confecção do parecer jurídico, objeto de análise 
da prova discursiva. O parecer jurídico é o meio pelo qual o seu subscritor, no caso, o Analista Jurídico da Prefeitura Municipal 
de Mineiros do Tietê, desenvolve o raciocínio jurídico em torno de questionamentos a ele submetidos, apresentando ao final 
uma conclusão acerca da situação exposta. 
 
Em geral, o parecer jurídico não deve conter manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, em especial com relação à 
conveniência ou oportunidade de atos públicos, podendo, conforme o caso, emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais 
questões, apontando tratar-se de juízo discricionário da autoridade, se aplicável.  
 
O enunciado proposto pela banca do concurso recairá sobre a análise de um problema/situação sobre o qual o candidato 
deverá elaborar o seu parecer técnico. O parecer deverá seguir a estrutura proposta, devendo ser composta pelos seguintes 
elementos: 

 

CABEÇALHO 

 
 
Parecer nº 
 

Referência: 

Interessado: 

FUNDAMENTAÇÃO 
Fatos e fundamentos jurídicos que compõe e 

subsidiam o parecer. 

DISPOSITIVO 
Conclusão final do parecer. 

FINALIZAÇÃO 

Local/Data 

Analista Jurídico da Prefeitura Municipal de 
Mineiros do Tietê-SP 

 
O cabeçalho destina-se à identificação específica do parecer. Nele estão contidos o número do parecer, a referência e o 
interessado.  
A numeração do parecer, para fins de identificação do presente concurso público, deverá ser utilizada necessariamente a 
indicação - Parecer nº 01/2023. Quanto à referência e ao interessado, ambos deverão ser extraídos do problema colocado pela 
banca.  
A referência, destina-se a indicar de forma resumida o objeto em si do parecer.  
Em geral, é um elemento a ser extraído do enunciado da questão. Por exemplo: Projeto de Lei nº ..., Processo Administrativo 
nº ..., Protocolo nº ..., etc. O interessado constitui a autoridade administrativa solicitante do parecer.  
Na fundamentação, o candidato deverá desenvolver tecnicamente o seu parecer, indicando os aspectos jurídicos e legais 
observáveis ao caso, de modo a estruturar o seu posicionamento de acordo com a sua conclusão.  
No dispositivo deverá ser apresentada a conclusão do parecer, indicando o posicionamento favorável ou desfavorável do 
candidato acerca do problema/situação, propondo, conforme o caso, soluções visando a legalidade do ato. 
Por fim, quanto à finalização, o candidato deverá indicar apenas as expressões - Local/Data, sem as identificar. Da mesma 
forma, na subscrição do parecer, não poderá haver indicação do candidato, devendo somente ser transcrita a expressão – 
Analista Jurídico da Prefeitura Municipal de Mineiros do Tietê. A omissão ou alteração de dados aqui exigidos, necessários 
para a correta solução do problema proposto, acarretará descontos na pontuação atribuída ao candidato. Conforme 
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disciplinado pelo presente edital, o caderno de prova definitivo da prova discursiva não poderá ser assinado, rubricado ou 
conter qualquer identificação do candidato em outro local que não o campo destinado para tal finalidade, sob pena anulação da 
prova. Uma vez detectado qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição do texto definitivo acarretará a 
anulação da prova discursiva e eliminação do candidato. A prova de natureza discursiva deverá ser manuscrita em letra legível, 
com caneta esferográfica de tinta preta ou azul, cujo texto deverá ter a extensão máxima de 60 (sessenta) linhas.  
Não será permitida a consulta de nenhuma espécie de legislação, livro, revista ou folheto, uso de calculadora, telefone celular 
ou outro equipamento de comunicação, bem como qualquer comunicação entre os candidatos. Além da questão relativa à 
assinatura e identificação, o candidato deverá incluir todos os dados que se façam necessários para a fiel compreensão do 
texto, sem, contudo, reproduzir qualquer informação além daquelas fornecidas e permitidas nos enunciados contidos no 
caderno de prova. 

 
 
 


	ANEXO I – CRONOGRAMA PREVISTO – (CALENDÁRIO DO CONCURSO PÚBLICO)
	ANEXO II – DOS REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
	EDITAL DE CONCURSO PÚBLICONº 01/2023
	ANEXO III – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
	EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023
	ANEXO IV - INSTRUÇÕES – PROVA DISCURSIVA PARA O CARGO DE ANALISTA JURÍDICO

